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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

90023/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (070011) 
 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços continuados de apoio administrativo, com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.543.714,02 (Ano Eleitoral) 
 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/05/2026 às 8:30h. (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 

 
TRATAMENTO FAVORECIDO DE EXCLUSIVIDADE PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026 

 
PROCESSO Nº 0009400-60.2025.6.02.8000 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Data: 29 de maio de 2026 

HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

Horário de Abertura: 08:30h. 
 

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, por intermédio da Seção de 

Licitações e Contratos, torna público, para quem interessar possa, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 
1- DO OBJETO E DA VISTORIA PRÉVIA 

 

1.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de apoio administrativo, com dedicação exclusiva de mão 

de obra, compreendendo a disponibilização de profissionais para execução de atividades de 

suporte administrativo e operacional nas dependências vinculadas ao Tribunal Regional 

Eleitoral de Alagoas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em um único lote, com 15 (QUINZE) itens, conforme 

discriminado no Anexo I-F. 

1.3.  NÃO É OBRIGATÓRIA avaliação prévia dos locais de execução dos serviços, 
entretanto, para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a(o) licitante, 
querendo, PODERÁ realizar vistoria nos locais correspondentes. 

1.4.  Serão disponibilizados data e horário diferentes à(ao)s interessada(o)s em realizar 
a vistoria, devendo ser realizado agendamento prévio através dos telefones e endereços de e-
mail abaixo: 

  

Edifício Sede do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas 

SETRAN (Seção de Transporte 
e Manutenção Predial) 

setran@tre-
al.jus.br 

2122-
7700 

Biblioteca e arquivo do 
Tribunal 

SEGAB (Seção de Edição, 
Gestão e Apoio à Biblioteca) 

segab@tre-
al.jus.br 

2122-
7691 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Galpão de armazenamento de 
material 

SEALMOX (Seção de 
Almoxarifado) 

sealmox@tre-
al.jus.br 

2122-
7690 

Fórum Eleitoral de Maceió 54ª Zona Eleitoral 
ze0054@tre-
al.jus.br 

2122-
7662 

Galpão de Armazenamento de 
urnas 

SPLOG (Seção de Provisão e 
Logística de Equipamentos 
Eleitorais) 

splog@tre-
al.jus.br 

2122-
7738 

Antiga sede do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas 

SETRAN 
setran@tre-
al.jus.br 

2122-7700 

 

1.5.     Para a vistoria, a(o) representante legal da empresa ou a(o) 
responsável técnica(o) deverá estar devidamente identificada(o), apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação. 

1.5.1. A(O) representante/responsável da empresa deverá declarar que tomou co-
nhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 

1.6.       A não realização da vistoria não poderá embasar 
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a(o) CONTRATADA(O) 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

2 –  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados cujo o ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das pro-

postas. 

2.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

http://www.gov.br/compras
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5.        Para o objeto desta licitação a participação é ampla. 

2.6.       Será concedido tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7.     Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

c) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com po-

deres expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-

nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edi-

tal, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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j) Cooperativas; 

k) Interessado que se apresente constituído sob a forma de consórcio. 

 

2.8.   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.        A vedação de que trata o item 2.8   estende-se a 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

3 – DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
3.1.     O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter 
sigiloso. 

 

4 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2.    Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3.    No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


6 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.         O licitante deverá declarar em campo próprio do 

sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 

critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 

usufruir do benefício. 

4.5.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.5.1. Como esta licitação não prevê participação exclusiva para  microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
 

4.6.   Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou se-

ja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que tra-

ta o inciso II do art. 3º da referida lei; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvi-

mento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimen-

to ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mo-

biliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e 

de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembra-

mento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do ser-

viço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
4.7.  O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa 
de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 
226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto 
no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 
 

4.8.   A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. e 4.6. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima; 
 
4.11.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1.     O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor unitário de cada item que compõe o lote único, considerando a vigência 

contratual de doze meses; 

b) descrição dos serviços ofertados; 
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5.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5.     Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1.  No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 

adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas 

pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração 

Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 

hábil. 

5.6.       Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.7.     Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços 

serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de 

obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, 

da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8.     A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.9.  Como o critério de julgamento é o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 

preços máximos previstos nos Anexos I-E e I-F. 

 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Como se trata de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções 

coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

 

5.11.1. Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-

alimentação inferiores aos cotados pela Administração e constantes da Planilha de 

Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.2. A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no ins-

trumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado 

pela Administração, na planilha de custos e formação de preços, o que for maior. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4.      Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.     O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, considerando a 

vigência contratual de doze meses. 

6.5.1. O lance para o Item 13  (Horas Extras em Ano  Eleitoral) deve considerar o valor 

total previsto para o item. O quantitativo '1' indicado no sistema de licitação equivale ao 

montante integral dos serviços extraordinários para o ano eleitoral. 

6.5.3. O lance para o Item 14 (Diárias) deve considerar o valor total previsto para o item. 

O quantitativo '1' indicado no sistema de licitação equivale ao montante integral  anual das 

diárias. 

6.5.4. O lance para o Item 15 (Acréscimo de Postos em Período Eleitoral) deve considerar 

o valor global previsto para o item. O quantitativo '1' indicado no sistema de licitação 

equivale ao montante integral do período estimado para os postos a serem acrescidos. 

 

6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8.     O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,10% (um décimo por cento). 

6.9.      O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 

ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, no caso o 

“aberto e fechado”. 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 

da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro 

de 2024. 

6.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos 

termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
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produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, 

para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferên-

cia normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro 

lugar. 

6.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas 

vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pe-

queno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 

Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem 

de preferência. 

6.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele in-

tervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 

(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos su-

bitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às mi-

croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cu-

jos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de en-

quadramento como empresa de pequeno porte. 

6.19.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve-

rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe-

res no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e 

da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, , conforme De-

creto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setem-

bro de 2025. 

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.21.2. empresas brasileiras; 

6.22.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11430.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
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6.22.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.23.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.24.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários 
máximos definidos no Termo de Referência. 
 
6.24.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
6.24.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
6.24.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
 
6.24.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
6.24.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 
 

6.25.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará 
a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6.26. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.27. O licitante deverá encaminhar ainda, quando solicitado pelo pregoeiro: 

 

a) Planilha de custos e formação de preços detalhando o preço ou lance final proposto, 
conforme modelo constante no Anexo I-E do Edital, ajustada ao último lance ofertado 
pelo licitante após a negociação realizada, inclusive quanto às Horas Extras de Ano Não 
Eleitoral; 

b) Documento apto a comprovar os percentuais do Fator Acidentário de Prevenção – 
FAP e do Risco Ambiental do Trabalho – RAT por ela(e) praticados, a exemplo dos 
Relatórios emitidos pelo Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social - SEFIP, se a memória de cálculo e o documento apto a comprovar o 
Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e o RAT da(o) licitante não forem enviados 
concomitantemente à proposta, a(o) Pregoeira(o) poderá fixar prazo para a sua apresen-
tação; 

c) Declaração, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compre-
ende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

6.28.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

7 – DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamen-

te classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-

ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2.     A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da 

empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 

do art. 12 da citada lei. 

7.3.  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao 

CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU. 

7.4.     Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.5.      Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 

ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

7.6.     Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.     Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 

informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de 

trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. CCT MTE AL000013/2026, firmada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS e o SINDLIMP AL, 

com vigência no período de 1º/1/2026 a 31/12/2026; 

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exi-

girá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por 

cada licitante/contratado. 

7.8.     Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.9.       No caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Como o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Naci-

onal, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.14.  No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá 

entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

a) declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade eco-

nômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do 

trabalho em que se baseia sua proposta; 

b) cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadra-

do, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por 

força de decisão judicial; e 

c) declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 

enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incom-

patível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha 

sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado 

vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada 

às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO   
 

8.1.   Para habilitação neste pregão eletrônico, será exigida regularidade do 
cadastramento da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, nos níveis I, II, III, e IV conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018, devendo 
comprovar ainda, o descrito neste Capítulo. 
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8.1.1. A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nos níveis 
exigidos no item 8.1 deste Edital, será verificada mediante consulta on-line ao sistema. 
 
8.1.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação dos documentos de habilitação, a respectiva documentação 
atualizada nos termos do inciso II do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.3. O descumprimento do item 8.1.2 deste Edital implicará a inabilitação da licitante, 
exceto se o pregoeiro lograr êxito em obter a(s) certidão(ões) válida(s) por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões ou de diligência, conforme 
art. 39, §§ 4º e 6º, da IN SEGES nº 73/2022. 

 
 
8.2.  Para fins habilitação será exigido ainda: 
 

8.2.1. Quanto à habilitação fiscal, social e trabalhista, será exigido também: 
 

a) Prova de inexistência de inscrição no cadastro de empregadora(e)s flagrada(o)s 
explorando trabalhadora(e)s em condições análogas às de escravo, instituído pela 
Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016. 

a.1) O Cadastro de Empregadores previsto na Portaria Interministerial 
MTPS/MMIRDH nº 4/2016 está disponível para consulta no sítio institucional 
do Ministério do Trabalho e Emprego na rede mundial de computadores, con-
forme prevê o art. 14 da Portaria MTB 1.293/2017 
(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-
trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf). 

b) Prova de inexistência de condenação do licitante vencedora(vencedor) ou 
sua(eu)s dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de 
gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à previsão dos arti-
gos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Bra-
sileiro; do Decreto 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Conven-
ções da OIT C029 - Trabalho Forçado ou Obrigatório e C105 - Abolição do Traba-
lho Forçado. 

b.1) A condição prevista neste item será comprovada por meio de declaração 
firmada por representante legal da(o) CONTRATADA(O), sendo que a decla-
ração falsa sujeitará a empresa às sanções previstas em lei e neste Instru-
mento. 

 
8.2.1. Quanto à Qualificação técnica: 
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a) Comprovação de experiência anterior, por meio de declaração(ões) ou atesta-
do(s) de capacidade técnica, emitidos em nome da(o) licitante por pessoa(s) jurí-
dica(s) de direito público ou privado, que comprovem a sua aptidão para desem-
penho da atividade em características e quantidades compatíveis com o objeto da 
licitação, demonstrando que a licitante gerencia ou gerenciou os serviços terceiri-
zados com cessão de mão de obra. 

a.1) Entende-se como compatível e pertinente a realização simultânea de ser-
viços em regime de dedicação exclusiva de mão de obra contemplando pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem 
contratados, consoante previsto no §2º do art. 67 da Lei n. 14.133/2021 e 
que  comprovem experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, no 
fornecimento de postos de trabalho até a data da sessão pública de abertura 
deste Pregão, na prestação de serviços terceirizados com cessão de mão de 
obra. 

a.2) Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante ge-
rencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 
por período não inferior a 3 (três) anos, referentes a períodos sucessivos não 
contínuos, não havendo obrigatoriedade de ser período ininterrupto. 

a.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se fir-
mado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

a.4) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua ati-
vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vi-
gente. 

a.5) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do 
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

a.6) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprova-
ção da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser exigida, nos ca-
sos de dúvida justificada por parte do agente de licitação, dentre outros docu-
mentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 

8.2.2. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
da(o) licitante (art. 69, II, da Lei nº 14.133/2021). 
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b) Demonstrações contábeis (balanço patrimonial e demonstração de resultado de 
exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais), apresentados na forma da legis-
lação comercial ou fiscal, com termo de abertura e de encerramento, devidamente 
assinada por contabilista e por administrador da empresa licitante, que compro-
vem: 

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um), para cada exercício; 

b.2) patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor esti-
mado da contratação, conforme art. 69, inciso I c/c § 4º da Lei 14.133/2021; 

b.2.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos 

b.2.2) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escri-
turação Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.2.2.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste edital deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

8.2.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação de-
verão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os de-
monstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.3.    As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão atender  às 

exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.4.     Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5.     Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original, por cópia. 

8.6.     Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7.     Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021). 

8.8.    Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9.   O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifica-

ção no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS para: 

8.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.13.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

8.14.  Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia  

para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.13. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DOS RECURSOS. 

9.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.    O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3.    Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.      Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema. 

9.5.     O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6.     Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7.   O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.8.     O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-

contas/contratacoes/licitacoes/pregoes . 

 
10 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-

ciação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes
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b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.   Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


27 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.1, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 10.1, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e”, “f”, 

“g” e “h” do item 10.1, bem como pelas infrações administrativas previstas  nas alíneas “a”, “b” 

e “c” do item 10.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita na alínea “c” do item 10.1, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

10.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail spae@tre-al.jus.br . 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
 
12 – DA CONTRATAÇÃO. 
 
 
12.1.   Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado termo de contrato. 
 
12.2.   O adjudicatário terá o prazo de  05 dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo 
eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 dias úteis; ou c) outro meio 
eletrônico, assegurado o prazo de 05 dias úteis para resposta após recebimento da 
notificação pela Administração. 

 

12.3.  Os prazos dos itens 12.2 e 12.2.1 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na minuta do contrato. 

12.5.  Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

12.6.  A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

mailto:spae@tre-al.jus.br


30 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

13 - DO  PAGAMENTO 
 

13.1.  As disposições relativas ao pagamento estão disponíveis na Minuta do Contrato. 

 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
14.1. As obrigações do Contratante estão disponíveis na Minuta do Contrato. 

 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
15.1. As obrigações da Contratada estão disponíveis na Minuta do Contrato. 
 

16 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

16.1.  Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratação, 
dentre as modalidades a seguir: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente au-
torizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização. 

  

16.2.  Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

16.2.1. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes 
da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa moda-
lidade de garantia. 

16.3.   A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

16.4.   A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

16.5.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  
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16.6. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 
seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

16.7. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 
Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

16.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério competente. 

16.9.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 

16.10.  Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada 
por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de 
garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo 
Governo Federal. 

16.10.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamen-
te com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o 
plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 
656, de 11 de março de 2022). 

16.11.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de 
não aceitação, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

16.12. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto 
ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido 
e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito 
em julgado de decisão judicial. 

16.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação. 
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16.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em 
que for notificada.  

16.15.  O TRE / AL executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

16.16. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

16.17.  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 

16.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate 
do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

16.19. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação 
da Susep. 

16.20.  A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término 
da vigência da apólice. 

16.21.  A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

16.21.1. Por se tratar de contratação de serviços executados com dedicação exclu-
siva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que 
o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da referida contrata-
ção. 

16.21.2.  Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 
que ocorra a interrupção/extinção do contrato de trabalho; 

16.22.  A retenção da garantia será autorizada nas seguintes situações: 

a) Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, quando 
não demonstrado: (1) o pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) a rea-
locação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, sem extin-
ção do vínculo trabalhista; 
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b) nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada ( art. 66 da IN 
SEGES 05/2017). 

16.23.   Será aplicada multa de mora de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor anual do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

16.24.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-

prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes . 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

Anexo I-A – Especificações Técnicas dos Serviços; 

ANEXO I-B - Instrumento de Medição de Resultados; 

Anexo I-C – Informações Relevantes para o Dimensionamento do Custo do Serviços 

Anexo I-D – Declaração de Responsabilidade pelo Enquadramento Sindical; 

Anexo I-E - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

Anexo I-F – Relação de Itens e Valores Estimados  para efeito de lances; 

ANEXO II – Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do Contrato; 

ANEXO III – Minuta de Contrato. 

                     Maceió, 12 de  maio de 2026. 

 

 

 
                                       Ingrid Pereira de Lima Araújo 
                           Chefe da Seção de Licitações e Contratos 

               

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
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             ANEXO I 

                                   TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

 

 1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços continuados de apoio administrativo, com dedicação exclusiva de 

mão de obra, compreendendo a disponibilização de profissionais para execu-

ção de atividades de suporte administrativo e operacional nas dependências 

vinculadas ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.1.1 Integram o objeto os seguintes postos de trabalho: 

  

SERVIÇO CATEGORIA CATSER CBO 

QUANTIDADE DE 

POSTOS/LOCAL 

TOTAL 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 
Prédi

o 

Sede 

Fórum 

Eleitor

al 

Galpão 

do 

almoxari

fado 

Condução de 

veículos 

Motorista B 15008 
7823-

05 
04 02 00 06 

44 horas 

semanais 

Motorista D 15008 
7825-

10 
04 00 00 04 

44 horas 

semanais 

Motociclista 20966 
5191-

10 
01 01 00 02 

44 horas 

semanais 

Apoio a 

operação de 

estacioname

nto 

institucional 

e gestão de 

veículos em 

área 

administrativ

Garagista 14346 
5141-

10 
01 00 00 01 

44 horas 

semanais 
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a 

Operação de 

empilhadeira 

Operador de 

empilhadeira 
18783 

7822-

20 
00 01 00 01 

40 horas 

semanais 

Copeiragem 

Copeiro 14397 
5134-

25 
01 01 00 02 

40 horas 

semanais 

Garçom 5363 
5134-

05 
03 00 00 03 

40 horas 

semanais 

Operação de 

elevadores 
Ascensorista 13439 

5141-

05 
02 00 00 02 

30 horas 

semanais 

Atendimento 

ao público 

externo 

Recepcionista 8729 
4221-

05 
02 02 00 04 

40 horas 

semanais 

Movimentaç

ão de objetos 
Carregadores 14389 7832 02 01 02 05 

44 horas 

semanais 

Almoxarifes 

e 

armazenistas 

Almoxarife 14907 
4141-

05 
00 00 01 01 

44 horas 

semanais 

Auxiliar de 

almoxarife 
14907 

41410

5 
00 00 01 

01 (ano 

eleitoral

) 

44 horas 

semanais 

Apontadores 

e conferentes 
Conferente 14907 

4141-

05 
01 00 01 02 

44 horas 

semanais 

 

1.2  Demanda Adicional em Período Eleitoral 

 1.2.1. Durante o período eleitoral, assim compreendido o mês 

que antecede o pleito, o mês de sua realização e o mês subsequente, poderá 

haver necessidade de ampliação temporária do quantitativo de postos de traba-

lho, em razão do aumento das demandas operacionais relacionadas às ativida-

des preparatórias às eleições. 

1.2.2. Para fins de planejamento, estima-se a necessidade de 

acréscimo de postos nos seguintes termos: 

 

I – 08 (oito) postos de carregador, para apoio à unidade respon-

sável pela logística (SPLOG), pelo período estimado de até 20 (vinte) dias, 

destinados às atividades de carga e movimentação de urnas eletrônicas; 
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II – 02 (dois) postos de carregador e 01 (um) posto de auxiliar 

de almoxarife, para apoio à unidade de almoxarifado (SEALMOX), pelo perí-

odo estimado de até 60 (sessenta) dias, podendo se estender até 80 (oitenta) 

dias na hipótese de realização de segundo turno, destinados às atividades de 

movimentação e controle de materiais; 

III – 04 (quatro) postos de carregador, para apoio à unidade de 

transporte (SETRAN), pelo período estimado de até 25 (vinte e cinco) dias, 

podendo se estender até 50 (cinquenta) dias na hipótese de realização de se-

gundo turno, destinados às atividades de distribuição de urnas e materiais elei-

torais. 

1.2.3. A disponibilização dos postos adicionais ocorrerá medi-

ante emissão de Ordem de Serviço pela Administração, a qual indicará o quan-

titativo, o período e o local de execução, devendo ser comunicada à contratada 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

1.2.4. Os períodos indicados no item 1.2.2 possuem caráter me-

ramente estimativo, podendo sofrer variações para mais ou para menos dias, 

conforme a necessidade de cada unidade, desde que respeitado o limite total 

estimado de. 

1.2.5. O pagamento referente aos postos adicionais será reali-

zado exclusivamente em relação aos serviços efetivamente prestados, conside-

rando os dias e quantitativos devidamente autorizados e comprovados pela 

fiscalização contratual. 

1.3 O Estudo Técnico Preliminar demonstra que o objeto desta 

contratação apresenta as seguintes características: 

a) Trata-se de SERVIÇO COMUM, nos termos previstos no 

art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021; e 

b) Enquadra-se como SERVIÇO CONTÍNUO COM REGIME 

DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, nos termos previstos 

no art. 6º, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4 A contratação dos serviços adotará como regime de execu-

ção a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 6º, inciso 

XXIX, da Lei nº 14.133/2021. 
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1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 

contados da data indicada na assinatura do Contrato, prorrogável por até 10 

(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6 A data para o início da prestação dos serviços será indicada 

em ORDEM DE SERVIÇO, entregue à(ao) CONTRATADA(O) com antece-

dência mínima de 05 (cinco) dias. 

 

 2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 2.1 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1.1 O serviço de apoio administrativo executado por meio 

das categorias de MOTORISTA categoria B, MOTORISTA categoria D , 

MOTOCICLISTA, OPERADOR DE EMPILHADEIRA, COPEIRO, GAR-

ÇOM, ASCENSORISTA , RECEPCIONISTA, CARREGADOR, ALMOXA-

RIFE E CONFERENTE, atualmente prestados através do Contrato 10/2025  

terão seu termo final em 16/06/2026. 

2.1.2 Em face da impossibilidade de prorrogar a contratação 

mencionada, surgiu a necessidade de este Tribunal contratar os referidos ser-

viços por meio de novo procedimento licitatório. 

2.1.3 Frise-se que a contratação dos postos mencionados é es-

sencial para o bom andamento dos trabalhos dos diversos setores subordina-

dos ao TRE/AL. 

2.1.4 Ressalte-se que os serviços terceirizados auxiliares são 

essenciais para que este Tribunal possa desempenhar suas atividades regimen-

tais a contento. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços aces-

sórios que dão sustentabilidade à otimização e adequação da força de trabalho 

da(o)s servidora(e)s em suas atribuições finalísticas. 

 

2.1.5 Outra razão da presente contratação é que o TRE/AL não 

possui, em seu quadro de pessoal, cargos efetivos com atribuições para a exe-

cução dos serviços objeto desta contratação, necessários para o regular desen-

volvimento de suas atividades. 



39 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

2.1.6 Os serviços objeto da presente contratação caracterizam-

se como de natureza COMUM, tendo em vista que é oferecido por diversa(o)s 

fornecedora(e)s e é facilmente comparável, de modo a permitir a decisão de 

contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais pra-

ticadas no mercado. 

2.1.7 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pres-

supostos do Decreto 9.507/18, não se constituindo em quaisquer das ativida-

des previstas no art. 3º do aludido Decreto, cuja execução indireta é vedada. 

 

 3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1 Conforme consta dos Estudos Técnicos Preliminares 

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Os serviços serão prestados por empresa especializada no 

ramo, em conformidade com a legislação vigente e com os padrões exigidos 

neste Instrumento e nos demais Anexos do Ato Convocatório. 

 

4.2 SUSTENTABILIDADE 

 

4.2.1 O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas susten-

táveis nas licitações promovidas pela Administração Pública, em atendimento 

ao art. 170 da CF/1988, ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e à Lei nº 

12.187/2009. 

 

4.2.2 Realizou-se consulta ao Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis/AGU com o objetivo de identificar práticas e critérios de susten-

tabilidade e acessibilidade, de modo a mitigar os possíveis impactos ambien-

tais gerados pelo desenvolvimento dos serviços e/ou adotar/aperfeiçoar condi-

ções de acessibilidade no Tribunal. 
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4.2.3 Na presente contratação, serão adotadas as práticas de 

sustentabilidade ambiental constantes do Anexo PROTOCOLO DE SUSTEN-

TABILIDADE AMBIENTAL 

4.2.4 Na presente contratação, serão adotadas as seguintes prá-

ticas de sustentabilidade social: 

 

a) A(O) CONTRATADA deve observar a Resolução CNJ 

255/2018, com redação dada pela Resolução CNJ 540/2023, assegurando, 

sempre que possível, a participação equânime de homens e mulheres, com 

perspectiva interseccional de raça e etnia, proporcionando a ocupação de, no 

mínimo, 50% de mulheres nos postos de trabalho objeto desta contratação; 

b) A(O) CONTRATADA deve observar a Resolução CNJ 

307/2019, assegurando a reserva de 4% das vagas de emprego objeto desta 

contratação para pessoas egressas do sistema prisional; e 

c) A(O) CONTRATADA deve observar a Resolução CNJ 

497/2023, assegurando a reserva de 5 % das vagas de emprego objeto desta 

contratação para as mulheres vítimas de violência no contexto doméstico e 

familiar; mulheres trans e travestis; mulheres migrantes e refugiadas; mulheres 

em situação de rua; mulheres egressas do sistema prisional e mulheres indíge-

nas, campesinas e quilombolas, na forma constante do citado dispositivo nor-

mativo. 

4.2.5 A(O) CONTRATADA deve comprovar o atendimento das 

seguintes condições: 

4.2.5.1 Não possuir inscrição no cadastro de empregadora(e)s 

flagrada(o)s explorando trabalhadora(e)s em condições análogas às de escra-

vo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de 

maio de 2016. 

4.2.5.1.1 O Cadastro de Empregadores previsto na Portaria In-

terministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016 está disponível para consulta no sí-

tio institucional do Ministério do Trabalho e Emprego na rede mundial de 

computadores, conforme prevê o art. 14 da Portaria MTB 1.293/2017 

(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-

trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf). 
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4.2.5.2 Não ter sido condenada(o), a(o) licitante vencedo-

ra(vencedor) ou sua(eu)s dirigentes, por infringir as leis de combate à discri-

minação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 

afronta à previsão dos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do ar-

tigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto 5.017/2004 (promulga o Pro-

tocolo de Palermo) e das Convenções da OIT C029 - Trabalho Forçado ou 

Obrigatório e C105 - Abolição do Trabalho Forçado. 

4.2.5.2.1 A condição prevista neste item será comprovada por 

meio de declaração firmada por representante legal da(o) CONTRATADA(O), 

sendo que a declaração falsa sujeitará a empresa às sanções previstas em lei e 

neste Instrumento. 

4.2.6 Em atenção ao Decreto CNJ 401/2023, no início da con-

tratação e como critério de renovação, A(O) CONTRATADA deverá demons-

trar o cumprimento da política de empregabilidade estabelecida no art. 93 da 

Lei nº 8.213/1991. 

4.2.7 A(O) CONTRATADA deverá observar, no que couber, as 

normas da Resolução CNJ nº 400/2021 e do Plano de Logística Sustentável do 

TRE-AL. 

 

4.3 SUBCONTRATAÇÃO 

 4.3.1 Não será permitida a subcontratação da execução do es-

copo contratual, conforme informações constantes do Estudo Técnico Preli-

minar. 

4.3.2 Não será admitida a transferência total a terceiras pesso-

as, a qualquer título, da execução dos serviços objeto da contratação. 

 

 4.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

  

4.4.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os 

arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor anual da contratação, dentre as modalidades a se-

guir: 
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a) seguro-garantia; 

b) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização. 

4.4.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudica-

tária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.4.2.1 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro 

de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de 

escolha dessa modalidade de garantia. 

4.4.3 A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prê-

mio nas datas convencionadas.  

4.4.4 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modi-

ficações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora.  

4.4.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-

garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condi-

ções e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, res-

salvados os períodos de suspensão contratual.  

4.4.6 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou 

não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, 

deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contra-

to, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em di-

nheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.4.7 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garan-

tia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do CONTRA-

TANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção mo-

netária. 

4.4.8 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 

estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sis-
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tema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

4.4.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, 

deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa re-

núncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.4.10 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a ga-

rantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, 

sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capi-

talização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

4.4.10.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao 

CONTRATANTE juntamente com as condições gerais e o número do proces-

so administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep 

(art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

4.4.11 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contra-

to e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 

à(ao) CONTRATADA(O); e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer nature-

za e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

 

4.4.12 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cober-

tura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo 

administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de 

inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de 

decisão judicial. 

4.4.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorroga-

ção de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação 
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4.4.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente 

em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec-

tiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do CONTRATANTE, contados da data em que for notifica-

da.  

4.4.15 O TRE/AL executará a garantia na forma prevista na le-

gislação que rege a matéria. 

 

4.4.15.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deve-

rá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo adminis-

trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.4.15.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido 

o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação po-

derão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a ne-

gativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 

abril de 2022. 

4.4.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fian-

ça, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tí-

tulo de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanha-

da de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de 

que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.4.16.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia 

observará a regulamentação da Susep 

4.4.16.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendên-

cia contratual antes do término da vigência da apólice 

4.4.17 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Adminis-

tração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

4.4.17.1 Por se tratar de contratação de serviços executados 

com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada an-
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te a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias de-

correntes da referida contratação. 

4.4.17.2 Também poderá haver liberação da garantia se a em-

presa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção/extinção do contrato de 

trabalho; 

4.4.18 A retenção da garantia será autorizada nas seguintes si-

tuações: 

a) Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços con-

tratados, quando não demonstrado: (1) o pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) a realocação dos trabalhadores em outra atividade de presta-

ção de serviços, sem extinção do vínculo trabalhista. 

b) nos casos de obrigação de pagamento de multa pela(o) 

CONTRATADA(O) ( art. 66 da IN SEGES nº 05/2017). 

4.4.19 Será aplicada multa de mora de 0,4% (quatro décimos 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

4.4.19.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apre-

sentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregu-

lar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

4.5 CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

 

4.5.1 Para atendimento das determinações estabelecidas na Re-

solução CNJ nº 651, de 29 de setembrode 2025, as rubricas de encargos traba-

lhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por 

dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários 

e FGTS (INSS/SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIO - EDUCA-

ÇÃO/FGTS/RAT + FAP/SEBRAE, etc) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º 
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salário serão destacadas do pagamento do valor mensal devido à(ao) CON-

TRATADA(O), e depositadas exclusivamente em banco público oficial. 

4.5.2 Os depósitos de que trata este item devem ser efetivados 

em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, aberta no 

nome da(o) CONTRATADA(O) e por contrato, unicamente para essa finalida-

de e com movimentação somente por ordem do Tribunal Regional Eleitoral de 

Alagoas. 

4.5.3 A solicitação de abertura e a autorização para movimentar 

a conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – serão providen-

ciadas pelo Secretário de Administração do Tribunal Regional Eleitoral de 

Alagoas ou por servidor previamente designado por este. 

4.5.4 Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, 

na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 

própria. 

4.5.5 O montante mensal do depósito vinculado será igual ao 

somatório dos valores das seguintes rubricas: 

I – férias; 

II – 1/3 constitucional; 

III – 13º salário; 

IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa; 

V – encargos previdenciários incidentes sobre FGTS sobre fé-

rias, 1/3 constitucional e 13º salário. 

 

  

4.5.6 Os percentuais das rubricas indicadas , para fins de reten-

ção, são os seguintes: 

 

I – férias - 8,33%; 

II – 1/3 constitucional - 2,78%; 

III – 13º salário - 8,33%; 

IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa - 4,00%; 
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V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre fé-

rias, 1/3 constitucional e 13º salário - 7,93%. 

4.5.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste 

Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão 

de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

4.5.7.1 é vedada a utilização dos recursos para fins diversos do 

pagamento de encargos trabalhistas. 

4.5.8 A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a(o) futura(o) CONTRATADA(O) 

será sucedida dos seguintes atos: 

I - solicitação pelo Tribunal (CONTRATANTE) ao Banco, me-

diante ofício, de abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada para mo-

vimentação–, no nome da(o) CONTRATADA(O), devendo o banco público 

oficiar ao Tribunal sobre a abertura da referida conta-depósito vinculada – 

bloqueada para movimentação; 

II - assinatura, pela(o) CONTRATADA(O), no prazo de vinte 

dias, a contar da notificação do Tribunal (CONTRATANTE), dos documentos 

de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – e 

de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao Tribunal 

ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores deposi-

tados à autorização do TRE/AL. 

4.5.9 O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas se utilizará de 

termo de cooperação com banco público oficial, o qual terá efeito subsidiário 

à Resolução nº 651 do CNJ e a Instrução Normativa nº 05/2014 do Tribunal 

Superior Eleitoral, determinando os termos para abertura da conta-depósito 

vinculada – bloqueada para movimentação. 

4.5.10 Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para 

movimentação –, serão remunerados diariamente pelo índice da poupança ou 

por outro definido no termo de cooperação técnica firmado entre o Tribunal 

(CONTRATANTE) e o banco público oficial, sempre escolhido o de maior 

rentabilidade. 
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4.5.11 A(O) CONTRATADA(O) deverá atender à solicitação 

de assinatura dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada – blo-

queada para movimentação – em banco público oficial indicado pelo Tribunal 

Regional Eleitoral de Alagoas, nos termos estabelecidos no inciso II do item 

4.5.8. 

4.5.12 O descumprimento do prazo estabelecido no inciso II do 

item 4.5.8 sujeitará a(o) CONTRATADA(O) à sanção de 0,3% (três décimos 

por cento) do valor mensal da contratação, por dia de atraso, até o limite de 

9% (nove por cento) do valor mensal da contratação, sem prejuízo da rescisão 

contratual, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

4.5.13 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários pa-

ra operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas 

serão debitados dos valores depositados. 

4.5.13.1 Eventuais despesas bancárias deverão ser suportadas 

na taxa de administração da empresa contratada, caso haja cobrança de tarifas 

e não seja possível a negociação de isenção ou redução 

4.5.14 A movimentação e outras questões envolvendo a conta 

depósito vinculada seguirá a disciplina da Resolução CNJ nº 651, de 29 de se-

tembro de 2025. 

 

  

4.6 VISTORIA PRÉVIA 

 

  

4.6.1 NÃO É OBRIGATÓRIA avaliação prévia dos locais de 

execução dos serviços, entretanto, para o correto dimensionamento e elabora-

ção de sua proposta, a(o) licitante, querendo, PODERÁ realizar vistoria nos 

locais correspondentes. 

4.6.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes à(ao)s in-

teressada(o)s em realizar a vistoria, devendo ser realizado agendamento prévio 

através dos telefones e endereços de e-mail abaixo: 
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Edifício Sede do Tribunal 

Regional Eleitoral de Alagoas 

SETRAN  (Seção de Transporte e 

Manutenção Predial) 

setran@tre-

al.jus.br 

2122-

7700 

Biblioteca e arquivo do 

Tribunal 

SEGAB (Seção de Edição, 

Gestão e Apoio à Biblioteca) 

segab@tre-

al.jus.br 

2122-

7691 

Galpão de armazenamento de 

material 

SEALMOX (Seção de 

Almoxarifado) 

sealmox@tre-

al.jus.br 

2122-

7690 

Fórum Eleitoral de Maceió 54ª Zona Eleitoral 
ze0054@tre-

al.jus.br 

2122-

7662 

Galpão de Armazenamento de 

urnas 

SPLOG (Seção de Provisão e 

Logística de Equipamentos 

Eleitorais) 

splog@tre-

al.jus.br 

2122-

7738 

Antiga sede do Tribunal 

Regional Eleitoral de Alagoas 
SETRAN 

setran@tre-

al.jus.br 
2122-7700 

  

 

4.6.3 Para a vistoria, a(o) representante legal da empresa ou 

a(o) responsável técnica(o) deverá estar devidamente identificada(o), apresen-

tando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação. 

4.6.3.1 A(O) representante/responsável da empresa deverá de-

clarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições lo-

cais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.6.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posterio-

res alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos 

de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a(o) 

CONTRATADA(O) assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

4.7 PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS E CONSÓRCIOS 
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4.7.1 Não é admitida a participação de cooperativas neste cer-

tame, nos termos do Termo de Conciliação Judicial, firmado entre o Ministé-

rio Público do Trabalho (MPT) e a União, de 5/6/2003. 

4.7.2 Não é admitida a participação de interessada(o)s que se 

apresentem constituída(o)s sob a forma de consórcio, conforme informações 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

  

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

5.1 DINÂMICA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1.1 A execução dos serviços objeto da contratação deverá ser 

realizada diretamente pela(o) CONTRATADA(O), por intermédio de profissi-

onais com vínculo empregatício, devidamente qualificada(o)s e apta(o)s para 

o exercício regular de tais atividades, observadas rigorosamente as especifica-

ções, prazos e condições contidas neste Termo de Referência (e nos demais 

Anexos ao Ato Convocatório) e a legislação pertinente, bem como em obser-

vância às boas práticas operacionais, às normas regulamentares de segurança e 

saúde no trabalho, às normas internas da Instituição, entre outras. 

 

5.1.2 A execução do objeto desta contratação deve atender a 

dinâmica e as especificações indicadas no Anexo ESPECIFICAÇÕES TÉC-

NICAS DOS SERVIÇOS. 

 

5.2 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.2.1 A contratação será firmada inicialmente com o prazo de 

vigência de 12 (doze) meses, conforme informações constantes do Estudo 

Técnico Preliminar e consoante o permissivo do art. 106 da Lei 

nº14.133/2021. 
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5.2.2 A contratação poderá ser prorrogada, por sucessivos perí-

odos, limitada à vigência total de 10 (dez) anos, mediante formalização de 

TERMO ADITIVO, desde que sejam observados os requisitos/condições esta-

belecidos no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2.2.1 É juridicamente possível a prorrogação do Contrato por 

prazo diverso do contratado originalmente, desde que respeitado o limite da 

vigência total de 10 (dez) anos (IN SEGES nº 5/2017, Anexo IX, art. 12, d) 

 

5.2.3 A instrução processual deve contemplar: 

 

a) relatório que discorra sobre a execução do contrato, com in-

formações de que os serviços tenham sido prestados regularmente 

 

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

 

c ) manifestação expressa da(o) CONTRATADA(O) informan-

do o interesse na prorrogação; 

 

d) comprovação de que o contratado mantém as condições ini-

ciais de habilitação; 

 

e) Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não 

quitados do setor público federal (Cadin). 

 

5.2.4 O estudo técnico preliminar demonstra que a forma de 

prestação dos serviços tem natureza continuada. 
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5.2.5 Sobre comprovação de que o valor do contrato permane-

ce economicamente vantajoso para a Administração, considerando a natureza 

da contratação de mão de obra exclusiva e o fato de que os reajustes referentes 

à folha de pagamento estão atrelados a Acordo, Convenção ou Dissídio Cole-

tivo de Trabalho, ou derivam de exigências legais, e que os ajustes relativos a 

insumos devem ser calculados com base em índices oficiais preestabelecidos, 

não será necessária a comprovação da vantajosidade econômica da prorroga-

ção do contrato, nos termos do item 7 do Anexo IX da IN SEGES nº 5/2017, 

ficando dispensada a execução de pesquisa de mercado neste contexto. 

 

5.2.6 A contratação não poderá ser prorrogada quando o Con-

tratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abran-

gências de aplicação. 

 

5.2.7 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação con-

tratual. 

 

5.2.8 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não re-

nováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da 

contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a reno-

vação. 

5.3 OBRIGAÇÕES DO TRE/AL E SUAS VEDAÇÕES 

 

5.3.1 Obrigações do TRE/AL: 

 

5.3.1.1 Emitir Nota de Empenho. 

 

5.3.1.2 Proporcionar à(ao) CONTRATADA(O) as condições 

indispensáveis à/ao execução/fornecimento do objeto deste Instrumento. 
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5.3.1.3 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pela(o) representante ou Preposta(o) da(o) CON-

TRATADA(O). 

 

5.3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, em 

todas as suas fases, a fim de que sejam plenamente cumpridas as especifica-

ções do objeto pactuado. 

 

5.3.1.5 Receber e conferir os serviços em conformidade aos 

prazos fixados neste Instrumento e no Anexo "Especificações Técnicas dos 

Serviços", verificando a sua compatibilidade com as especificações estabele-

cidas, rejeitando, no todo ou em parte, se houver irregularidades. 

 

5.3.1.6 Efetuar os pagamentos à(ao) CONTRATADA(O) de 

acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste Instrumento e 

no Termo de Contrato. 

 

5.3.1.7 Comunicar formalmente à(ao) CONTRATADA(O) 

quaisquer falhas verificadas no cumprimento da execução contratual, prefe-

rencialmente por meio eletrônico (e-mail). 

 

5.3.1.8 Realizar as avaliações previstas no INSTRUMENTO 

DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR). 

 

5.3.1.9 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em 

relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquida-

ção e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

5.3.1.10 Assegurar o acesso às suas dependências da(o)s pro-

fissionais incumbida(o)s do fornecimento/execução do objeto, desde que se 
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apresentem devidamente identificada(o)s e que respeitem as normas internas 

de segurança e disciplina do TRE/AL. 

 

5.3.1.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita-

ções e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os re-

querimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste (art. 123 da Lei 

nº14.133/2021). 

 

5.3.1.11.1 Concluída a instrução do requerimento, a Adminis-

tração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação moti-

vada por igual período. 

 

5.3.1.12 Notificar a(o)s emitentes das garantias quanto ao iní-

cio de eventual processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.3.1.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 

equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimen-

to, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho 

 

5.3.2 Vedações aplicáveis ao TRE/AL: 

5.3.2.1 Praticar atos de ingerência na administração da(o) 

CONTRATADA(O), tais como: 

 

5.3.2.1.1 Exercer o poder de mando sobre a(o)s empregada(o)s 

da(o) CONTRATADA(O), devendo reportar-se preferencialmente à(ao) Pre-

posta(o) ou a pessoa(s) responsável(eis) por ela(e) indicada(s). 

 

5.3.2.1.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na 

empresa contratada. 
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5.3.2.1.3 Promover ou aceitar o desvio de funções da(o)s traba-

lhadora(e)s da(o) CONTRATADA(O), mediante a sua utilização em ativida-

des distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual a(o) trabalhadora(or) foi contratada(o). 

 

5.4 OBRIGAÇÕES DA(O) CONTRATADA(O) E SUAS VE-

DAÇÕES 

5.4.1 A(O) CONTRATADA(O), além do cumprimento de con-

dições previstas no Anexo ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

e em outras cláusulas/itens deste Instrumento e dos demais documentos ane-

xos ao Ato Convocatório, deve atender às obrigações previstas na fase pré-

contratual e às obrigações gerais e específicas indicadas nesta cláusula. 

 

5.4.1.1 Durante a fase pré-contratual, a empresa adjudicatária 

obriga-se a: 

5.4.1.1.1) Indicar a garantia contratual, consoante os termos e 

condições fixados neste Instrumento e no Termo de Contrato; 

 

5.4.1.1.2) Comprovar a manutenção das condições de habilita-

ção informadas por ocasião do certame licitatório, particularmente em relação 

à regularidade fiscal federal e trabalhista, bem como da inexistência de obstá-

culos ao direito de contratar com a Administração Pública; 

 

5.4.1.1.3)  Indicar os dados pessoais da(o) representante que 

será responsável pela assinatura do Termo de Contrato, inclusive com a com-

provação dos poderes legais necessários para tanto 

 

5.4.1.1.4) Seguir as orientações repassadas pela Seção de Lici-

tações e Contratos (SLC) para fins de assinatura do contrato. 
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5.4.1.1.5)  Indicar os dados pessoais e contatos comerciais do 

agente responsável por sua representação legal; 

 

5.4.1.1.6)  Apresentar os demais documentos e informações 

necessários e suficientes à assinatura do respectivo Termo de Contrato; e, 

 

5.4.1.1.7 ) Receber Nota de Empenho e assinar o respectivo 

Termo de Contrato. 

5.4.1.2 Firmada a contratação, a(o) CONTRATADA(O) deve 

atender as seguintes obrigações: 

 

 5.4.1.2.1 Obrigações gerais: 

5.4.1.1.1) Executar os serviços conforme especificações deste 

Instrumento e da proposta de preços apresentada, com a alocação da(o)s em-

pregada(o)s necessária(o)s ao perfeito cumprimento do Contrato, além de for-

necer os insumos necessários para a execução dos serviços, com a qualidade e 

a quantidade especificadas, com observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, pelas normas e pela legislação. 

 

5.4.1.1.2) Arcar com a responsabilidade decorrente de erros do 

serviço, provenientes de culpa ou dolo da(o) CONTRATADA(O), independen-

temente da ação de fiscalização do Tribunal. 

 

5.4.1.1.3)  Zelar pela preservação do patrimônio do Tribunal 

sob sua responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a aparência do 

local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário. 

 

5.4.1.1.4) Responsabilizar-se pelo pagamento da mão de obra e 

também de todas as obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, transportes, seguros e de tudo mais que se fizer necessário à con-

clusão e quitação dos encargos decorrentes dos serviços contratados. 
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5.4.1.1.5)  Paralisar, por determinação do TRE/AL, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança ou bens do CONTRATANTE e/ou de terceiras 

pessoas. 

 

5.4.1.1.6) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções 

da(o)s agentes de fiscalização do TRE/AL, atendendo tempestivamente às su-

as solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de in-

teresse do CONTRATANTE, por ele julgadas necessárias, pertinentes ao obje-

to da contratação, sob pena de aplicação das sanções contratuais. 

 

5.4.1.1.7)  Indicar, no prazo de assinatura do Contrato, Prepos-

ta(o) para representá-la(o) na execução do objeto contratual, com capacidade 

para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, reservan-

do-se ao TRE/AL o direito de determinar, motivadamente e a qualquer tempo, 

a sua substituição (em igual prazo), caso em que a(o) CONTRATADA(O) de-

verá indicar outra(o) representante. 

 

5.4.1.1.8)  Comunicar à(ao)s agentes de fiscalização do 

TRE/AL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente de que tenha conhecimento, no local de realização dos serviços. 

 

5.4.1.1.9) Manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilita-

ção e qualificação exigidas na respectiva licitação. 

 

5.4.1.1.10)  Executar os serviços nos prazos fixados neste Ins-

trumento de acordo com as especificações, normas técnicas e diretivas indica-

das pela(o)s agentes de fiscalização do TRE/AL. 

 

5.4.1.1.11)  Manter quadro de pessoal suficiente para atendi-

mento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso se-
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manal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregada(o)s, que não 

terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com este Tribunal. 

 

5.4.1.2.1.11.1 Não será permitido enviar trabalhadora(e)s tipo 

diarista, sem vínculo empregatício com a empresa vencedora do certame e 

contratada para a execução do serviço solicitado neste Instrumento. 

 

5.4.1.2.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren-

tes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao 

TRE/AL, devendo ressarcir imediatamente em sua integralidade, podendo este 

Tribunal descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à(ao) CONTRA-

TADA(O), o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.4.1.2.1.13 Atender as normas sobre segurança e saúde no tra-

balho, inclusive as normas de segurança do TRE/AL 

 

5.4.1.2.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas estabelecidas pela legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de serviço e nas melho-

res condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.4.1.2.1.15 Utilizar empregada(o)s habilitada(o)s e com co-

nhecimento básico do serviço a ser executado, em conformidade com as nor-

mas e determinações em vigor. 

 

5.4.1.2.1.16 Cuidar para que sua(eu)s empregada(o)s se apre-

sentem devidamente uniformizada(o)s e identificada(o)s por meio de crachá. 

 

5.4.1.2.1.17 Cumprir as normas de segurança para acesso às 

dependências do TRE/AL; 
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5.4.1.2.1.18 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada 

de trabalho definida para a categoria profissional contratada. 

 

5.4.1.2.1.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga-

ções previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equi-

valentes da categoria abrangida pelo Contrato, por todas as obrigações traba-

lhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não será transferida às expensas do TRE/AL. 

 

5.4.1.2.1.20 Instruir sua(eu)s empregada(o)s a respeito das ati-

vidades a serem desempenhadas, alertando-a(o)s a não executarem atividades 

não abrangidas pelo Contrato, devendo a(o) CONTRATADA(O) relatar ao 

TRE/AL toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função. 

 

5.4.1.2.1.21 Instruir sua(eu)s empregada(o)s quanto à preven-

ção de incêndios nas áreas do TRE/AL. 

 

5.4.1.2.1.22 Instruir sua(eu)s empregada(o)s quanto à necessi-

dade de acatar as Normas Internas do TRE/AL. 

 

5.4.1.2.1.23 Apresentar, quando solicitado pelo TRE/AL, ates-

tado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra ofe-

recida para atuar nas instalações do órgão. 

 

5.4.1.2.1.23.1 O atestado de antecedentes criminais somente 

poderá ser solicitado quando for imprescindível à segurança de pessoas, bens, 

informações ou instalações, de forma motivada. 

 

5.4.1.2.1.24 Atender às solicitações da(o)s agentes de fiscaliza-

ção do TRE/AL quanto à substituição da(o)s empregada(o)s alocada(o)s, no 

prazo fixado pela fiscalização da contratação, nos casos em que ficar consta-
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tado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, confor-

me descrito neste Termo de Referência. 

 

5.4.1.2.1.25 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no tra-

balho sofridos por sua(eu)s empregada(o)s e lhes fornecer os equipamentos de 

segurança eventualmente necessários, de acordo com as exigências da CLT e 

do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho. 

 

5.4.1.2.1.25.1 Emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho 

(CAT), quando alguém do seu pessoal sofrer acidente de trabalho, acidente de 

trajeto e doença profissional. 

 

5.4.1.2.1.26 Guardar sigilo sobre todas as informações eventu-

almente obtidas em decorrência do cumprimento da contratação. 

 

5.4.1.2.1.27 Não permitir a utilização de qualquer trabalho por 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho por menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.4.1.2.1.28 Informar endereço eletrônico (e-mail) e telefone 

para realização de tratativas durante a execução da contratação, como também 

para o recebimento de eventuais comunicações de atos processuais. 

 

5.4.1.2.1.29 Observar os termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD) 

 

5.4.1.2.1.30 Apresentar tempestivamente toda a documentação 

necessária à liquidação da despesa e ao pagamento mensal dos serviços, con-

forme fixado neste Instrumento e no Termo de Contrato. 
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5.4.1.2.1.31 Apresentar, quando couber, complementação de 

garantia. 

 

5.4.1.2.1.32 Cumprir, durante todo o período de execução da 

contratação, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

5.4.1.2.1.32.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o 

item 5.4.1.2.1.32, sempre que solicitado pela Gestão/fiscalização da Contrata-

ção, com a indicação da(o)s empregada(o)s que preencheram as referidas va-

gas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.4.1.2.2 Obrigações e responsabilidades especificas de contra-

tações de serviços de condução de veículos: 

 

5.4.1.2.2.1 A contratada será responsável pela adequada execu-

ção dos serviços de condução de veículos, devendo assegurar que seus empre-

gados atuem com zelo, prudência, perícia e observância integral da legislação 

de trânsito vigente, bem como das normas internas da Administração 

 

5.4.1.2.2.2 A contratada deverá assegurar que os motoristas: 

 

I – possuam Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida e 

compatível com o tipo de veículo; 

 

II – estejam em condições físicas e psicológicas adequadas pa-

ra condução; 

 

III – não estejam sob efeito de álcool, drogas ou substâncias 

que comprometam a condução; 
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IV – conheçam e observem as normas internas da Administra-

ção. 

  

5.4.1.2.2.3 A contratada responderá por quaisquer danos causa-

dos à Administração, a terceiros ou ao patrimônio público, decorrentes de ação 

ou omissão de seus empregados, inclusive nos casos de: 

 

I – acidentes de trânsito; 

 

II – condução imprudente, negligente ou imperita; 

 

III – descumprimento de normas de trânsito; 

 

IV – uso indevido ou não autorizado de veículos; 

 

V – falhas na guarda, conservação ou operação do veículo sob 

sua responsabilidade. 

  

5.4.1.2.2.4  A contratada responderá pelo pagamento da fran-

quia do seguro do veículo oficial envolvido em acidente de trânsito, desde que 

conduzido por empregado alocado pela Contratada para prestação dos serviços 

contratados, quando for comprovado que o condutor foi o responsável pelo 

ocorrido. 

5.4.1.2.2.4.1 Caso a Contratada não efetue o pagamento devido 

dentro do prazo estipulado, a Contratante reserva-se o direito de descontar o 

valor correspondente no pagamento da fatura do mês. 

 

5.4.1.2.2.5 A contratará será responsável pelas manutenções 

corretivas decorrentes do mau uso dos veículos, quando comprovadamente 

causado por empregados alocados pela Contratada para a prestação dos servi-

ços contratados 
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5.4.1.2.2.6 A contratada será responsável pelas infrações de 

trânsito cometidas por seus empregados durante a execução contratual, deven-

do: 

I – identificar o condutor infrator, quando solicitado; 

 

II – providenciar o pagamento das multas aplicadas; 

 

III – adotar medidas internas para prevenir reincidência. 

 

5.4.1.2.2.7 Verificado dano ao veículo ou a terceiros, a contra-

tada deverá: 

 

I – comunicar imediatamente o ocorrido à fiscalização contra-

tual; 

 

II – adotar medidas para evitar agravamento do dano; 

 

III – promover o ressarcimento integral dos prejuízos, mediante 

reparo, substituição ou indenização. 

 

5.4.1.2.2.8  Em caso de acidente, o motorista condutor deverá 

adotar as seguintes providências (art. 58 da IN TRE/AL nº 06/2013): 

 

 I) Comunicar a ocorrência a SETRAN com a maior brevidade 

possível, por qualquer meio, devendo fazê-lo, posteriormente, por relatório es-

crito 

II) Prestar, prioritariamente, pronto e integral socorro a vítima, 

se houver, quando não estimado o imediato atendimento profissional, promo-

vendo sua remoção para a unidade hospitalar mais próxima , por profissional 

especializado, conforme os riscos e condições do momento, e apresentando-
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se, posteriormente, à autoridade policial ali sediada para lhe dar ciência do 

ocorrido 

III) Aguardar, sempre que possível, junto ao veículo, a chegada 

dos policiais, para a perícia do acidente, devendo identificar os outros veículos 

envolvidos, se for o caso 

IV) Arrolar, no mínimo, duas testemunhas não envolvidas dire-

tamente no acidente, preferencialmente, anotando os dados de identificação 

das e telefone mesmas e solicitando que permanecam no local até a chegada 

de autoridade policial; 

 

V) evitar discussões, procurando conduzir os acontecimentos 

com serenidade. 

 

5.4.1.2.2.9 O ônus do direito de regresso, bem como a prerro-

gativa de recorrer administrativa ou judicialmente contra os pagamentos que 

lhe forem imputados, caberá exclusivamente à Contratada 

 

 5.4.1.2.2.10 É vedado ao motorista: 

 

I ) utilizar o veículo para fins particulares ou não autorizados; 

 

II ) conduzir passageiros ou cargas não autorizados; 

 

III ) permitir a condução do veículo por terceiros não autoriza-

dos. 

5.4.1.2.2.11 A contratada deverá promover treinamento e orien-

tação contínua de seus empregados quanto: 

 

I) direção defensiva; 
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II) segurança no trânsito; 

 

III) condução econômica e segura; 

 

IV) normas internas da Administração. 

 

5.4.1.2.3 Obrigações específicas de contratações de serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra: 

 

5.4.1.2.3.1 Apresentar à(ao)s agentes de fiscalização da contra-

tação, no primeiro mês da prestação dos serviços, a relação da(o)s profissio-

nais que serão integrada(o)s à equipe permanente de prestação dos serviços, 

inclusive com indicação das respectivas qualificações pessoais e formações 

profissionais, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 I) Nome completo, categoria funcional, horário de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF); 

II) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) Digital e 

Registro do Contrato de Trabalho no sistema E-SocialWeb da(o)s emprega-

da(o)s admitida(o)s e da(o)s responsáveis técnica(o)s pela execução dos servi-

ços, quando for o caso, devidamente assinada pela(o) CONTRATADA(O); 

III) Exames médicos admissionais da(o)s empregada(o)s da(o) 

CONTRATADA(O) que prestarão os serviços; 

IV) declaração de responsabilidade exclusiva da(o) CONTRA-

TADA(O) sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do 

contrato. 

5.4.1.2.3.1.1 Os documentos exigidos acima mencionados de-

verão ser apresentados para cada nova(o) empregada(o) que se vincule à pres-

tação da contratação. 

5.4.1.2.3.1.2 De igual modo, o desligamento de empregada(o)s 

no curso do Contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comuni-
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cado, com toda a documentação pertinente à(ao) empregada(o) dispensada(o), 

à semelhança do que se exige quando do encerramento contratual, a saber: 

I) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 

prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sin-

dicato da categoria; 

II) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do 

FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

III) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas in-

dividuais do FGTS de cada empregado dispensado; 

 

IV) exames médicos demissionais dos empregados dispensa-

dos. 

5.4.1.2.3.2 Na condição de empregadora, a empresa contratada 

será responsável pela elaboração os documentos técnicos pertinentes à gestão 

de riscos ocupacionais relativos às atividades desenvolvidas na execução con-

tratual. 

5.4.1.2.3.2.1  Para fins de atendimento às normas de segurança 

e saúde no trabalho, a contratada deverá apresentar, sempre que aplicável: 

I)  Laudo de Insalubridade, elaborado conforme a NR-15; 

II) Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT) (Lei 8.213/1991); 

III) Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), elaborado 

conforme a NR - 01; 

IV) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) NR - 07; 

V) outros programas ou laudos eventualmente exigidos pela 

legislação trabalhista e de segurança e saúde ocupacional. 

 

 5.4.1.2.3.2.1.1 Os documentos mencionados deverão ser ela-

borados e atualizados por profissional legalmente habilitado, nos termos da 

legislação vigente. 
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5.4.1.2.3.2.1.2 apresentação desses documentos tem por finali-

dade assegurar o adequado acompanhamento das condições de trabalho e 

permitir eventual reavaliação das atividades durante a execução contratual, ca-

so sejam identificadas situações que caracterizem exposição a agentes insalu-

bres ou outros riscos ocupacionais. 

 

5.4.1.2.3.2.1.3 A elaboração, implementação, manutenção e 

atualização dos programas e laudos de segurança e saúde ocupacional consti-

tuem responsabilidade da empresa contratada, na qualidade de empregadora 

dos trabalhadores alocados na execução dos serviços. 

 

5.4.1.2.3.2.1.4  Os custos relacionados à elaboração e atualiza-

ção de laudos técnicos de segurança e saúde no trabalho, bem como à imple-

mentação e manutenção de programas de prevenção e gestão de riscos ocupa-

cionais exigidos pela legislação trabalhista e pelas Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho e Emprego — tais como Laudo de Insalubridade, 

Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) — são de responsabilidade exclusiva da empresa con-

tratada, na qualidade de empregadora dos trabalhadores alocados na execução 

dos serviços. 

5.4.1.2.3.3 Manter a(o) empregada(o) no local de serviço du-

rante os horários predeterminados pelo CONTRATANTE, providenciando a 

substituição de terceirizada(o) faltosa(o) no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

devendo identificar previamente a(o) profissional substituta(o) à fiscalização 

do TRE/AL, garantindo sempre a continuidade da prestação de serviços. 

 

5.4.1.2.3.4 Apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

contados da assinatura do respectivo Contrato, ou da admissão de nova(o) 

empregada(o), a relação identificada das respectivas contas-salário. 

 

5.4.1.2.3.5 Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) di-

as contados do início da prestação dos serviços ou da admissão de nova(o) 

empregada(o), a emissão do Cartão Cidadão, expedido pela CAIXA, para to-
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da(o)s a(o)s empregada(o)s terceirizada(o)s envolvida(o)s na prestação dos 

serviços. 

 

5.4.1.2.3.6 Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) di-

as contados do início da prestação dos serviços ou da admissão de nova(o) 

empregada(o), o acesso de toda(o)s a(o)s terceirizada(o)s envolvida(o)s na 

prestação dos serviços em tela, via Internet, com a utilização de senha pessoal, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil. 

 

5.4.1.2.3.7 Prover condições e adotar providências para que to-

da(o)s a(o)s empregada(o)s tenham meios de acesso livre e permanente aos 

sistemas de consulta de saldos, movimentações e recolhimentos referentes aos 

seus direitos trabalhistas e sociais, a fim de fornecê-los à fiscalização do 

TRE/AL, quando solicitado. 

 

5.4.1.2.3.8 Cumprir integralmente e responsabilizar-se por to-

dos os encargos sociais e obrigações trabalhistas fixados na legislação vigente, 

assim como em Acordo Coletivo de Trabalho, Convenção Coletiva de Traba-

lho ou Sentença Normativa, a exemplo das seguintes medidas: 

 

I) Realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, au-

xílio alimentação e todas as demais verbas trabalhistas previstas na legislação 

e em CCT) da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente, nos termos da legislação vigente, independente do pagamen-

to da fatura mensal pelo CONTRATANTE; 

 

II) Realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, au-

xílio alimentação e todas as demais verbas trabalhistas previstas na legislação 

e em CCT) da(o)s trabalhadora(e)s em estrita observância a todos os valores e 

percentuais previstos na legislação e nas normas coletivas vigentes; 

 

III)Realizar o pagamento mensal do vale-transporte da(o)s tra-

balhadora(e)s rigorosamente até o último dia do mês anterior, em estrita ob-
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servância a todos os valores e percentuais previstos na legislação e nas normas 

coletivas vigentes; 

 

IV) Realizar o pagamento de 13º salário, das férias e das verbas 

rescisórias da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente até o prazo fixado na legis-

lação e nas normas coletivas vigentes; 

V) Realizar o pagamento de 13º salário, das férias e das verbas 

rescisórias da(o)s trabalhadora(e)s em absoluta observância a todos os percen-

tuais e valores previstos na legislação e nas normas coletivas vigentes; 

 

VI)  Recolher mensalmente as contribuições previdenciárias e 

o FGTS da(o)s trabalhadora(e)s nos prazos previstos na legislação e nas nor-

mas coletivas vigentes; 

 

VII) Recolher mensalmente as contribuições previdenciárias e 

o FGTS da(o)s trabalhadora(e)s rigorosamente segundo os percentuais e valo-

res fixados na legislação vigente; 

 

VIII)  Fazer todos os pagamentos de remuneração, 13º salário, 

férias e verbas rescisórias por meio de depósito bancário na conta da(o) traba-

lhadora(trabalhador) beneficiária(o). 

 

5.4.1.2.3.9 Fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRA-

TANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do pagamento dos salários 

e demais benefícios trabalhistas da(o)s terceirizada(o)s colocada(o)s à disposi-

ção do CONTRATANTE. 

 

5.4.1.2.3.10 Orientar e exigir que toda(o)s a(o)s sua(eu)s em-

pregada(o)s forneçam, sempre que solicitado pela Fiscalização do TRE/AL, 

seus extratos de contas do FGTS, PIS e do INSS. 
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5.4.1.2.3.11 Comprovar, após o fim da vigência contratual, o 

cumprimento de todas as obrigações previstas na legislação trabalhista e de 

previdência social, por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

 

I) Exames médicos demissionais da(o)s profissionais prestado-

ra(e)s de serviço pertencentes à equipe permanente da(o) CONTRATADA(O) 

(se for o caso); 

 

II) Termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho da(o)s em-

pregada(o)s prestadora(e)s de serviço, devidamente homologados (se for o ca-

so); 

 

III) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do 

FGTS, referentes às rescisões contratuais; e, 

 

IV) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas in-

dividuais do FGTS de cada empregada(o) dispensada(o). 

 

5.4.1.2.3.12 Comunicar formalmente à Receita Federal a assi-

natura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 

123/2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do 

mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, 

II e do art. 31, II, todos da LC 123/2006. 

 

5.4.1.2.3.12.1 Para efeito de comprovação da comunicação, 

a(o) CONTRATADA(O) deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita 

Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 
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5.4.1.2.3.12.2 Caso a(o) CONTRATADA(O) optante pelo 

Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo estabelecido, o próprio 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em obediência ao princípio da probi-

dade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto 

no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

 5.4.1.2.4 Obrigações específicas aplicáveis em razão da natu-

reza do objeto contratado: 

5.4.1.2.4.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá cumprir as condi-

ções e obrigações previstas no Anexo ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 

SERVIÇOS. 

5.4.2 Vedações aplicáveis à(o) CONTRATADA(O): 

5.4.2.1 Veicular publicidade acerca da contratação, salvo se 

houver prévia autorização do TRE/AL. 

 

5.4.2.2 Associar-se com outrem, realizar fusão, cisão ou incor-

poração de modo a prejudicar a execução do Contrato, a juízo do TRE/AL. 

 

5.4.2.3 Contratar servidora(servidor) pertencente ao quadro de 

pessoal do TRE/AL, ativa(o) ou aposentada(o) há menos de 5 (cinco) anos, ou 

ocupante de cargo em comissão, assim como sua(eu) cônjuge, companhei-

ra(o), parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a 

vigência da contratação. 

 

5.4.2.4 Interromper a execução da avença sob alegação de ina-

dimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

5.4.2.5 Beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Na-

cional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 

no 123/2006. 

 

5.5 TREINAMENTO 
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5.5.1 A contratação não requer que a(o) CONTRATADA(O) 

realize treinamento de equipe do TRE/AL. 

 

 6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 6.1 CONDIÇÕES GERAIS 

 

 6.1.1 A contratação do objeto do presente processo de licitação 

será formalizada por intermédio de CONTRATO, contendo as informações e 

cláusulas essenciais, nos termos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores, sendo parte integrante da contratação as cláusulas e obrigações 

descritas neste Termo de Referência e nos demais Anexos do Ato Convocató-

rio. 

 

6.1.2 A empresa adjudicatária será convocada por e-mail para, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, assinar o CONTRATO, sendo o termo ini-

cial do prazo para assinatura contado do dia útil seguinte ao encaminhamento 

do e-mail ou do acesso ao sistema processual SEI – Sistema Eletrônico de In-

formações. 

6.1.2.1 A assinatura do Instrumento Contratual ocorrerá, prefe-

rencialmente, por via eletrônica, conforme procedimentos a serem repassados 

pela SLC - Seção de Licitações e Contratos. 

 

6.1.3 A contratação deverá ser executada fielmente pelas par-

tes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parci-

al. 

6.1.4 As comunicações entre o TRE/AL e a(o) CONTRATA-

DA(O) devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalida-

de, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 



73 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

6.1.4.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá informar email e nú-

mero de telefone móvel com acesso ao aplicativo WhatsApp para recebimento 

de comunicações escritas relacionadas ao Contrato. 

6.1.5 As comunicações de atos processuais serão realizadas por 

meio de mensagem eletrônica enviada a e-mail informado pela(o) CONTRA-

TADA(O) e/ou através da imprensa oficial (DOU), conforme o caso e nas hi-

póteses previstas em lei. 

6.1.6 Após a assinatura do Contrato ou de Instrumento equiva-

lente, o órgão ou entidade poderá convocar a(o) representante da(o) CON-

TRATADA(O) para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complemen-

tar de execução da(o) CONTRATADA(O), quando houver, do método de afe-

rição dos resultados/medição e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1.6.1 Na reunião inicial poderá ser emitida e recebida a or-

dem de serviço para início da prestação dos serviços. 

6.1.7 O TRE/AL poderá convocar representante da empresa pa-

ra adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.2 FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXE-

CUÇÃO DO CONTRATO 

 

 6.2.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão atribuídas aos 

representantes da Administração formalmente designados mediante Portaria, 

que também indicará seus substitutos para os casos de impedimento ou afas-

tamento legal. Na ausência destes substitutos, as funções serão exercidas pelos 

respectivos superiores hierárquicos. 

 

6.2.2 A Administração poderá alterar a designação dos gestores 

e fiscais, quando conveniente, sendo consignado formalmente nos autos e co-

municado à(ao) CONTRATADA(O), sem necessidade de elaboração de termo 

aditivo. 
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6.2.3 A fiscalização da contratação será executada de forma se-

gregada pelo fiscal técnico, pelo fiscal administrativo e pelos fiscais setoriais. 

 

6.2.4 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no con-

trato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

 

6.2.5 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de ge-

renciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do con-

trato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II). 

 

6.2.6 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fis-

cal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III). 

 

6.2.7 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do con-

trato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sa-

neadoras, se for o caso. 

 

6.2.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manuten-

ção das condições de habilitação da(o) CONTRATADA(O), o cumprimento 

das obrigações trabalhistas e sociais, acompanhará o empenho, o pagamento, 

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, so-

licitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.2.9 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com 

base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impac-
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tem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no paga-

mento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 

6.2.10 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento 

das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão 

oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

 

6.2.11 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da 

contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar 

ao Ministério do Trabalho. 

 

6.2.12 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 

manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderão dar ensejo à 

rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

 

6.2.13 A Administração poderá conceder um prazo para que 

a(o) CONTRATADA(O) regularize suas obrigações trabalhistas ou suas con-

dições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

 

6.2.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 

reduz a responsabilidade da(o) CONTRATADA(O), inclusive perante tercei-

ros, por qualquer irregularidade, na ocorrência desta, não implica correspon-

sabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de con-

formidade. 

6.3 REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

6.3.1 Os preços contratados serão repactuados para manuten-

ção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, median-

te solicitação do Contratado. 

 

6.3.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira re-

pactuação será contado: 
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a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-

base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros 

do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta esti-

ver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

 

b) Para os custos decorrentes do mercado (uniformes e EPI) : a 

partir da apresentação da proposta. 

 

6.3.2.1 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno 

mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação cor-

respondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. Entende-se como úl-

tima repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independen-

temente daquela apostilada. 

 

6.3.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 

quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de 

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para dis-

cutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas dife-

renciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

 

6.3.4 Quando a contratação envolver mais de uma categoria 

profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra 

poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissí-

dios coletivos de trabalho das respectivas categorias 

 

6.3.5 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene-

fícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigató-

rios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 
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6.3.6 Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às 

disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de traba-

lho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 

com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigató-

rios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os in-

sumos relacionados ao exercício da atividade. 

 

6.3.7 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da 

mão de obra, o Contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresen-

tação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissi-

onal abrangida pelo contrato. 

 

6.3.7.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão 

de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar 

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instru-

mentos. 

 

6.3.7.2 A repactuação dos valores do salário, do auxílio-

alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social mencionados 

neste Termo de Referência será baseada no acordo, convenção ou dissídio co-

letivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada. Ou seja, será conside-

rado o instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação, e não 

o instrumento paradigma. 

 

6.3.7.2.1 Os índices aplicáveis para reajuste do salário, do au-

xílio-alimentação e dos benefícios trabalhistas ou sociais seguirão aqueles es-

tabelecidos no instrumento coletivo ao qual o Contratado está vinculado. Es-

ses índices serão aplicados sobre os valores desses benefícios conforme esti-

pulados na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação. 
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6.3.7.2.2 A repactuação dos demais custos relacionados à mão 

de obra também será baseada no acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, isto é, no instrumento apresen-

tado pela empresa no momento da licitação. 

 

6.3.8 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se refe-

rir aos custos decorrentes do mercado ( uniformes e equipamentos de proteção 

individual), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice 

de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula: 

 

 R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 

R = Valor do reajustamento procurado; 

 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos de-

correntes do mercado a ser reajustada; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data de apresentação da proposta; 

 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

 6.3.9 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajus-

tamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão lo-

go seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanes-

cente, sempre que este ocorrer. 

 

6.3.10 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactua-

ção dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.3.11 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

6.3.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitu-

to, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

 

6.3.13 Independentemente do requerimento de repactuação dos 

custos decorrentes do mercado, o CONTRATANTE verificará, a cada anuali-

dade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos cus-

tos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores cor-

respondentes da planilha contratual. 

 

6.3.14 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da va-

riação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às con-

venções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 

à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou senten-

ça normativa que fundamenta a repactuação. 

 

6.3.15 Os novos valores contratuais decorrentes das repactua-

ções poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as par-

tes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

 

6.3.16 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos 

exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença 

porventura existente. 

 



80 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

6.3.17 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contra-

tual, sob pena de preclusão. 

 

6.3.18 O pedido de repactuação deve ser acompanhado da CCT 

registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, folha de pagamento e con-

tracheques para comprovação da implementação dos aumentos pactuados, 

planilha de custos e formação de preços com duas colunas totalizadoras: valo-

res contratados e novos valores solicitados a partir da nova CCT. 

 

6.3.19 A repactuação restringir-se-á às parcelas diretamente 

impactadas pela alteração da norma coletiva, não alcançando custos indiretos, 

lucro ou itens não afetados 

 

6.3.20 Não será admitida repactuação: 

 

I – em razão de erro ou omissão na proposta; 

 

II – por adoção de instrumento coletivo inadequado; 

 

III – por enquadramento sindical incorreto da contratada; 

 

IV – por custos decorrentes de gestão interna da empresa. 

 

 6.4 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

 6.4.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio eco-

nômico-financeiro do contrato, com vistas à recomposição da equação inici-

almente pactuada, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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6.4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedi-

do nas hipóteses de: 

 

I – fatos imprevisíveis; 

 

II – fatos previsíveis de consequências incalculáveis; 

 

III – caso fortuito ou força maior; 

 

IV – fato do príncipe ou da Administração; 

 

6.4.3 Não será admitido o restabelecimento do equilíbrio eco-

nômico-financeiro em relação a fatos: 

 

I – anteriores à apresentação da proposta; 

 

II – já conhecidos ou previsíveis à época da formulação da 

proposta; 

 

III – cujos efeitos tenham sido ou devam ter sido considerados 

pela licitante na composição de seus preços. 

 

6.4.5 O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com docu-

mentação que comprove: 

 

I – a ocorrência do evento superveniente; 

 

II – o nexo de causalidade entre o evento e o desequilíbrio ale-

gado; 
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III – o impacto direto e efetivo nos custos do contrato. 

 

6.4.6 A concessão de qualquer recomposição deverá observar 

os princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e interesse pú-

blico. 

 

6.4.7 É vedada a utilização desses instrumentos para recompor 

falhas da proposta ou transferir riscos ordinários da atividade empresarial à 

Administração. 

 

6.4.8 Não ensejarão reajuste, repactuação ou reequilíbrio: 

 

I – variações ordinárias de mercado; 

 

II – erros na elaboração da proposta; 

 

III – inadequação da planilha de custos; 

 

IV – escolha do regime de contratação de pessoal; 

 

V – custos decorrentes de encargos trabalhistas não previstos; 

 

VI – divergências de enquadramento sindical; 

 

VII – utilização de instrumento coletivo inadequado; 

 

VIII – custos com seguros, laudos e programas de segurança; 
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IX – despesas operacionais, administrativas ou custos indire-

tos; 

X – riscos inerentes à atividade empresarial. 

 

6.4 SANÇÕES 

 

6.5.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, a(o) CONTRATADA(O) que: 

 

 I) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte-

resse coletivo; 

 

III) der causa à inexecução total do contrato; 

 

IV) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obje-

to da contratação sem motivo justificado; 

 

V) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

 

VI) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

VII) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

VIII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 
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 6.5.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações previstas 

as seguintes sanções administrativas, observado o devido processo legal e a 

razoável duração do processo, bem como assegurados o contraditório e a am-

pla defesa: 

I) Advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

II) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administra-

ção Pública direta e indireta da União e será descredenciada do SICAF ou do 

sistema que vier a substituí-lo, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme prazos específicos 

abaixo indicados: 

  

Infração 
Prazo de inci-

dência da sanção 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause danos 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo. 

de 3 (três) meses 

a 2 (dois) anos. 

Dar causa à inexecução total do contrato. 
de 6 (seis) meses 

a 3 (três) anos. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
de 2 (dois) meses 

a 6 (seis) meses. 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super-

veniente devidamente justificado. 

de 2 (dois) meses 

a 1 (um) ano. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

de 6 (seis) meses 

a 1 (um) ano. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obje-

to da licitação sem motivo justificado. 

de 3 (três) meses 

a 1 (um) ano. 
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âm-

bito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar 

as seguintes infrações: 

Infração 

Prazo de inci-

dência da san-

ção 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause danos 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo. 

de 3 (três) a 5 

(cinco) anos. 

Dar causa à inexecução total do contrato. 
de 4 (quatro) a 6 

(seis) anos. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
de 3 (três) a 4 

(quatro) anos. 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super-

veniente devidamente justificado. 

de 3 (três) a 4 

(quatro) anos. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

de 3 (três) a 4 

(quatro) anos. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado. 

de 3 (três) a 5 

(cinco) anos. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato. 

de 3 (três) a 4 

(quatro) anos. 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato. 

de 4 (quatro) a 6 

(seis) anos. 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual-

quer natureza. 

de 3 (três) a 4 

(quatro) anos. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação. 

de 3 (três) a 5 

(cinco) anos. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
de 4 (quatro) a 6 

(seis) anos. 

  



86 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

III.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capí-

tulo II-B do Título XI da Parte Especial do Código Penal (Decreto-Lei nº 

2.848/1940). 

IV) Multa. 

6.5.3 Regras Gerais 

 

6.5.3.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que o 

CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a extinção unilate-

ral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no con-

trato. 

6.5.3.2 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causa-

do ao CONTRATANTE. 

 

6.5.3.3 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções, por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.5.3.4 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.5.3.5 O retardamento da execução do objeto poderá estar 

configurado, entre outras hipóteses, quando a(o) CONTRATADA(O): 

 

I)  Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do con-

trato após 10 (dez) dias contados da data estipulada para início da execução 

contratual; 

 

II)  Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços defi-

nidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 
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6.5.3.5.1  No caso de retardamento da execução, a(o) CON-

TRATADA(O) poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco por cento) do 

valor anual do contrato. 

6.5.3.6 A inexecução parcial do contrato poderá estar configu-

rada, entre outras hipóteses, quando a(o) CONTRATADA(O): 

 

I) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do con-

trato após 20 (vinte) dias contados da data estipulada para início da execução 

contratual; 

 

II)  Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços defi-

nidos no contrato por 5 (cinco) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercala-

dos; 

 

III)  Incorrer em atraso injustificado na execução ou na entrega 

de encargo previsto no contrato, após o início da execução do objeto, e seja 

atingido o limite de 20 (vinte) dias de atraso; 

 

IV)  Incorrer em descumprimento de quaisquer das obrigações 

dispostas no contrato e/ou ainda nos casos em que o objeto seja executado de 

forma insatisfatória e seja atingido o limite de 20% (vinte por cento) de multa 

sobre o valor mensal do contrato. 

 

6.5.3.5.7  No caso de inexecução parcial do objeto, a(o) CON-

TRATADA(O) estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) 

do valor anual do contrato. 

 

6.5.3.5.8 A inexecução total do contrato poderá estar configu-

rada, entre outras hipóteses, quando a(o) CONTRATADA(O): 

 

6.5.3.5.9  Executar o objeto de modo defeituoso e não se veri-

ficar possibilidade de proveito para o CONTRATANTE; 
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6.5.3.5.10  Paralisar definitivamente a execução do objeto e a 

parcela executada não puder ser aproveitada pelo CONTRATANTE; 

 

6.5.3.5.11  Incorrer em atraso injustificado para o início da 

execução dos serviços, conforme os prazos estabelecidos no contrato, e seja 

atingido o limite de 30 (trinta) dias de atraso. 

 

6.5.3.5.12  Configurada a inexecução total do contrato, poderá 

ser aplicada à(ao) CONTRATADA(O) multa de até 30% (trinta por cento) so-

bre o valor anual do contrato. 

 

6.5.4 Procedimento 

 

 6.5.4.1 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo ad-

ministrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à(ao) CONTRA-

TADA(O), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de li-

citar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

6.5.4.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I) os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da veda-

ção ao bis in idem; 

 

II) as causas excludentes de culpabilidade 

 

III) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

IV) as peculiaridades do caso concreto; 
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V) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

VI) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 

 

VII) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte-

gridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

VIII)  o custo e benefício da instrução do processo em relação 

à sanção a ser aplicada 

 

6.5.4.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-

ção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser-

vados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

6.5.5 Cobrança: 

 

6.5.5.1 Os valores das multas aplicadas, observada a seguinte 

ordem, serão: 

 

I. descontado dos pagamentos devidos pela Administração; 

 

II. pago por meio de guia de recolhimento da União - GRU, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da co-

municação enviada pela autoridade competente; 

 

III. descontado do valor da garantia prestada, se for o caso; 
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IV. cobrado judicialmente 

 

6.5.5.2 A Administração pode, ad cautelam, efetuar a retenção 

do valor presumido da multa, concomitantemente à instauração do regular 

procedimento administrativo sancionatório, no qual será assegurado à contra-

tada o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

6.5.5.2. 1. O valor de multa retido cautelarmente será liberado 

à CONTRATADA no prazo máximo de dez dias úteis, após o provimento do 

recurso ou da reconsideração da decisão que aplicou a penalidade. 

 

6.5.6 Compensação: 

 

6.5.6.1 Os débitos da(o) CONTRATADA(O) para com a Ad-

ministração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou inde-

nizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a(o) CONTRA-

TADA(O) possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Ins-

trução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

 

6.5.7 Desconsideração da personalidade jurídica: 

 

6.5.7.1 A personalidade jurídica da(o) CONTRATADA(O) po-

derá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facili-

tar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-

ministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica suces-

sora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a(o) CONTRATADA(O), observados, em todos os ca-

sos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 
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6.5.8 Publicidade e registro: 

 

6.5.8.1 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi-

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) ; no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), e no Sistema de Cadastra-

mento Unificado de Fornecedores (SICAF) . 

 

6.5.9 Multa Moratória 

  

TABELA 1 

HIPÓTESE INFRAÇÃO PERCENTUAL 

MULTA 

BASE DE 

CALCULO 

OBSERVAÇÃO 

1 Deixar de apresentar 

garantia à contratação no 

prazo estabelecido. 

0,4% (quatro décimos 

por cento), por dia de 

atraso, até o limite de 

10% (dez por cento) 

valor mensal da 

contratação 

O TRE poderá declarar a 

inexecução total do objeto e 

rescindir o Contrato se a(o) 

CONTRATADA(O) não 

apresentar garantia à contra-

tação após o decurso de 25 

(vinte e cinco) dias do prazo 

previsto para o atendimento 

dessa providência. 

2 Atraso do prazo estabe-

lecido para assinatura 

dos documentos de aber-

tura da conta depósito 

vinculada - bloqueada 

para movimentação. 

0,3% (três décimos 

por cento) , por dia de 

atraso, até o limite de 

9% (nove por cento) 

valor mensal da 

contratação 

O TRE poderá declarar a 

inexecução total do objeto e 

rescindir o Contrato se a(o) 

CONTRATADA(O) não 

assinar os documentos de 

abertura da conta depósito 

vinculada até o 30º (trigési-

mo) dia do final do prazo 

estabelecido para o atendi-

mento dessa providência. 

2 Atraso no prazo estabe-

lecido para entrega dos 

documentos técnicos 

pertinentes à gestão de 

riscos ocupacionais 

0,3% (três décimos 

por cento) , por dia de 

atraso, até o limite de 

9% (nove por cento) 

valor mensal da 

contratação 

O TRE poderá declarar a 

inexecução total do objeto e 

rescindir o Contrato se a(o) 

CONTRATADA(O) não 

entregar o Laudo Técnico de 

Periculosidade até o 30º 

(trigésimo) dia do final do 

prazo estabelecido para o 
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atendimento dessa providên-

cia. 

2 Atraso do prazo estabe-

lecido para entrega do 

Laudo Técnico de Peri-

culosidade, conforme a 

Norma Regulamentadora 

nº 16 (NR-16) do Minis-

tério do Trabalho e Em-

prego 

0,3% (três décimos 

por cento) , por dia de 

atraso, até o limite de 

9% (nove por cento) 

valor mensal da 

contratação 

O TRE poderá declarar a 

inexecução total do objeto e 

rescindir o Contrato se a(o) 

CONTRATADA(O) não 

entregar o Laudo Técnico de 

Periculosidade até o 30º 

(trigésimo) dia do final do 

prazo estabelecido para o 

atendimento dessa providên-

cia. 

3 Não alocar profissionais 

especializada(o)s para o 

desenvolvimento dos 

trabalhos na data prevista 

para o início do serviço. 

0,5 % (um por cento), 

por dia de atraso, até o 

limite de 5,0% (dez 

por cento) 

valor mensal da 

contratação por 

posto 

Se o atraso para atendimento 

dessa exigência superar o 

intervalo de 10 (dez) dias, 

a(o) CONTRATADA(O) 

incidirá na hipótese 4 desta 

tabela. 

4 Atraso superior a 10 

(dez) dias para o início 

da prestação do serviço. 

De 10,0% (dez por 

cento) a 30,0% (trin-

ta por cento) 

valor mensal da 

contratação 

O TRE poderá declarar a 

inexecução total do objeto e 

rescindir o Contrato se a(o) 

CONTRATADA(O) não 

iniciar as atividades até o 10º 

(décimo) dia do momento 

estabelecido no Termo de 

Contrato. 

5 Conforme detalhamento 

constante das tabelas 2 e 

3 

0,5% (dois décimos 

por cento) a 3,00% 

(cinco por cento), 

conforme detalhamen-

to constante da tabela 

3 

conforme deta-

lhamento cons-

tante da tabela 2 

Para efeito de aplicação de 

multas, às infrações são atri-

buídos graus, de acordo com 

as tabelas 2 e 3. 

6 Atraso do prazo estabe-

lecido para comprovação 

do pedido de exclusão do 

SIMPLES NACIONAL 

conforme previsto neste 

Termo de Referência. 

0,5% (cinco décimos 

por cento), por dia de 

atraso, até o limite 

de 15,0% (quinze por 

cento) 

valor mensal da 

contratação 

O TRE poderá declarar a 

inexecução total do objeto e 

rescindir o Contrato se a(o) 

CONTRATADA(O) não 

comprovar a exclusão do 

SIMPLES NACIONAL até o 

30º (trigésimo) dia do final 

do prazo estabelecido para 

atendimento desta providên-

cia. 

  

  

TABELA 2 

GRAU PERCENTUAL 

MULTA 

BASE DE CALCULO OBSERVAÇÃO 
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1 até 0,5% 

valor mensal do Contrato OU, quando a incidência for por 

empregado, sobre o valor da parcela inadimplida, assim 

considerado o valor mensal do posto correspondente ao des-

cumprimento contratual 

Para efeito de CO-

BRANÇA das mul-

tas aplicadas será 

observado o limite 

de 30,0% (trinta por 

cento) sobre o valor 

mensal do Contrato, 

caso a soma das 

multas aplicadas em 

determinado mês 

seja superior ao 

referido limite. 

2 até 1,0% 

3 Até 1,5% 

4 até 2,0% 

5 Até 2,5% 

6 a

t

é

 

3

,

0

% 

  

  

TABELA 3 

Item Descrição Grau Incidência 

1 Destruir ou danificar 

equipamentos, mate-

riais e documentos 

por culpa ou dolo de 

sua(eu)s colaborado-

ra(e)s/funcionária(o)

s. 

3 Por ocorrência 

2 Retirar emprega-

da(o)s ou encarrega-

da(o)s do serviço 

durante o expediente, 

sem a anuência pré-

via do CONTRA-

TANTE. 

4 Por empregada(o) e por ocorrência 

3 Permitir situação que 

crie a possibilidade 

de causar dano físi-

co, lesão corporal ou 

consequências letais 

5 Por ocorrência 

4 Manter emprega-

da(o) sem qualifica-

ção para a execução 

dos serviços. 

5 Por empregada(o) e por dia 

5 Suspender ou inter-

romper, salvo por 

motivo de força 

maior ou caso fortui-

to, os serviços con-

5 Por dia e por posto 
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tratuais. 

6 Utilizar as depen-

dências do CON-

TRATANTE para 

fins diversos do 

objeto contratado. 

5 Por ocorrência 

7 Recusar-se a execu-

tar serviço determi-

nado pela Ges-

tão/Fiscalização da 

Contratação, sem 

motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

8 Obter pontuação 

inferior a 70% no 

Indicador de Quali-

dade (IQ), conforme 

previsto no IMR, por 

2 (dois) meses con-

secutivos. 

5 Por ocorrência 

9 Obter notas 0 (zero) 

ou 1 (um) em cada 

um dos critérios 

integrantes do 

FORMULÁRIO DE 

AVALIAÇÃO DE 

QUALIDADE DOS 

SERVIÇOS, por 3 

(três) meses consecu-

tivos ou 5 (cinco) 

meses intercalados, 

todos aferidos a cada 

intervalo de 1 (um) 

ano de execução do 

pacto, desconsidera-

dos os primeiro mês 

do do 1º (primeiro) 

ano de vigência da 

avença. 

6 Por ocorrência 

        

10 Deixar de registrar e 

controlar, diariamen-

te, a assiduidade e a 

pontualidade de seu 

pessoal. 

1 Por empregada(o) e por dia 

11 Deixar de indicar e 

manter durante a 

execução do contrato 

os prepostos previs-

tos no contrato 

1 Por dia 
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12 Deixar de substituir 

empregada(o) ou 

preposto que tenha 

conduta inconvenien-

te ou incompatível 

com suas atribuições 

ou que não atenda às 

necessidades do 

serviço 

1 Por empregada(o) e por dia 

13 Deixar de manter a 

documentação de 

habilitação atualiza-

da. 

1 Por item e por ocorrência 

14 Deixar de cumprir 

horário estabelecido 

no Termo de Contra-

to ou determinado 

pela Ges-

tão/Fiscalização da 

Contratação. 

1 Por dia de ocorrência e por posto 

15 Deixar de cumprir 

determinação da 

Gestão/Fiscalização 

da Contratação para 

controle de acesso de 

sua(eu)s emprega-

da(o)s. 

1 Por ocorrência 

16 Deixar de cumprir 

determinação formal 

ou instrução com-

plementar e/ou re-

quisição do ges-

tor/fiscal para apre-

sentação de quais-

quer documentos 

inerentes à perfeita 

fiscalização contra-

tual, inclusive docu-

mentação mensal de 

faturamento 

2 Por ocorrência 

17 Deixar de efetuar a 

reposição de empre-

gada(o)s faltosa(o)s. 

2 Por empregada(o) e ocorrência 

18 Deixar de entregar o 

uniforme (incluindo 

o crachá) à(ao)s 

empregada(o)s na 

periodicidade defini-

da. 

1 Por empregada(o) e por dia de atraso. 

19 Deixar de creditar 1 Por ocorrência e por empregada(o). 
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tempestivamente os 

salários nas contas 

bancárias da(o)s 

empregada(o)s. 

20 Deixar de entregar, 

no prazo avençado, 

documentação exigi-

da no Instrumento 

Contratual para fins 

de acompanhamento 

do adimplemento de 

suas obrigações 

fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias. 

1 Por ocorrência e por dia. 

21 Fornecer informação 

falsa ou em descon-

formidade acerca do 

serviço. 

2 Por ocorrência 

22 Deixar de entregar, 

no prazo definido, os 

esclarecimentos 

formais solicitados 

para sanar as incon-

sistências ou dúvidas 

suscitadas durante a 

análise da documen-

tação exigida por 

força do Contrato. 

2 Por ocorrência e por dia 

23 Deixar de apresentar 

notas fiscais discri-

minando preço utili-

zado mensalmente. 

4 Por ocorrência. 

24 Deixar de cumprir 

quaisquer dos itens 

do Contrato e de seus 

anexos não previstos 

nesta tabela de mul-

tas, após reincidência 

formalmente notifi-

cada pela Ges-

tão/Fiscalização da 

Contratação 

3 Por item e por ocorrência 

25 Deixar de emitir a 

Comunicação de 

Acidente de Trabalho 

(CAT) ou de notificar 

ao Sistema Nacional 

de Agravos de Noti-

ficação Compulsória 

(SINAN). 

4 Por ocorrência 
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26 Deixar de efetuar o 

pagamento de salá-

rios, vales transporte, 

vales refeição, segu-

ros, encargos fiscais 

e sociais, como reco-

lhimentos das contri-

buições sociais da 

Previdência Social 

ou do FGTS, bem 

como arcar com 

quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas 

relacionadas à exe-

cução da contratação 

nas datas avençadas. 

6 Por mês de ocorrência do não pagamento de quaisquer dos 

benefícios. 

27 Deixar de atender 

normas sobre saúde, 

higiene e segurança 

do trabalho. 

6 P

o

r

 

o

c

o

r

r

ê

n

c

i

a

 

a

p

o

n

t

a

d

a 

 

 

7 - MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 7.1 MEDIÇÃO 
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 7.1.1 A medição visa aferir a execução contratual para fins de 

recebimento e pagamento, considerando os seguintes critérios: 

 

7.1.1.1 A apuração periódica da qualidade na execução deverá 

observar rigorosamente a metodologia fixada no INSTRUMENTO DE ME-

DIÇÃO DE RESULTADO (IMR), devendo as partes contratantes cooperarem 

para sua efetivação. 

 

7.1.1.2 Os serviços da(o) CONTRATADA(O) serão avaliados 

por meio de indicadores de qualidade identificados no IMR. 

 

7.1.1.3 Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, 

conforme critérios e procedimentos descritos no IMR. 

 

7.1.1.4 Se constatada a não conformidade na execução dos ser-

viços, poderá haver retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregula-

ridade, sem prejuízo de sanções, nos seguintes casos: 

 

7.1.1.4.1 Não produção dos resultados acordados; 

 

7.1.1.4.2 Não execução, execução parcial ou com qualidade in-

ferior à exigida; ou 

 

7.1.1.4.3 Não utilização ou utilização inadequada ou insufici-

ente dos materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou 

os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.1.2 A partir da aferição objetiva dos resultados alcançados na 

execução do objeto, e considerando a metodologia fixada no IMR, o pagamen-

to a ser realizado à(ao) CONTRATADA(O) em contraprestação pela execução 

poderá ser reduzido proporcionalmente para refletir à qualidade insuficiente 
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do que foi efetivamente entregue, até o limite de 16% (dezesseis por cento) do 

valor da parcela devida. 

 

7.1.2.1 Quando o nível da qualidade da execução ultrapassar o 

limite de 16% (dezesseis por cento) indicado no item 7.1.2, poderá ser aplica-

da cumulativamente sanção administrativa pela inexecução parcial do objeto 

contratual, nos termos fixados neste Instrumento. 

 

7.1.2.2 Em caso de reiteradas avaliações em desconformidade 

com a qualidade exigida e em níveis significativos, para além dos ajustes no 

pagamento, poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato passível 

de aplicação de multa à(ao) CONTRATADA(O) de acordo com as regras pre-

vistas neste Termo de Referência. 

 

7.1.3 Deverá ser registrado no “LIVRO DE OCORRÊNCIAS” 

ou "FORMULÁRIO" (que poderão ser digitais) fato ou situação imprevista 

que venha a impossibilitar ou dificultar a prestação dos serviços objeto do pre-

sente Termo de Referência, de maneira a ser considerado no cálculo final do 

fator de qualidade geral. 

 

7.1.4 Os resultados das avaliações do Instrumento de Medição 

de Resultado não serão considerados para desconto nas duas primeiras fatura 

do primeiro ano de vigência do contrato. 

 

7.1.5 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitan-

te de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

7.1.6 Em caso de irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

encaminhará à(ao) CONTRATADA(O) a avaliação da qualidade dos serviços, 

incluindo, se for o caso, o cálculo da glosa pertinente, sendo-lhe oportunizada, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da avaliação, a apre-

sentação de justificativa da prestação do serviço em nível inadequado ao pre-

visto em contrato. 
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7.1.6.1 O fiscal técnico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, anali-

sará as justificativas apresentadas pela empresa, as quais poderão ser aceitas, 

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, em face de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle da(o) CONTRATADA(O). 

 

7.1.6.2 Não havendo apresentação de justificativas ou não sen-

do estas aceitas pelo fiscal técnico, será enviado, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, relatório para o Gestor do contrato a fim de que seja procedida a glosa 

do valor previsto no IMR, se for o caso, conforme valores já informados à(ao) 

CONTRATADA(O) pela fiscalização técnica. 

 

7.1.7 As adequações de pagamento originadas de insuficiência 

de resultados não se configuram como penalidades ou multas. 

 

 7.2 RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

7.2.1 Os serviços, após prestados, serão recebidos provisoria-

mente, no prazo de 10 dias úteis, pelos fiscais setoriais, técnico e administrati-

vo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exi-

gências de caráter técnico e administrativo. 

 

7.2.1.1 O prazo da disposição acima será contado do recebi-

mento de comunicação de cobrança oriunda do contratado, que deverá vir 

acompanhada dos seguintes documentos instrutórios, correspondentes ao mês 

imediatamente anterior, quanto aos empregados diretamente vinculados à exe-

cução contratual: 

 

a) folha de pagamento analítica (específica para o tomador de 

serviços TRE/AL); 

 

b) contracheques assinados pelos empregados; 
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c) comprovantes de depósitos bancários de pagamento de re-

munerações e demais verbas trabalhistas; 

 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada(o) por força 

de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho; 

 

e) aviso, recibo de concessão e pagamento de férias e do res-

pectivo adicional, quando pertinente; 

 

f) comprovante de recolhimento do FGTS; 

 

g) relação de trabalhadores e demais relatórios emitidos através 

do FGTS Digital; 

 

h) comprovante de recolhimento das contribuições previdenci-

árias; 

i) recibo de entrega da DCTFweb; 

 

j) registros de ponto; 

 

k) planilha com as ocorrências de faltas dos empregados aloca-

dos e não substituídos; 

 

l) relação dos empregados optantes e não optantes do vale-

tranporte; 

 

m) planilha com levantamento do quantitativo de dias efetiva-

mente trabalhados por cada empregado. 
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n) sempre que solicitado pela gestão, os relatórios emitidos pe-

lo e-social 

 

7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 

período mensal: 

 

7.2.2.1 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores pre-

vistos no ato convocatório (IMR), que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à(ao) CONTRATADA(O), registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.2.2.2 O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva reali-

zação dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relató-

rio que será encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.2.3 Após o recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo no prazo de até 5 (cin-

co) dias úteis, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecen-

do às seguintes diretrizes: 

 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a li-

quidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinen-

tes, solicitando à(ao) CONTRATADA(O), por escrito, as respectivas corre-

ções; 
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b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; 

c) Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatu-

ra, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 

7.2.4 O valor mensal a ser pago à(ao) CONTRATADA(O) cor-

responderá ao valor contratado no mês, deduzidos os valores referentes a fal-

tas injustificadas, desconto correspondente aos vales-alimentação e vales-

transporte estimados, porém, não entregues, bem como o percentual de des-

conto apurado com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). O 

IMR, nesse caso, representa o percentual de redução no valor da nota fiscal, 

de acordo com a aferição da qualidade dos serviços prestados, conforme me-

todologia previamente estabelecida. 

 

7.2.4.1 A apuração se dará conforme a fórmula: 

 

VP = (VC - D) × (1 - IMR) 

 

Onde: 

 

VP = valor mensal a pagar à(ao) CONTRATADA(O) 

 

VC = valor mensal contratado 

 

D = valor total dos descontos do mês, compreendendo: 

 

i) faltas injustificadas e não substituídas apuradas no período 
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ii) descontos relativos ao vale-transporte e vale-alimentação es-

timados, porém, não entregues 

 

IMR = percentual de desconto apurado com base no Instru-

mento de Medição de Resultado, expresso como valor decimal 

 

(exemplo: IMR de 5% → utilizar 0,05) 

 

 7.2.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.2.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pen-

dente a solução, pela(o) CONTRATADA(O), de inconsistências verificadas na 

execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.2.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não ex-

clui a responsabilidade da(o) CONTRATADA(O) pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias con-

cedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das dispo-

sições legais em vigor. 

 

7.2.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados. 

 

7.2.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Refe-

rência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 
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do contrato, à custa da(o) CONTRATADA(O), sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

7.3 LIQUIDAÇÃO 

 

 7.3.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) 

dias para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.3.2. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo deverá 

verificar se a nota fiscal apresentada contempla os elementos necessários e es-

senciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e, 

 

f) o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabí-

veis. 

 

7.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas individualmente de 

acordo com os serviços prestados. 
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7.3.4. A liquidação fica condicionada à verificação da confor-

midade das Notas Fiscais apresentadas pela(o) CONTRATADA(O) com os 

serviços efetivamente prestados 

 

7.3.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou outra cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

 

7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em lici-

tação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.3.6.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregula-

ridade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-

do, a critério do CONTRATANTE. 

 

7.3.6.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa conside-

rada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos respon-

sáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do con-

tratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimen-

to de seus créditos. 
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7.3.6.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá 

adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo ad-

ministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.3.6.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, ca-

so o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.3.7 O pagamento será efetuado mensalmente pelo CONTRA-

TANTE, mediante crédito em conta corrente da(o) CONTRATADA(O), por 

ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquida-

ção da despesa nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

 

7.3.8 Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão 

da Ordem Bancária pelo Sistema Integrado de Administração e Finanças do 

Governo Federal – SIAFI. 

 

7.3.9 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer 

despesa que venha a ser efetuada pela(o) CONTRATADA(O), que porventura 

não tenha sido acordada no contrato. 

 

7.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá-

ria prevista na legislação aplicável, em especial o que prevê o artigo 31 da Lei 

nº 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 

5/2017, quando couber 

 

7.3.11 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-

za (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, 

e legislação municipal aplicável. 
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7.3.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 

a(o) CONTRATADA(O) não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CON-

TRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela 

é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apu-

rado: 

 

I = 0,00016438 

 

I = (6/100) 365 

 

I = (TX/100)/365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7.3.13 No primeiro mês do contrato, caso este se inicie em data 

diferente do primeiro dia do mês, o valor a ser pago será proporcional ao nú-

mero de dias corridos efetivamente trabalhados, conforme fórmula a seguir: 

 

Valor 1º mês = Valor mensal x nº dias trabalhados / nº de dias 

do mês. 
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7.3.14 Para a rescisão, caso esta ocorra antes do término do 

mês, o mesmo cálculo de proporcionalidade deverá ser feito, segundo mesma 

fórmula do item anterior. 

 

7.3.15 O pagamento devido à(ao) CONTRATADA(O) poderá 

ser retido quando não demonstrado o cumprimento das obrigações trabalhis-

tas, previdenciárias e relativas ao FGTS; 

 

7.3.15.1 O valor retido será proporcional ao inadimplemento e 

permanecerá retido até a regularização da situação. 

 

7.3.15.2 Caso a(o) CONTRATADA(O) não quite suas obriga-

ções no prazo de 15 (quinze) dias, o CONTRATANTE poderá efetuar direta-

mente o pagamento destas verbas trabalhistas aos empregados envolvidos na 

execução dos serviços, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas 

ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

 

7.3.15.3 Se o CONTRATANTE não puder realizar esses paga-

mentos por falta de documentos essenciais (como folha de pagamento, resci-

sões contratuais e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente se-

rão depositados junto à Justiça do Trabalho, destinados exclusivamente ao pa-

gamento de salários, demais verbas trabalhistas e respectivas contribuições 

sociais e FGTS. 

7.3.16 O CONTRATANTE poderá ainda reter créditos devidos 

à(ao) CONTRATADA(O) : 

 

a) Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços con-

tratados, quando não demonstrado: (1) o pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) a realocação dos trabalhadores em outra atividade de presta-

ção de serviços, sem extinção do vínculo trabalhista (art. 65 da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 05, de 2017). 
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b) para ressarcimento de prejuízos causados à Administração 

(art. 66 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 05, de 2017). 

 

7.3.17 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela(o) 

CONTRATADA(O), se a multa for de valor superior ao valor da garantia pres-

tada, além da perda desta, responderá a(o) CONTRATADA(O) pela sua dife-

rença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente (art. 66 da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 05, de 2017). 

 

7.3.18 O pagamento à(ao) CONTRATADA(O) em face dos 

serviços efetivamente prestados não se confunde com a obrigação da(o) 

CONTRATADA(O) de efetuar o pagamento da remuneração de seus empre-

gados, cujo prazo é definido pela legislação trabalhista. Assim, não é cabível a 

alegação de que primeiro o CONTRATANTE deve pagar pelos serviços para 

posteriormente a(o) CONTRATADA(O) efetivar o pagamento a seus empre-

gados. 

8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

 8.1 FORMA DE SELEÇÃO DA(O) CONTRATADA(O) 

 

 8.1.1 O serviço pretendido é oferecido por diversa(o)s forne-

cedora(e)s e apresenta características padronizadas e usuais de mercado, sendo 

permitida a adoção da modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, à 

luz do disposto no art. 29, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.1.2 O procedimento licitatório se destina à AMPLA PARTI-

CIPAÇÃO DE FORNECEDORA(E)S, uma vez que o valor anual estimado da 

contratação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

8.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E AD-

JUDICAÇÃO DO OBJETO 



111 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

 

 8.2.1 O julgamento da licitação será realizado pelo critério do 

MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as regras de aceitação das propostas 

fixadas no Ato Convocatório. 

 

8.2.1.1 O preço global apresentado deverá incluir a completa 

execução do objeto, em conformidade com este Instrumento e quaisquer dife-

renças apuradas pela(o) licitante deverão ser computadas na composição do 

preço, pois não acarretarão pagamentos adicionais pelo TRE/AL. 

 

8.2.2 A adjudicação do objeto será realizada segundo o critério 

de julgamento fixado no item anterior, observada a decisão final de julgamen-

to do certame pela(o) Pregoeira(o). 

 

8.3 REQUISITOS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 8.3.1 A(O)s licitantes deverão, para fins de elaboração da pro-

posta, verificar e comparar todas as especificações e planilhas fornecidas para 

execução do serviço, cabendo-lhes, no caso de falhas, erros, discrepâncias ou 

omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou 

posturas, formular imediata comunicação ao TRE/AL, para fins de esclareci-

mento no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública. 

 

8.3.2 A proposta comercial da(o) licitante deverá conter, mini-

mamente, as seguintes informações: 

 

a) Planilha de custos e formação de preços detalhando o preço 

ou lance final proposto, conforme modelo anexo do Ato Convocatório; 

 

b) Documento apto a comprovar os percentuais do Fator Aci-

dentário de Prevenção – FAP e do Risco Ambiental do Trabalho – RAT por 
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ela(e) praticados, a exemplo dos Relatórios emitidos pelo Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, se a me-

mória de cálculo e o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Pre-

venção (FAP) e o RAT da(o) licitante não forem enviados concomitantemente 

à proposta, a(o) Pregoeira(o) poderá fixar prazo para a sua apresentação; 

 

c) Declaração, sob pena de desclassificação, de que sua propos-

ta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos di-

reitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

d) Outras informações pertinentes. 

8.3.3 A proposta deverá ser elaborada a partir de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho vigente da categoria profissional vinculada à 

execução do objeto, observada a base territorial e a obrigação da indicação 

expressa do número de registro de tal norma negocial trabalhista junto ao ór-

gão competente. 

8.3.4 A participação no presente certame representa completa e 

irrestrita aceitação das condições, bem como a garantia de seu cumprimento, 

referente aos serviços, prazos e demais obrigações fixadas neste Termo de Re-

ferência (e demais anexos do Ato Convocatório), independentemente de decla-

ração expressa da(o) licitante. 

8.3.5 Todos os custos, diretos e indiretos, incidentes sobre a 

execução contratual deverão ser considerados por ocasião da elaboração da 

proposta, não cabendo qualquer alegação posterior de erro e/ou não considera-

ção de tal ou qual ônus, mesmo que não explicitado na respectiva planilha de 

custos e formação de preços. 

8.3.6 Na elaboração da proposta comercial a(o) licitante não 

poderá alterar o quantitativo de pessoal da equipe de profissionais, quantida-

des e os tipos de postos nem a quantidade inicial de meses da contratação. 

8.3.7 Cada licitante é responsável pelos percentuais e valores 

indicados nas respectivas planilhas de custos e formação de preços anexas às 
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propostas comerciais, não lhe cabendo alegar quaisquer erros, falhas ou omis-

sões para pleitear futura alteração contratual. 

 

 8.4 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

8.4.1 O valor máximo aceitável da proposta de preços no cer-

tame corresponde ao VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO. 

 8.5 REQUISITOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

 

 8.5.1 Habilitação jurídica (art. 66, da Lei nº 14.133/2021) 

 

8.5.1.1 As exigências de habilitação jurídica são as usuais à ge-

neralidade do objeto, conforme disciplinado no Ato Convocatório. 

 8.5.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68, da Lei nº 

14.133/2021) 

8.5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-

rídicas. 

8.5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacio-

nal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secreta-

ria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.5.2.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital 

ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.5.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Mu-

nicipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exer-

cício contrata ou concorre. 
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8.5.2.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.5.2.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado pre-

vistos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5.2.7 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

8.5.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.5.2.9 Prova de inexistência de inscrição no cadastro de em-

pregadora(e)s flagrada(o)s explorando trabalhadora(e)s em condições análo-

gas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 

4, de 11 de maio de 2016. 

8.5.2.9.1 O Cadastro de Empregadores previsto na Portaria In-

terministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016 está disponível para consulta no sí-

tio institucional do Ministério do Trabalho e Emprego na rede mundial de 

computadores, conforme prevê o art. 14 da Portaria MTB 1.293/2017 

(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-

trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf). 

8.5.2.10 Prova de inexistência de condenação do(a) licitante 

vencedor(a) ou sua(eu)s dirigentes, por infringir as leis de combate à discrimi-

nação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 

afronta à previsão dos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do ar-

tigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto 5.017/2004 (promulga o Pro-

tocolo de Palermo) e das Convenções da OIT C029 - Trabalho Forçado ou 

Obrigatório e C105 - Abolição do Trabalho Forçado. 
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8.5.2.10.1 A condição prevista neste item será comprovada por 

meio de declaração firmada por representante legal da(o) CONTRATADA(O), 

sendo que a declaração falsa sujeitará a empresa às sanções previstas em lei e 

neste Instrumento. 

 

8.5.3 Qualificação econômico-financeira (art. 69, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

  

 

8.5.3.1 Para fins de demonstração da qualificação econômico-

financeira, a(o) licitante deverá apresentar: 

 

8.5.3.1.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida 

pelo distribuidor da sede da(o) licitante (art. 69, II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.5.3.1.2 Demonstrações contábeis (balanço patrimonial e de-

monstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais), 

apresentados na forma da legislação comercial ou fiscal, com termo de abertu-

ra e de encerramento, devidamente assinada por contabilista e por administra-

dor da empresa licitante, que comprovem: 

 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), para cada exercício; 

 

b) patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, conforme art. 69, inciso I c/c § 4º da Lei nº 

14.133/2021; 
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8.5.3.1.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl-

timo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos 

 

8.5.3.1.2.2 Os documentos referidos acima deverão ser exigi-

dos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmis-

são da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

8.5.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste 

termo de referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por pro-

fissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8.5.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licita-

ção/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

 8.5.4 Qualificação técnica (art. 67 , da Lei nº 14.133/2021) 

 

8.5.4.1 Para fins de qualificação técnica, deverá a(o) licitante 

apresentar/indicar: 

 

8.5.4.1.1 Comprovação de experiência anterior, por meio de 

declaração(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, emitidos em nome da(o) 

licitante por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que compro-

vem a sua aptidão para desempenho da atividade em características e quanti-

dades compatíveis com o objeto da licitação, demonstrando que a licitante ge-

rencia ou gerenciou os serviços terceirizados com cessão de mão de obra. 

 

8.5.4.1.1.1 Entende-se como compatível e pertinente a realiza-

ção simultânea de serviços em regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

contemplando pelo menos 50% (cinquenta por cento) do número de postos de 

trabalho a serem contratados, consoante previsto no §2º do art. 67 da Lei nº 
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14.133/2021 e que comprovem experiência mínima de 3 (três) anos, ininter-

ruptos ou não, no fornecimento de postos de trabalho até a data da sessão pú-

blica de abertura deste Pregão, na prestação de serviços terceirizados com ces-

são de mão de obra. 

 

8.5.4.1.1.2 Será aceito o somatório de atestados que compro-

vem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatí-

veis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referentes a 

períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de ser perío-

do ininterrupto 

 

8.5.4.1.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme 

item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017. 

8.5.4.1.1.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados 

no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas 

no contrato social vigente. 

8.5.4.1.1.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de ser-

viços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contra-

tação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

8.5.4.1.1.6 O licitante disponibilizará todas as informações ne-

cessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo 

ser exigida, nos casos de dúvida justificada por parte do agente de licitação, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual do CONTRATANTE e local em que foram prestados os servi-

ços. 

8.5.4.2 O Ato Convocatório contemplará detalhamento das re-

gras que serão aplicadas em relação à comprovação das exigências de qualifi-

cação técnica previstas neste tópico. 
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8.5.5 Outras exigências da fase de habilitação 

 

8.5.5.1 O Ato Convocatório indicará demais condi-

ções/requisitos previstos na legislação vigente aplicáveis à generalidade do 

objeto contratado e que estão sujeitos à comprovação na fase de habilitação, a 

exemplo do disposto no art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

9 ESTIMATIVA DO PREÇO 

 

 9.1 O valor estimado da contratação foi definido a partir de 

composição de custos detalhada em planilha de formação de preços nos mol-

des da IN 5/2017. 

 

9.2 O valor da contratação foi estimado com base nos critérios 

e parâmetros indicados no ANEXO Dimensionamento dos custos dos servi-

ços. 

 

 10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão 

à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exer-

cício de 2026, a cargo do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, cujas dota-

ções orçamentárias seguem descritas abaixo e que constarão do Termo de 

Contrato e da respectiva Nota de Empenho: 

 

• Programas de Trabalho: Julgamento de Causas e Gestão Ad-

ministrativa na Justiça Eleitoral e Pleitos Eleitorais. 

 

• Natureza da Despesa: Outras Despesas Correntes. 
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• Fonte de Recursos: 1000 ou 1027. 

 

• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.37 - Locação de mão de obra. 

 

• Subelemento de Despesa: 3.3.9.0.37.05 - Serviços de Copa e 

Cozinha [para os serviços de copeira(o)]; 

 

3.3.9.0.37.01 - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 

(para os demais serviços). 

 

• Planos Internos: ADM APOIO e FUN APOIO. 

 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 

será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes. 
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ANEXO  I-A 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

  

1. DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

  

1.1 Contratação de empresa especializada em gestão de mão de obra para prestação 

de serviços continuados e especializados de apoio administrativo, com 

fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, para atender às 

necessidades do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, abrangendo a execução de 

atividades relacionadas às seguintes categorias profissionais: 

  

a) MOTORISTA categoria D; 

b) MOTORISTA categoria B; 

c) MOTOCICLISTA; 

d) GARAGISTA; 

d) OPERADOR DE EMPILHADEIRA; 

e) COPEIRO; 

f) GARÇOM; 

g) ASCENSORISTA; 

h) RECEPCIONISTA; 

i ) CARREGADOR; 

j) ALMOXARIFE; 

k) AUXILIAR DE ALMOXARIFE 

l) CONFERENTE; 
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1.2 Os serviços objeto desta contratação deverão ser executados pela(o) 

CONTRATADA(O), de forma permanente e contínua por meio de profissionais 

integrantes de seu quadro de empregada(o)s colocada(o)s à disposição exclusiva do 

TRE/AL, comprovada mediante a apresentação de documento trabalhista 

legalmente reconhecido. 

1.3 Durante a execução dos serviços, a empresa deverá manter a(o)s profissionais 

em seus respectivos locais de trabalho, não permitir que se afastem dos afazeres, 

principalmente, para atender a chamados ou para cumprir tarefas solicitadas por 

terceiras pessoas não autorizadas pelo TRE/AL ou alheias aos serviços. 

1.4 No tocante ao convívio social, a execução dos serviços deverá ser realizada por 

profissionais que se apresentem de modo satisfatório (por exemplo: em relação a 

cabelo e a acessórios utilizados no corpo), asseada(o)s, atendendo às condições 

normais de higiene e com vestimentas limpas e compatíveis com o ambiente formal 

do Poder Judiciário. 

1.5 As ocorrências inerentes aos serviços deverão ser registradas mediante 

formulário ou livro próprio, a exemplo de impontualidades e/ou inassiduidades 

advindas da(o)s profissionais. 

1.6 A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela(o) Preposta(o) da(o) 

CONTRATADA(O), para que sejam verificadas as ocorrências inseridas no registro 

próprio e adotadas as providências solicitadas pela fiscalização. As atribuições 

da(o) Preposta(o) não se vinculam a posto de trabalho, a(o) Preposta(o) exerce 

apenas função administrativa determinada pela empresa. O gasto referente ao 

serviço executado por essa(e) profissional deverá ser considerado “despesa 

operacional, administrativa ou custo indireto” nas planilhas de custo e de formação 

de preço. 

1.7 A conduta ética da(o)s profissionais alocada(o)s para execução dos serviços 

deve ser compatível com suas respectivas funções e toda(o)s devem estar 

conscientes da missão institucional do TRE/AL, notadamente, quanto à 

imparcialidade em relação a opiniões e à higidez na escrita. 

  

2. DOS TIPOS DE SERVIÇOS, QUANTIDADES E LOCAL DE EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
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2.1 A demanda requer a disponibilização permanente de profissionais no local de 

execução dos serviços. O atendimento por posto de trabalho possibilita resposta 

mais rápida e maior controle da gestão em relação aos serviços executados. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados através de POSTOS DE TRABALHO com 

dedicação exclusiva de mão de obra, envolvendo 01 (um/uma) profissional por 

posto, conforme tabela abaixo: 

  

SERVIÇO CATEGORIA CATSER CBO 

QUANTIDADE DE 

POSTOS/LOCAL 
TOTAL 

JORNADA 

DE 

TRABALHO Prédio 

Sede 

Fórum 

Eleitoral 

Galpão do 

almoxarifado 

Condução de 

veículos 

Motorista B 15008 
7823-

05 
04 02 00 06 

44 horas 

semanais 

Motorista D 15008 
7825-

10 
04 00 00 04 

44 horas 

semanais 

Motociclista 20966 
5191-

10 
01 01 00 02 

44 horas 

semanais 

Apoio a operação de 

estacionamento 

institucional e 

gestão de veículos 

em área 

administrativa 

Garagista 14346 
5141-

10 
01 00 00 01 

44 horas 

semanais 

Operação de 

empilhadeira 

Operador de 

empilhadeira 
18783 

7822-

20 
00 01 00 01 

40 horas 

semanais 

Copeiragem 

Copeiro 14397 
5134-

25 
01 01 00 02 

40 horas 

semanais 

Garçom 5363 
5134-

05 
03 00 00 03 

40 horas 

semanais 

Operação de 

elevadores 
Ascensorista 13439 

5141-

05 
02 00 00 02 

30 horas 

semanais 

Atendimento ao 

público externo 
Recepcionista 8729 

4221-

05 
02 02 00 04 

40 horas 

semanais 

Movimentação de 

objetos 
Carregadores 14389 7832 02 01 02 05 

44 horas 

semanais 

Almoxarifes e 

armazenistas 

Almoxarife 14907 
4141-

05 
00 00 01 01 

44 horas 

semanais 

Auxiliar de 

almoxarife 
14907 

4141-

05 
00 00 01 

01 (ano 

eleitoral) 

44 horas 

semanais 
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Apontadores e 

conferentes 
Conferente 14907 

4141-

05 
01 00 01 02 

44 horas 

semanais 

  

  

2.3 A sede do TRE/AL está localizada na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377, Farol 

- Maceió/AL 

2.4 O Fórum Eleitoral Des. Moura Castro está localizado na Avenida Fernandes 

Lima, nº 3487, Gruta de Lourdes - Maceió/AL 

2.5 O Galpão do Almoxarifado está localizado a Rua Barão de Jaraguá, nº 230, 

Jaraguá - Maceió/AL 

  

2.6  Demanda Adicional em Período Eleitoral 

  

2.6.1. Durante o período eleitoral, assim compreendido o mês que antecede o 

pleito, o mês de sua realização e o mês subsequente, poderá haver necessidade de 

ampliação temporária do quantitativo de postos de trabalho, em razão do aumento 

das demandas operacionais relacionadas às atividades preparatórias às eleições. 

2.6.2. Para fins de planejamento, estima-se a necessidade de acréscimo de postos 

nos seguintes termos: 

  

I – 08 (oito) postos de carregador, para apoio à unidade responsável pela logística 

dos equipamentos eleitorais (SPLOG), pelo período estimado de até 20 (vinte) dias, 

destinados às atividades de carga e movimentação de urnas eletrônicas; 

II – 02 (dois) postos de carregador e 01 (um) posto de auxiliar de almoxarife, para 

apoio à unidade de almoxarifado (SEALMOX), pelo período estimado de até 60 

(sessenta) dias, podendo se estender até 80 (oitenta) dias na hipótese de realização 

de segundo turno, destinados às atividades de movimentação e controle de 

materiais; 

III – 04 (quatro) postos de carregador, para apoio à unidade de transporte 

(SETRAN), pelo período estimado de até 25 (vinte e cinco) dias, podendo se 

estender até 50 (cinquenta) dias na hipótese de realização de segundo turno, 

destinados às atividades de distribuição de urnas e materiais eleitorais. 
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2.6.3. A disponibilização dos postos adicionais ocorrerá mediante emissão de 

Ordem de Serviço pela Administração, a qual indicará o quantitativo, o período e o 

local de execução, devendo ser comunicada à contratada com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias. 

2.6.4. Os períodos indicados no item 2.6.2 possuem caráter meramente estimativo, 

podendo sofrer variações para mais ou para menos dias, conforme a necessidade de 

cada unidade, desde que respeitado o limite total estimado para demanda adicional 

em período eleitoral. 

2.6.5. O pagamento referente aos postos adicionais será realizado exclusivamente 

em relação aos serviços efetivamente prestados, considerando os dias e 

quantitativos devidamente autorizados e comprovados pela fiscalização contratual. 

  

  

3. DOS HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

3.1 Jornada de Trabalho 

3.1.1 Os (as) motoristas, os(as) motociclistas, o(a) garagista, os (as) carregadores 

(as), o (a) almoxarife, o (a) conferente, terão jornada de trabalho de 8 (oito) horas 

diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com direito a um intervalo de 1 

(uma) hora para alimentação e repouso. 

3.1.1.1. As 4 (quatro) horas de trabalho previstas para os sábados poderão ser 

redistribuídas ao longo da semana. 

3.1.2 Os (as) ascensoristas terão jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 

semanais (Lei 3.270/1957). 

3.1.3 os (as) recepcionistas, os (as) garçons, os (as) copeiros (as), o(a) operador(a) 

de empilhadeira terão jornada de 8 (oito) horas diárias e 40 horas semanais 

( Instrução normativa SEGES nº 190/2024 e ETP) 

  

3.2 Definição de Horário 
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3.2. O TRE/AL definirá o horário de prestação dos serviços conforme sua 

necessidade, sendo, ordinariamente, compreendido entre 07h00 e 19h00. 

3.2.1. O TRE/AL poderá solicitar a execução dos serviços em dias, horários e locais 

distintos dos estabelecidos ordinariamente, desde que a necessidade seja 

previamente comunicada à(ao) CONTRATADA(O). 

  

3.3 Compensação de Jornada 

3.3. Caso a carga horária individual seja ultrapassada por necessidade do serviço, a 

compensação das horas poderá ocorrer em momento oportuno, conforme as regras 

de compensação de jornada e banco de horas previstas na legislação trabalhista, nas 

normas coletivas da categoria e na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 

de setembro de 2024. 

  

3.4 Pontos Facultativos e Recessos 

  

3.4. As horas trabalhadas no horário estabelecido em contrato, seja em dia de ponto 

facultativo do TRE/AL, seja em dia de recesso forense, serão consideradas horas 

normais e não serão classificadas como serviço extraordinário. 

  

3.5 Controle de Jornada 

  

3.5. A(O) CONTRATADA(O) deverá manter controle da jornada de trabalho 

com registro eletrônico da hora de entrada e saída, por meio de relógio de ponto 

biométrico digital homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, conforme 

normas da Portaria MTP nº 671/2021, que permita ao fiscal do contrato observar o 

cumprimento da jornada laborativa dos funcionários que prestarão os serviços 

objeto do presente contrato 

3.5.1. O fornecimento dos equipamentos será de responsabilidade da(o) 

CONTRATADA(O) e deverá ser considerado como “despesas operacionais, 

administrativas ou custos indiretos” nas planilhas de custo e formação de preços. 
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3.5.2. A instalação dos equipamentos será de responsabilidade da(o) 

CONTRATADA(O) e será supervisionada pela Coordenação de Infraestrutura e 

Logística do TRE-AL, que prestará suporte técnico para a correta instalação. 

3.5.3. A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos será de 

responsabilidade da(o) CONTRATADA(O). Em caso de falha ou pane, a(o) 

CONTRATADA(O) deverá restabelecer o sistema no prazo máximo de 72 (setenta 

e duas) horas. 

3.5.4. Somente em casos excepcionais, devidamente justificados e com a 

concordância do fiscal do contrato, será permitido o uso de registro de ponto 

manual. 

3.5.5. O registro eletrônico de ponto será atestado pelo preposto da(o) 

CONTRATADA(O). 

3.5.6 A(O) CONTRATADA(O) deverá apresentar ao fiscal do contrato relatório 

mensal retirado do sistema de controle de ponto eletrônico para aferição do 

cumprimento da jornada de trabalho 

  

3.6 Responsabilidade pelo Monitoramento 

  

3.6. O monitoramento da jornada de trabalho dos funcionários e a fiscalização das 

horas trabalhadas serão de inteira responsabilidade da(o) CONTRATADA(O). 

  

3.7 Serviços Extraordinários 

  

3.7.1. Há previsão de execução de serviços extraordinários durante o período 

eleitoral. 

3.7.1.1. Fora do período eleitoral, a realização de serviços extraordinários poderá 

ser autorizada, excepcionalmente, pelo Secretário de Administração, desde que 

devidamente justificada e respeitados os limites contratuais e orçamentários. 

3.7.2. O pagamento de serviço extraordinário será precedido da avaliação da 

possibilidade e conveniência da compensação da jornada suplementar, conforme as 
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regras de compensação de jornada e banco de horas previstas na legislação 

trabalhista e nas normas coletivas da categoria. 

3.7.3. A responsabilidade pelo levantamento das horas extraordinárias praticadas 

será da(o) CONTRATADA(O). 

3.7.4. O quantitativo de horas extraordinárias deverá ser previamente submetido ao 

TRE/AL para autorização de pagamento ou compensação, conforme o caso. 

3.7.5. Nos casos de compensação, as escalas serão elaboradas pela(o) 

CONTRATADA(O) e estarão sujeitas à aprovação do CONTRATANTE. 

3.7.6 Nos serviços extraordinários realizados nos sábados e domingos deverão ser 

pagos os valores correspondentes ao transporte e ao benefício alimentação, para 

este último, respeitada a norma coletiva da categoria. 

3.7.7. O quantitativo estimado de horas extraordinárias a serem executadas é o 

seguinte: 

HORA EXTRA - ESTIMATIVA 
ANO NÃO 

ELEITORAL 

ANO 

ELEITORAL 

Motorista (CNH tipo D) 

Hora Extra 60% 10 120 

Hora Extra 100% 10 120 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 40 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 40 

Motorista (CNH tipo B) 

Hora Extra 60% 10 120 

Hora Extra 100% 10 120 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 40 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 40 

Motociclista 

Hora Extra 60% 10 60 

Hora Extra 100% 10 60 

Hora Extra 60% com 4 8 



128 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

adicional noturno 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 8 

Garagista 

Hora Extra 60% 5 10 

Hora Extra 100% 5 10 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
2 4 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

2 4 

Operador de Empilhadeira 

Hora Extra 60% 10 40 

Hora Extra 100% 10 40 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 4 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 4 

Recepcionista 

Hora Extra 60% 10 100 

Hora Extra 100% 10 100 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 20 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 20 

Ascensorista 

Hora Extra 60% 10 20 

Hora Extra 100% 10 20 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 4 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 4 

Copeiro 
Hora Extra 60% 10 80 

Hora Extra 100% 10 80 
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Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 10 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 10 

Garçom 

Hora Extra 60% 10 100 

Hora Extra 100% 10 100 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 40 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 40 

Carregador 

Hora Extra 60% 10 150 

Hora Extra 100% 10 150 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 20 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 20 

Almoxarife 

Hora Extra 60% 10 80 

Hora Extra 100% 10 80 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 10 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 10 

Auxiliar de Almoxarife 

Hora Extra 60% 0 10 

Hora Extra 100% 0 10 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
0 4 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

0 4 

Conferente Hora Extra 60% 10 30 
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Hora Extra 100% 10 30 

Hora Extra 60% com 

adicional noturno 
4 5 

Hora Extra 100% 

com adicional 

noturno 

4 5 

  

  

3.7.8 As horas suplementares indicadas nas tabelas contidas acima referem-se a um 

período de 12 (doze) meses, podendo, justificadamente, haver remanejamento entre 

as categorias diversas, desde que obedecido o valor total estimado para execução. 

3.7.9 A quantidade de horas suplementares prevista neste instrumento é meramente 

estimada, não representando obrigação de execução total ou parcial por parte do 

CONTRATANTE. A efetiva realização e pagamento dessas horas estará 

condicionada à necessidade dos serviços, à disponibilidade orçamentária e à 

autorização prévia do TRE/AL. 

  

4 DESLOCAMENTOS - DIÁRIAS 

  

4.1 Quando a necessidade do serviço exigir afastamento para o interior do Estado, 

em caráter eventual ou transitório, os profissionais farão jus ao recebimento de 

diárias da empresa contratada, cujo caráter é meramente indenizatório, a fim de 

cobrir as despesas de pousada e alimentação, nos seguintes termos: 

a) O valor unitário da diária com pernoite será será devido ao profissional na 

proporção de 01 (uma) diária para cada dia de afastamento em que houver pernoite 

fora do Município de Maceió/AL 

b) Será devida diária sem pernoite, quando o afastamento não exigir pernoite e/ou 

no dia em que, após pernoite, o profissional retornar de viagem. 

4.2 Deverão ser adotados os valores estipulados na norma coletiva da categoria. Na 

planilha de custos e formação de preços anexa elaborada para estimativa do valor 

da contratação foram utilizados, como paradigma, os valores contidos na CCT 

SINDLIMP 2026/2026: 
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a) R$ 70,00 para diárias sem pernoite e 

b) R$ 120,00 para diárias com pernoite 

4.2..1  A empresa deverá observar os valores contidos na CCT a que vinculada. 

4.3 Os valores correspondentes às diárias deverão ser disponibilizados aos 

profissionais até o dia anterior ao início da viagem. 

4.3.1 Os fiscais do contrato deverão comunicar à contratada a realização da viagem 

com antecedência mínima de 48 horas. 

4.4 Não serão devidas diárias aos profissionais quando em deslocamento a 

municípios integrantes da Região Metropolitana de Maceió, a menos que haja 

pernoite no local, quando, então, as diárias serão devidas nos termos estabelecidos 

nos itens anteriores. 

4.5 O profissional que receber diárias e a viagem não for efetivada por qualquer 

motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, ao CONTRATADO, no prazo de 

05 (cinco) dias. E, na hipótese de o profissional retornar em prazo menor do que o 

previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no 

referido prazo. 

4.6 Quando da ocorrência de deslocamentos durante a execução contratual, o 

pagamento da(o) CONTRATADA(O) será efetuado mensalmente por meio de 

apresentação de Nota Fiscal específica. 

4.7 Para 12 meses de execução contratual, estima-se o quantitativo de 500 diárias 

sem pernoite e 600 diárias com pernoite. 

4.7.1  Os quantitativos possuem caráter meramente estimativo, podendo haver 

variação entre diárias com ou sem pernoite conforme a necessidade do serviço, 

desde que observado o valor total estimado destinado ao custeio das diárias no 

contrato. 

4.7.2 A quantidade de diárias prevista neste instrumento é meramente estimada, não 

representando obrigação de execução total ou parcial por parte do 

CONTRATANTE. 

4.8  Cabe à contratada controlar o quantitativo total de diárias pagas de forma a não 

permitir que seja extrapolado o quantitativo estimado. 

  

5 REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DA(O)S PROFISSIONAIS 
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5.1 A execução dos serviços será de total responsabilidade da(o) 

CONTRATADA(O), devendo sua(eu)s profissional(ais) desenvolverem as 

atividades/funções indicadas neste tópico. 

  

5.2 DA(O) PREPOSTA(O) 

  

5.2.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá indicar formalmente, inclusive com o 

fornecimento de todas as informações necessárias para o seu acionamento direto 

(telefone móvel, aplicativo de mensagens WhatsApp, e-mail), PREPOSTA(O) para 

funcionar como representante da empresa e elo administrativo com o 

CONTRATANTE, sendo que as suas atribuições não representam posto de 

trabalho, mas simples função administrativa da empresa, de maneira que o custo 

operacional de tal profissional deverá ser considerado como “despesas 

operacionais, administrativas ou custos indiretos” nas planilhas de custo e formação 

de preços. 

 

5.2.1.1 A carta de preposição deve ser expedida mediante escritura pública, por 

meio da qual outorgue poderes ao preposto para administrar o contrato celebrado 

com este Tribunal com vistas à prática de atos relativos à administração de pessoal 

à administração material e operacional relativo ao insumos objeto do futuro 

contrato, observados os prazos para distribuição, entrega, emissão de recibos, 

orientações e outros procedimentos a eles relativos, e, ainda, atos relativos ao poder 

de gerência e disciplinar, orientando comportamentos, atos e omissões dos 

colaboradores, inclusive, advertindo-lhes para o cumprimento regular das 

obrigações contratuais e legais, em conformidade com as disposições constantes 

dos artigos 1.169 a 1.178 do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo do poder de 

recebimento de notificações inerentes à execução contratual, quanto ao 

cumprimento de diligências referentes às cláusulas contratuais e/ou relativas a 

procedimentos de alteração contratual (aditamentos contratuais positivos ou 

negativos) e de processo administrativo sancionador (aplicação de sanções 

administrativas contratuais previstas na Lei nº 14.133/2021) 
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5.2.2 Caso a(o) CONTRATADA(O) decida substituir a(o) Preposta(o) indicada(o), 

deverá notificar previamente o CONTRATANTE e efetivar a substituição no prazo 

de até 5 (cinco) dias. 

 

5.2.3 A(O) PREPOSTA(O) indicada(o) pela(o) CONTRATADA(O) deverá 

observar as seguintes obrigações específicas: 

 

a) Registrar e controlar, sob supervisão da fiscalização do TRE/AL, a assiduidade, 

pontualidade e permanência diária dos profissionais alocados nos postos de 

trabalho, adotando as providências necessárias à imediata reposição de empregados 

ausentes, de modo a evitar descontinuidade dos serviços, tudo conforme 

disciplinado no item 6 abaixo - 6. DO SUPORTE E DA CONTINUIDADE DOS 

SERVIÇOS; 

 

b) Reportar-se permanentemente à fiscalização do TRE/AL, prestando os 

esclarecimentos solicitados e adotando, com tempestividade, as medidas 

necessárias à correção de falhas, irregularidades ou inadequações verificadas na 

execução contratual; 

 

c) Cumprir e fazer cumprir, por todos os empregados alocados na execução 

contratual, as normas internas, diretrizes operacionais, regras disciplinares e 

orientações da Administração, observados os limites do contrato, da legislação 

trabalhista e das normas aplicáveis à terceirização de serviços; 

 

d) Orientar, supervisionar e acompanhar continuamente os profissionais alocados 

nos postos de trabalho, zelando para que mantenham conduta compatível com o 

ambiente institucional, dispensando a todas as pessoas tratamento adequado, 

respeitoso, cortês e atencioso; 

 

e) Receber as observações, orientações e determinações da fiscalização do TRE/AL 

relativamente ao desempenho das atividades contratadas, identificando e 
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promovendo as necessidades de aperfeiçoamento, treinamento, capacitação, 

reciclagem e adequação da mão de obra; 

 

f) Exercer integralmente o poder de gerência, coordenação, direção técnica, 

supervisão e disciplina sobre os empregados da contratada, competindo-lhe, 

exclusivamente, a administração de pessoal relacionada à execução contratual, 

inclusive quanto à distribuição de tarefas, controle de jornada, aplicação de 

advertências, substituições, remanejamentos, solução de conflitos, negociação de 

folgas, compensações de jornada e demais medidas necessárias ao regular 

desenvolvimento dos serviços 

 

g) Zelar para que a(o)s ocupantes dos postos de trabalho não recebam ordens 

diretas emanadas de quaisquer da(o)s servidora(e)s do TRE/AL estranhas à rotina 

operacional dos serviços contratados. As demandas da Administração serão 

preferencialmente intermediadas pela(o) Preposta(o), com relação àquelas oriundas 

da fiscalização da contratação. Em razão da natureza dos serviços de apoio 

administrativo, admite-se a comunicação direta entre servidores e terceirizados para 

execução de atividades rotineiras e operacionais, conforme art. 5º II da IN SEGES 

 

h) Responsabilizar-se pela administração material e operacional da execução 

contratual, garantindo o adequado fornecimento, controle, distribuição, reposição e 

substituição de uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), 

equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à perfeita execução dos 

serviços, assegurando que permaneçam em condições adequadas de uso, 

conservação e segurança, observados os prazos estabelecidos contratualmente para 

aquisição, distribuição, entrega, emissão de comprovantes e encaminhamento dos 

respectivos recibos e registros à fiscalização do TRE/AL. 

 

i) Manter controles administrativos atualizados relativos à gestão de pessoal, 

distribuição de materiais, entrega de uniformes, EPIs, equipamentos e ferramentas, 

disponibilizando-os à fiscalização sempre que solicitado 
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j) Fiscalizar a correta utilização dos uniformes, EPIs, equipamentos e ferramentas 

pelos profissionais alocados, adotando as medidas necessárias para assegurar o 

cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho 

 

k) Providenciar, de forma tempestiva, o pagamento das diárias devidas aos 

empregados que necessitem realizar deslocamentos em razão da execução dos 

serviços, observadas as condições, valores e procedimentos previstos no edital, no 

contrato e na planilha de custos e formação de preços, mantendo os respectivos 

comprovantes devidamente organizados à disposição da fiscalização do TRE/AL 

 

l) Fornecer todas as informações, documentos e dados necessários à avaliação da 

qualidade dos serviços prestados, especialmente para fins de aferição do 

Instrumento de Medição de Resultados (IMR), bem como para comprovação do 

cumprimento das obrigações contratuais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

 

m) Fornecer todas as informações, documentos e dados necessários à avaliação da 

qualidade dos serviços prestados, especialmente para fins de aferição do 

Instrumento de Medição de Resultados (IMR), bem como para comprovação do 

cumprimento das obrigações contratuais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

 

n) Convocar, coordenar e viabilizar a realização de reuniões periódicas entre os 

profissionais terceirizados e a gestão/fiscalização do TRE/AL, com vistas ao 

acompanhamento da execução contratual, esclarecimento de rotinas e 

fortalecimento do cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas, especialmente 

quanto à remuneração, férias, 13º salário, FGTS, contribuições previdenciárias e 

verbas rescisórias. 

 

o) Deter conhecimento técnico, administrativo e operacional compatível com o 

objeto contratado, devendo possuir capacidade de interlocução e gestão suficientes 

para representar adequadamente a contratada perante a Administração, sob pena de 

recusa fundamentada pela fiscalização. 
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p) providenciar, em relação aos prestadores de serviço, quando solicitado pelo 

fiscal administrativo, substituições, advertências, solução de conflitos, negociação 

de folgas ou compensação de jornada dentre outras medidas necessárias ao regular 

desenvolvimento do contrato 

q) Realizar outras atribuições inerentes à função de Preposta(o), tendo em vista a 

eficiência e efetividade na prestação dos serviços contratados 

 

 

5.3 DA(O)S PROFISSIONAIS ALOCADA(O)S NOS POSTOS DE TRABALHO 

  

5.3.1 A(O)s profissionais alocada(o)s para a prestação dos serviços devem estar 

habilitada(o)s e agir de modo que atendam às normas gerais de conduta e as 

atribuições indicadas a seguir: 

  

Normas Gerais de Conduta dos(as) Profissionais: 

  

1. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se 

apenas quando substituída(o) por outra(o) profissional ou quando autorizada(o) 

pela(o) Fiscal da Contratação; 

2. Apresentar-se devidamente identificada(o); 

3. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências do TRE/AL; 

4. Comunicar à(ao) Preposta(o) e à(ao) Fiscal da Contratação qualquer 

irregularidade verificada; 

5. Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao 

público; 

6. Zelar pela preservação do patrimônio do Tribunal sob sua responsabilidade, 

mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

7. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos disponíveis 

para a execução dos serviços; 
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8. Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do 

trabalho; 

9. Receber/passar o serviço, ao assumir/deixar o posto, relatando todas as situações 

encontradas, bem como as ordens e orientações recebidas; 

10. Manter sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do 

serviço; 

11. Manter atualizada a documentação utilizada; 

12. Buscar orientação com sua(eu) superior, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

13. Adotar providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 

emergenciais; 

14. Levar ao conhecimento da(o) Preposta(o) e da(o) Fiscal da Contratação de 

forma imediata qualquer informação considerada importante; 

15. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à(ao) 

Preposta(o) e à(ao) Fiscal da Contratação, lavrando posteriormente a ocorrência por 

escrito; 

16. Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o 

serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o 

comprometimento e interrupções desnecessárias nos serviços; 

17. Evitar confrontos com servidora(e)s, outra(o)s prestadora(e)s de serviço e 

visitantes do Tribunal; 

19. Tratar a toda(o)s com urbanidade; 

20. Não abordar autoridades ou servidora(e)s para tratar de assuntos particulares 

  

  

HABILIDADES BÁSICAS: 

  

1. Comunicação – capacidade de escutar e de transmitir ideias com desenvoltura, 

coerência e objetividade. 
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2. Concentração – capacidade de ficar alerta, selecionar informações importantes, 

bloquear sinais irrelevantes e direcionar o pensamento. 

3. Ética – capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem 

os valores e normas adotados no ambiente de trabalho. 

  

ATITUDES: 

  

1. Disposição – capacidade de estar sempre alerta e disponível; iniciativa e 

entusiasmo. 

2. Flexibilidade – capacidade de se adaptar às mudanças e de rever pontos de vista; 

abertura para feedbacks e ideias diferentes. 

3. Pontualidade – capacidade de realizar os compromissos e os afazeres dentro do 

prazo estipulado, com exatidão e regularidade. 

4. Profissionalismo – capacidade de demonstrar excelência, valores honráveis, 

padrões, ética e bom caráter. 

5. Equilíbrio emocional – capacidade de trabalhar sob pressão; resistência à 

frustração; maturidade e resiliência. 

  

5.3.2 2 A(O)s profissionais diretamente alocada(o)s para a prestação dos serviços 

deverão atender os seguintes requisitos e executar as atividades indicadas a seguir: 

  

Motorista - CBO 7825-10  

Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D  

Carteira de habilitação definitiva (CNH), não devendo ser contratado candidato 

durante o cumprimento de penalidade administrativa (suspensão ou cassação da 

CNH);  

Documentação comprobatória de regularidade com as autoridades de trânsito e 

compatíveis com os veículos a conduzir;  

Formação - ensino fundamental completo  
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Disponibilidade para viagens e pernoite fora do município  

Atribuições: dirigir e manobrar veículos automotores de, no mínimo, quatro rodas; 

executar suas atribuições observando sempre o determinado pela Lei nº. 9.503/97 – 

Código de Trânsito Brasileiro; transportar pessoas, cargas, materiais e documentos, 

auxiliando no embarque e desembarque; conduzir os veículos oficiais em estrita 

observância às leis de trânsito, com atenção, em condução defensiva, a fim de 

prevenir acidentes e garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e de outros 

veículos; acompanhar a carga e descarga do material transportável, orientando sua 

arrumação no veículo, para evitar acidentes; obedecer às instruções recebidas para 

efetuar o transporte de pessoas e coisas com segurança; realizar a calibragem de 

pneus e vistoriar suas condições; manter os veículos oficiais abastecidos com 

combustível adequado; acompanhar a necessidade de troca de óleo e filtros, 

reportando-se ao fiscal do contrato; solicitar à fiscalização os serviços de reparo e 

manutenção que se fizerem necessários, visando a manter o veículo em perfeitas 

condições de funcionamento e uso; zelar pelo veículo sob sua responsabilidade, 

bem como de seus acessórios, verificando a limpeza no interior do veículo e 

cuidando dos pequenos ajustes necessários; comunicar ao fiscal do contrato 

qualquer problema mecânico, elétrico e de funilaria; comunicar a fiscalização do 

contrato qualquer caso de pane, avaria ou sinistro ocorrido no veículo sob sua 

responsabilidade e aguardar, junto ao veículo, a prestação de socorro; preencher 

planilhas de controle dos veículos ou instrumentos correlatos; recolher o veículo 

após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem do Contratante; e executar 

outras atividades correlatas, bem como executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

  

Motorista - CBO 7823-05  

Carteira Nacional de Habilitação - Categoria B  

Carteira de habilitação definitiva (CNH), não devendo ser contratado candidato 

durante o cumprimento de penalidade administrativa (suspensão ou cassação da 

CNH);  

Documentação comprobatória de regularidade com as autoridades de trânsito e 

compatíveis com os veículos a conduzir;  

Formação - 4 ª série do ensino fundamental  

Disponibilidade para viagens e pernoite fora do município  
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Atribuições: dirigir e manobrar veículos automotores de, no mínimo, quatro rodas; 

executar suas atribuições observando sempre o determinado pela Lei nº. 9.503/97 – 

Código de Trânsito Brasileiro; transportar pessoas, cargas, materiais e documentos, 

auxiliando no embarque e desembarque; conduzir os veículos oficiais em estrita 

observância às leis de trânsito, com atenção, em condução defensiva, a fim de 

prevenir acidentes e garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e de outros 

veículos; acompanhar a carga e descarga do material transportável, orientando sua 

arrumação no veículo, para evitar acidentes; obedecer às instruções recebidas para 

efetuar o transporte de pessoas e coisas com segurança; realizar a calibragem de 

pneus e vistoriar suas condições; manter os veículos oficiais abastecidos com 

combustível adequado; acompanhar a necessidade de troca de óleo e filtros, 

reportando-se ao fiscal do contrato; solicitar à fiscalização os serviços de reparo e 

manutenção que se fizerem necessários, visando a manter o veículo em perfeitas 

condições de funcionamento e uso; zelar pelo veículo sob sua responsabilidade, 

bem como de seus acessórios, verificando a limpeza no interior do veículo e 

cuidando dos pequenos ajustes necessários; comunicar ao fiscal do contrato 

qualquer problema mecânico, elétrico e de funilaria; comunicar a fiscalização do 

contrato qualquer caso de pane, avaria ou sinistro ocorrido no veículo sob sua 

responsabilidade e aguardar, junto ao veículo, a prestação de socorro; preencher 

planilhas de controle dos veículos ou instrumentos correlatos; recolher o veículo 

após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem do Contratante; e executar 

outras atividades correlatas, bem como executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

  

Motociclista - CBO 5191-10  

Carteira Nacional de Habilitação - Categoria A.  

Carteira de habilitação definitiva (CNH), não devendo ser contratado candidato 

durante o cumprimento de penalidade administrativa (suspensão ou cassação da 

CNH).  

Documentação comprobatória de regularidade com as autoridades de trânsito e 

compatíveis com os veículos a conduzir.  

Formação - 4º série do ensino fundamental.  

Atribuições: dirigir motocicleta para entrega de documentos e outras encomendas 

ou cargas de pequeno porte; roteirizar as coletas e entregas; localizar e conferir 

destinatários e endereços; emitir termos de recebimento e de entrega; executar suas 
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atribuições observando sempre o determinado pela Lei nº. 9.503/97 – Código de 

Trânsito Brasileiro; solicitar à fiscalização os serviços de reparo e manutenção que 

se fizerem necessários, visando a manter o veículo em perfeitas condições de 

funcionamento e uso; zelar pelo veículo sob sua responsabilidade, bem como de 

seus acessórios, verificando a limpeza no interior do veículo e cuidando dos 

pequenos ajustes necessários; comunicar ao fiscal do contrato qualquer problema 

mecânico, elétrico e de funilaria; comunicar a fiscalização do contrato qualquer 

caso de pane, avaria ou sinistro ocorrido no veículo sob sua responsabilidade e 

aguardar, junto ao veículo, a prestação de socorro; preencher planilhas de controle 

dos veículos ou instrumentos correlatos; recolher o veículo após a jornada de 

trabalho, conduzindo-o a garagem do Contratante; e executar outras atividades 

correlatas, bem como executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

  

  

Garagista - CBO 5141-10 

Formação - 4º série do ensino fundamental .  

Atribuições: Controlar a entrada e saída dos veículos nos 

estacionamentos/garagens, impedindo o acesso de veículos não 

autorizados; Organizar a ocupação das vagas, garantindo o uso adequado do 

espaço; Orientar motoristas quanto ao correto posicionamento ods veículos; 

Auxiliar motoristas nas manobras de entrada e saída; Atentar para o estado dos 

veículos na entrada doestacionamento/garagem, reportando eventuais situações 

extraordinárias; 

 Auxiliar os motoristas na identificação das vagas no estacionamento/garagem; 

Impedir a movimentação de pessoas não autorizadas;  Verificar fechamento de 

portas e janelas dos veículos, reportando eventuais situações que demandem 

providências; Auxiliar na organização logística dos veículos oficiais;  Controlar 

circulação de pessoas e veículos; Contatar proprietários de veículos com 

problemas; Relatar avarias nas instalações e/ou nos veículos; Zelar pela ordem e 

segurança na área do estacionamento; Identificar e comunicar situações irregulares 

ou suspeitas; Operar aparelhos de comunicação;  Redigir relatórios de 

ocorrências; Tratar o público usuário dos estacionamentos/garagens com 

urbanidade e respeito; zelar pela limpeza e organização da área do estacionamento, 

preservar equipamentos, sinalizações e estruturas do local. 
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Executar demais serviços considerados compatíveis e necessários as suas atividades 

  

  

Operador de empilhadeira - CBO 7822-20  

Formação - 4º série do ensino fundamental e curso básico de qualificação 

profissional em torno de duzentas horas-aula ou experiência mínima de 06 (seis) 

meses na função.  

Atribuições: operar empilhadeira e desempilhadeira provida de forquilha ou 

plataforma elevadora, manejando os comandos de marchas, direção e elevação, 

para transportar, empilhar e posicionar materiais, matérias-primas, caixas, fardos e 

cargas similares em depósitos, armazéns, pátios e outros locais; conduzir a 

empilhadeira, operando os dispositivos de marcha e direção, a fim de posicioná-la 

para o recolhimento ou descarga dos materiais; recolher a carga, introduzindo-lhe 

na base a forquilha ou plataforma elevadora, erguendo-a, para transportá-la ao local 

determinado; conduzir a empilhadeira carregada pelo armazém ou depósito, 

observando as normas de segurança, para transportar a carga recolhida; e executar 

outras atividades correlatas, bem como executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

  

Copeiro - CBO 5134-25  

Formação - ensino fundamental 

Atribuições: preparar café e/ou chá e distribuí-los em garrafas térmicas para os 

servidores lotados nas diversas unidades administrativas do Contratante; manter as 

áreas da copa e do coffee-break limpas, higienizadas e asseadas; lavar diariamente, 

e sempre que necessário, os panos de copa e as toalhas utilizadas pelo garçom, 

mantendo-os limpos; lavar diariamente, e sempre que necessário, xícaras, copos, 

garrafas térmicas, talheres, louças e demais utensílios, mantendo-os limpos; 

auxiliar o garçom, quando necessário; zelar por todos os equipamentos, xícaras, 

copos, garrafas térmicas, talheres, louças e demais utensílios existentes na copa que 

estejam sob sua responsabilidade; auxiliar o garçom no registro diário dos gêneros 

alimentícios consumidos; informar diariamente à Seção de Administração de 

Prédios e Veículos – SAPEV, por escrito, a relação dos produtos, materiais e 

equipamentos de limpeza, asseio e conservação utilizados pelo serviço de 

copeiragem, com respectivos quantitativos; preencher formulários/fichas de 

controle dos correlatos serviços e/ou consumos, elaborados e disponibilizados pela 
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Seção de Administração de Prédios e Veículos – SAPEV, de acordo com a 

orientação dessa unidade; viabilizar semanalmente a limpeza geral do chão e 

paredes da copa; providenciar diariamente a limpeza geral dos pertences da copa e 

coffee-break, tais como geladeiras, máquinas de café, fogões, armários etc; auxiliar 

na organização de eventos, tais como reuniões, encontros e eventos similares, 

quando solicitado; realizar o controle diário do material existente no setor, 

relacionando suas quantidades, para manter o nível de estoque e evitar extravios; 

executar o polimento de talheres, vasilhames metálicos e outros utensílios da copa, 

utilizando polidor adequado, para assegurar a conservação e o bom aspecto dos 

mesmos; colaborar com os demais empregados envolvidos na prestação do serviço, 

no sentido da harmonia dos trabalhos; e executar outras atividades correlatas, bem 

como executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.  

  

Garçom - CBO 5134-05  

Formação - ensino fundamental  

Atribuições: atender aos gabinetes da Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria e 

Direção-Geral do Contratante, nos serviços de servir café, chá e água; servir nos 

eventos realizados pela Contratante; servir às autoridades e visitantes; preparar 

bandejas, pratos e mesas; servir aos Membros do Pleno do Contratante nos dias de 

Sessões; servir a qualquer outra unidade administrativa, quando for autorizado; 

registrar diariamente os gêneros alimentícios consumidos e os materiais de limpeza 

e higienização utilizados pelo serviço de copeiragem, informando-os, nessa mesma 

periodicidade, à Seção de Administração de Prédios e Veículos – SAPEV, por 

escrito, a relação decorrente, com respectivos quantitativos; controlar prazos e datas 

de validade de alimentos e produtos, informando-os à Seção de Administração de 

Prédios e Veículos (SAPEV) com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 

horas; auxiliar a copeira na lavagem de copos, talheres, xícaras e demais materiais e 

utensílios de copa, sempre que preciso, mantendo-os limpos e higienizados; zelar 

por todos os equipamentos, xícaras, copos, garrafas térmicas, talheres, louças, 

cafeteiras, e demais utensílios existentes na copa, repondo-os em mesma 

quantidade e qualidade com der causa a danos e/ou avarias; manter o ambiente de 

trabalho limpo e higienizado; realizar atendimento em eventos de serviço, nos 

gabinetes das autoridades legalmente constituídas, de acordo com as necessidades 

da Administração; preencher formulários/fichas de controle dos correlatos serviços 

e/ou consumos, elaborados e disponibilizados pela Seção de Administração de 

Prédios e Veículos – SAPEV, de acordo com a orientação dessa unidade; manter em 
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ordem o setor de trabalho, cuidando dos equipamentos e utensílios, para transmitir 

ao Contratante uma imagem de zelo e organização do setor; recolher travessas, 

talheres e outros recipientes desocupados, colocando-os em recipientes apropriados, 

a fim de encaminhá-los à copa para lavagem e secagem; e executar outras 

atividades correlatas, bem como executar outras tarefas de mesma natureza e nível 

de complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

  

Recepcionista - CBO 4221-05  

Formação - ensino médio e curso básico de qualificação de até duzentas horas-aula 

ou experiência mínima de 06 (seis) meses na função.  

Atribuições: recepcionar o público em geral, com urbanidade e educação, ouvindo 

com atenção e falando de maneira clara, ágil e objetiva; procurando identificá-los, 

averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, receber recados ou 

encaminhá-los a pessoas ou setores procurados; prestar informações gerais relativas 

ao Contratante e suas atividades interna, externa e institucional, bem como 

cartorárias; promover o atendimento aos usuários dos serviços do Contratante, 

visitantes e autoridades, recepcionando, identificando, registrando e orientando-os 

sempre de maneira precisa às unidades administrativas e/ou cartorárias de destino; 

acompanhar autoridades, quando necessário, e, se possível, às unidades de destino; 

anunciar a chegada de autoridades às unidades de destino; conferir documentos de 

identificação; preencher formulário de visitas; entregar crachás na entrada, de 

acordo com a classificação do visitante (comum, autoridade, advogado, prestador 

de serviços, contratado etc.), orientando o identificado a sempre utilizá-lo, enquanto 

nas dependências do Contratante, em local visível de suas vestes e de fácil 

percepção, recuperando-os na saída; imprimir periodicamente relatórios de 

controle, ou sempre que demandados; consultar lista de servidores do Contratante, 

respectivas unidades de lotação, bem como ramais internos de comunicação 

telefônica; consultar lista de horários de funcionamento do Contratante, bem como 

de suas unidades administrativas e cartorárias; conferir com antecedência as 

previsões de chegada e saída de visitantes, autoridades, contratados, prestadores de 

serviço etc., informando-as aos responsáveis pelas unidades de 

destino; operar os equipamentos, sistemas e recursos informatizados 

disponibilizados para a execução de suas atividades, cadastrando visitantes e 

autoridades em registros próprios, atualizando-os periodicamente, ou sempre que 

possível; atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou 

externos, para prestar informações e anotar recados; zelar pelos equipamentos e 

mobiliários utilizados; observar normas internas de segurança, notificando os 
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agentes de segurança, policiais e vigilância patrimonial armada sobre presenças e 

ocorrências estranhas; acionar alarme de segurança em caso de sinistros; preencher 

formulários/fichas de controle dos correlatos serviços, elaborados e 

disponibilizados pela Seção de Administração de Prédios e Veículos – SAPEV, de 

acordo com a orientação dessa unidade; e executar outras atividades correlatas, bem 

como executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.  

  

Ascensorista - CBO 5141-05  

Formação - ensino fundamental.  

Atribuições: verificar o funcionamento do elevador, examinando os equipamentos, 

para localizar defeitos e evitar acidentes; controlar a quantidade e o peso das 

pessoas e mercadorias a transportar, baseando-se nas imposições legais quanto à 

lotação e tonelagem máxima permitidas, para garantir a segurança dos passageiros 

e cargas; registrar o andar solicitado pelo passageiro, pressionando os botões do 

painel de controle, para possibilitar a parada do elevador no andar correspondente; 

operar o elevador, ligando-o e desligando-o através de dispositivos automáticos 

e/ou manuais e fazendo-o parar nos andares solicitados, para conduzir passageiros e 

cargas aos locais determinados; zelar pelo bom funcionamento e limpeza interna do 

elevador, constatando e comunicando avarias e outras anormalidades, para 

conservá-lo em condições de segurança e asseio; pode coibir o uso de cigarros na 

cabine do elevador, para evitar consequências desagradáveis; pode abrir 

manualmente a porta do elevador em casos de emergência por defeitos do 

automático ou falta de energia elétrica, para possibilitar a saída dos passageiros; 

pode prestar informações ao público sobre a localização de pessoas ou 

dependências de serviços; proceder diariamente à limpeza do equipamento; 

preparar o elevador para funcionamento manual ou automático, de acordo com o 

início ou final do expediente; comunicar imediatamente à chefia da Seção de 

Manutenção e Reparos (SMR), por escrito, quaisquer defeitos e/ou ocorrências 

notadas no equipamento; e executar outras atividades correlatas, bem como 

executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.  

  

Carregador - CBO 7832-25  

Formação - 4º série do ensino fundamental.  
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Disponibilidade para viagens e pernoite fora do município  

Atribuições: movimentação de computadores, impressoras e outros equipamentos 

de informática, de urnas eletrônicas e demais equipamentos localizados nos prédios 

da Contratante; realizar cargas e descargas de móveis, utensílios, materiais e outros 

bens dos veículos pertencentes ou não à Contratante, acomodando-os de forma 

apropriada e segura tanto em seu interior quanto no local de armazenamento, 

obedecendo à organização e orientação repassadas pelo responsável por esses; 

realizar a movimentação de móveis e outros materiais a fim de adequar salas e 

outros ambientes dos imóveis da Contratante ou por ela indicado; realizar entrega e 

distribuição de material de consumo e permanente sob supervisão/coordenação da 

SEALMOX e SEPAT; preparar caixas, pacotes e sacolas para transporte de 

produtos de interesse da Contratante sempre sobre supervisão/coordenação de 

servidores das Seções solicitantes do transporte; observar, quanto ao manuseio das 

cargas, as instruções contidas nas embalagens, em especial quanto à forma de 

transporte, manuseio, empilhamento e ambiente de depósito, obedecendo à 

organização e orientações realizadas pelo responsável por esses; movimentar 

processos e documentos no âmbito das unidades administrativas e cartorárias do 

Contratante, atentando para orientação da unidade remetente, inclusive no que 

concerne à assinatura de livros de protocolo e guias de remessa de processos; 

preencher formulários/fichas de controle dos correlatos serviços, elaborados e 

disponibilizados pela Seção de Administração de Prédios e Veículos – SAPEV, de 

acordo com a orientação dessa unidade; e executar outras atividades correlatas, bem 

como executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.  

  

Almoxarife - CBO 4141-05  

Formação - ensino médio e experiência mínima de 06 (seis) meses na função.  

Atribuições: conferir entrada e saída de materiais, organização e controle do 

estoque; separar e conferir materiais para a distribuição; conferir cargas e verificar 

documentação; controlar entrada e saída de materiais; conferir todos os produtos, 

mercadorias e peças recebidas e distribuídas, antes de estocar ou liberar produtos; 

realizar a contagem, comparando os itens com a Nota Fiscal ou pedido de compra e 

venda; preparar mercadorias/produtos para distribuição; organizar local de 

armazenagem; verificar danos de quaisquer espécies, inclusive conformidade com o 

prazo de validade; comunicar ao supervisor ou servidor responsável pelo setor 

divergências de código, qualidade (especificações) ou quantidade; comparar 
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fisicamente os produtos a serem entregues/distribuídos com aquilo que consta na 

Nota Fiscal ou pedido; recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais no 

almoxarifado do Contratante; ao realizar a conferência embalar/desembalar bens, 

produtos, materiais e equipamentos, acomodando-os de forma apropriada e segura, 

dentro ou fora das embalagens, obedecendo à organização e orientações realizadas 

pelo responsável por esses; fazer lançamentos da movimentação de entradas e 

saídas de bens, produtos, materiais e equipamentos, para controle dos estoques do 

Contratante; preencher formulários/fichas de controle dos correlatos serviços, 

elaborados e disponibilizados pela Seção de Almoxarifado ou pela Seção de 

Patrimônio, de acordo com a orientação dessas unidade; verificar etiquetas e se o 

endereço está correto para estocagem ou entrega saber operar equipamentos de 

movimentação e controle de materiais, balanças, microcomputadores, terminais, 

operando-os com segurança e de forma eficiente; e executar outras atividades 

correlatas, bem como executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

  

  

Auxiliar de Almoxarife - CBO 4141-05  

Formação - ensino médio  

Atribuições: auxiliar o almoxarife nas tarefas de conferir entrada e saída de 

materiais, organização e controle do estoque; separar e conferir materiais para a 

distribuição; conferir cargas e verificar documentação; controlar entrada e saída de 

materiais; conferir todos os produtos, mercadorias e peças recebidas e distribuídas, 

antes de estocar ou liberar produtos; realizar a contagem, comparando os itens com 

a Nota Fiscal ou pedido de compra e venda; preparar mercadorias/produtos para 

distribuição; organizar local de armazenagem; verificar danos de quaisquer 

espécies, inclusive conformidade com o prazo de validade; comunicar ao 

supervisor ou servidor responsável pelo setor divergências de código, qualidade 

(especificações) ou quantidade; comparar fisicamente os produtos a serem 

entregues/distribuídos com aquilo que consta na Nota Fiscal ou pedido; 

recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais no almoxarifado do 

Contratante; ao realizar a conferência embalar/desembalar bens, produtos, materiais 

e equipamentos, acomodando-os de forma apropriada e segura, dentro ou fora das 

embalagens, obedecendo à organização e orientações realizadas pelo responsável 

por esses; fazer lançamentos da movimentação de entradas e saídas de bens, 

produtos, materiais e equipamentos, para controle dos estoques do Contratante; 

preencher formulários/fichas de controle dos correlatos serviços, elaborados e 
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disponibilizados pela Seção de Almoxarifado ou pela Seção de Patrimônio, de 

acordo com a orientação dessas unidade; verificar etiquetas e se o endereço está 

correto para estocagem ou entrega saber operar equipamentos de movimentação e 

controle de materiais, balanças, microcomputadores, terminais, operando-os com 

segurança e de forma eficiente; e executar outras atividades correlatas, bem como 

executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.  

  

  

Conferente - CBO 4142-15  

Formação - ensino médio  

Atribuições: conferir entrada e saída de materiais, organização e controle do 

estoque; separar e conferir materiais para a distribuição; conferir cargas e verificar 

documentação; controlar entrada e saída de materiais; conferir todos os produtos, 

mercadorias e peças recebidas e distribuídas, antes de estocar ou liberar produtos; 

realizar a contagem, comparando os itens com a Nota Fiscal ou pedido de compra e 

venda; verificar danos de quaisquer espécies, inclusive conformidade com o prazo 

de validade; comunicar ao supervisor ou servidor responsável pelo setor 

divergências de código, qualidade (especificações) ou quantidade; comparar 

fisicamente os produtos a serem entregues/distribuídos com aquilo que consta na 

Nota Fiscal ou pedido; recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais no 

almoxarifado do Contratante; ao realizar a conferência embalar/desembalar bens, 

produtos, materiais e equipamentos, acomodando-os de forma apropriada e segura, 

dentro ou fora das embalagens, obedecendo à organização e orientações realizadas 

pelo responsável por esses; fazer lançamentos da movimentação de entradas e 

saídas de bens, produtos, materiais e equipamentos, para controle dos estoques do 

Contratante; preencher formulários/fichas de controle dos correlatos serviços, 

elaborados e disponibilizados pela Seção de Almoxarifado ou pela Seção de 

Patrimônio, de acordo com a orientação dessas unidades; verificar etiquetas e se o 

endereço está correto para estocagem ou entrega saber operar equipamentos de 

movimentação e controle de materiais, balanças, microcomputadores, terminais, 

operando-os com segurança e de forma eficiente; e executar outras atividades 

correlatas, bem como executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional.  
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6. DO SUPORTE E DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 

  

6.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá possuir estrutura que garanta a substituição 

imediata de profissionais em caso de falta, por qualquer motivo, assegurando que 

a(o) profissional esteja à disposição todos os dias nos quais se deva prestar o 

serviço. 

6.2 O controle de presença e do cumprimento da carga horária será de inteira 

responsabilidade da Contratada, cabendo exclusivamente a esta a substituição de 

seus empregados nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da 

carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços, devendo 

comunicar à Fiscalização do Contrato a ocorrência e apresentar a(s) substituição(es) 

pertinente(s) 

6.3 O suporte referente aos serviços deverá ser eficiente para garantir a devida 

substituição de eventual profissional faltosa(o) (independente do motivo da 

ausência) no prazo máximo de 2 (duas) horas contado do horário estabelecido para 

o início do serviço ou do momento do afastamento, caso isso seja verificado no 

curso da jornada. 

6.4 Caso não ocorra a substituição do empregado, nos termos do subitem anterior, 

haverá a glosa no pagamento mensal proporcional aos serviços não executados. 

6.5 Em casos de eventos que atrapalhem o trânsito da cidade (protestos, greves, 

festas, etc.) e que prejudiquem a chegada ou a saída da(o) profissional 

terceirizada(o) em relação ao local de prestação do serviço, a(o) 

CONTRATADA(O) deverá disponibilizar à(ao)s profissionais meio de transporte 

alternativo, sem ônus para o CONTRATANTE, ressalvados os casos de força 

maior, que serão analisados pela gestão contratual. 

  

7. DO FARDAMENTO E DO MATERIAL DE IDENTIFICAÇÃO 

  

7.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá cuidar para que sua(eu)s empregada(o)s se 

apresentem devidamente uniformizada(o)s e identificada(o)s por meio de crachá. 

7.2 Os uniformes a serem fornecidos pela(o) CONTRATADA(O) a sua(eu)s 

empregada(o)s deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no 
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TRE/AL, sem qualquer repasse do custo para a(o) empregada(o), observando o 

disposto neste tópico e no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho. 

7.3 A(O) CONTRATADA(O) deverá cuidar para que a(o)s profissionais 

indicada(o)s para a prestação dos serviços apresentem-se trajando fardamento 

sempre limpo e passado/engomado. 

7.4 A(O) CONTRATADA(O) fornecerá obrigatoriamente o fardamento a cada 

empregada(o) conforme consta de tabela deste tópico, compreendendo também 

materiais de identificação e segurança, quando couber, os quais serão 

disponibilizados na antevéspera do primeiro dia de atividade. 

7.5 O fardamento deverá ser entregue à(ao) profissional, mediante recibo, cuja 

cópia deverá ser entregue ao CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

da entrega. 

7.6 O fardamento deve ser padronizado conforme especificado neste tópico e 

aprovado previamente pela FISCALIZAÇÃO. 

7.6.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá submeter amostra do uniforme, em até 15 

(quinze) dias antes do início da execução contratual, para aprovação por parte do 

TRE/AL do modelo e da qualidade, estando resguardado a este órgão o direito de 

exigir a substituição daquele julgado inadequado, tendo a obrigatoriedade de 

apresentar nova amostra em prazo fixado pela Gestão/Fiscalização da Contratação. 

7.7 A(O) CONTRATADA(O) deverá fornecer ANUALMENTE a cada profissional, 

no mínimo, o quantitativo de fardamento completo (vide tabela descritiva do 

uniforme). 

7.8 O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 2 (dois) 

conjuntos completos ao colaborador no início da execução do contrato, devendo as 

peças serem renovadas a cada 06 (seis) meses, conforme frequência indicada na 

planilha de quantitativos de uniformes, que integra o presente Termo de Referência 

7.9 Verificando que os uniformes não atendem às especificações do contrato, a 

fiscalização poderá, a qualquer época, solicitar a substituição, por meio de 

comunicação escrita, para que se cumpra no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

7.10 Os uniformes deverão ser entregues com todos os ajustes necessários, de 

acordo com as medidas de cada funcionária(o). 
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7.11 A empresa deverá, ainda, fornecer uniforme apropriado às empregadas 

gestantes, quando for o caso, substituindo-o sempre que necessário. 

7.12 O fardamento deverá ser substituído na frequência especificada ou sempre que 

houver necessidade, sendo vedado exigir a devolução do uniforme usado por 

ocasião da entrega dos novos. 

7.12.1 O fardamento deve ser substituído imediatamente quando não mais estiver 

em condições de uso, ou quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, independente de 

já haver sido fornecida a quantidade anual prevista. 

7.12.2 O fardamento deverá ser fornecido em quantidade suficiente para que a(o) 

profissional não se apresente para trabalho com roupa suja, mal passada, rasgada 

etc. 

7.13 Caberá à(ao) CONTRATADA(O) exigir a utilização permanente e adequada 

do fardamento e da identificação durante a prestação de serviço, sob pena de 

caracterização de infração 

  

MOTORISTA UNIFORMES 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calças sociais em oxford c/ 

elastano na cor azul marinho; 

fechamento com botão e zíper, 

presilha para cinto, bolsos 

dianteiros estilo faca e bolsos 

traseiros com botão 

unidade 4 

Camisa 

camisas estilo social de 

mangas compridas, com botões 

na parte da frente, na cor azul 

clara ou branca, com bolso e 

com o logotipo da empresa, 

bordado na altura do peito 

esquerdo ; Tecido tricoline ou 

unidade 2 
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popeline 

Camisa 

camisas estilo social de 

mangas curtas, com botões na 

parte da frente, na cor azul 

clara ou branca, com bolso e 

com o logotipo da empresa 

bordado na altura do peito 

esquerdo; Tecido tricoline ou 

popeline 

unidade 2 

Sapato 

Sapato couro bovino estilo 

social , cor preta, com cadarço 

em algodão, tamanho 

adequado ao funcionário, 

solado emborrachado, 

vulcanizado, antiderrapante 

(modelo masculino) 

Sapatilha ou sapato tipo 

mocassim couro bovino, cor 

preta, tamanho adequado a 

funcionária, solado 

emborrachado, vulcanizado, 

antiderrapante (modelo 

feminino) 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG, tipo sanguíneo - de 

material PVC plástico, formato 

retangular, tamanho 8,2 x 5 

cm, com cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 
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MOTOCICLISTA UNIFORMES 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calças sociais em oxford c/ 

elastano na cor azul marinho, 

fechamento com botão e zíper, 

presilha para cinto, bolsos 

dianteiros estilo faca e bolsos 

traseiros com botão; 

unidade 4 

Camisa 

camisas estilo social de 

mangas curtas, com botões na 

parte da frente, na cor azul 

clara ou branca, com bolso e 

com o logotipo da empresa 

bordado na altura do peito 

esquerdo; Tecido tricoline ou 

popeline 

unidade 4 

Sapato 

Bota de couro modelo 

motociclista, hidrofugado na 

cor preta, com solado 

emborrachado antiderrapante 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG, tipo sanguíneo - de 

material PVC plástico, formato 

retangular, tamanho 8,2 x 5 

cm, com cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 
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GARAGISTA - UNIFORMES 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calças confeccionada em jeans 

na cor azul marinho; com 02 

bolsos frontais e 02 bolsos 

traseiros, com passantes para 

cinto 

unidade 4 

Camisa 

modelo polo, malha piquê no 

mínimo 50% de algodão, na 

cor azul claro ou cinza claro 

com o logotipo da empresa 

bordado na altura do peito 

esquerdo; 

unidade 4 

Sapato 

Bota de couro preta, cano 

curto com solado 

emborrachado antiderrapante 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

  

  

OPERADOR DE EMPILHADEIRA - UNIFORMES 
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Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calças confeccionada em jeans 

na cor azul marinho; com 02 

bolsos frontais e 02 bolsos 

traseiros, com passantes para 

cinto 

unidade 4 

Camisa 

modelo polo, malha piquê no 

mínimo 50% de algodão, na 

cor azul claro ou cinza claro 

com o logotipo da empresa 

bordado na altura do peito 

esquerdo; 

unidade 4 

Sapato 

Bota de couro preta, cano 

curto com solado 

emborrachado antiderrapante 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

  

COPEIRO - UNIFORMES FEMININO 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 



156 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

Calça 

calça confeccionada em tecido 

gabardine c/ elastano ou 

oxford com elastano na cor 

azul marinho bolsos dianteiros 

estilo faca e bolsos traseiro 

embutidos e fechamento com 

botão e zíper 

unidade 4 

Jaleco 

jaleco copeiro em gabardine 

com elastano ou oxford com 

elastano na cor azul marinho, 

na altura do gancho, sem 

manga, fechamento com 

botões azul marinho, com 02 

bolsos na parte inferior, decote 

em V, logotipo da empresa 

prestadora de serviço bordado 

na altura do peito esquerdo 

unidade 4 

Camisa 

Camisas para compor de 

mangas curtas, decote 

arredondado, confeccionadas 

em malha liganete na cor 

branca ou azul claro 

unidade 4 

Touca 

Touca de tela, na cor preta, 

com aba preta em elástico 

flexível e confortável para 

melhor acomodação 

unidade 4 

Sapato 

Sapato na cor preta, em couro 

maleável, fechado, com forro 

interno, solado antiderrapante, 

salto baixo, ortopédico e 

confortável 

unidade 2 

Crachá Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 
unidade 1 
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funcionária(o) - foto, nome, 

RG, - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

  

COPEIRO - UNIFORMES MASCULINO 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calça confeccionada em tecido 

gabardine c/ elastano ou 

oxford com elstano na cor azul 

marinho, fechamento com 

botão e zíper, presilha para 

cinto, bolsos dianteiros estilo 

faca e bolsos traseiros com 

botão 

unidade 4 

Camisa 

Camisas mangas curtas, com 

botões na parte da frente, em 

tecido tricoline ou popeline, na 

cor branca ou azul claro, com 

o logotipo da empresa 

prestadora de serviço bordado 

na altura do peito esquerdo 

unidade 4 

Sapato 

Sapato na cor preta, em couro 

maleável , fechado, com forro 

interno, solado antiderrapante, 

salto baixo, ortopédico e 

confortável 

unidade 2 
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Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG, - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

  

GARÇOM- UNIFORMES FEMININO 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calça confeccionada em tecido 

oxford na cor preta bolsos 

dianteiros estilo faca e bolsos 

traseiro embutidos e 

fechamento com botão e zíper 

unidade 4 

Colete 

colete social em oxford na cor 

preta, na altura do gancho, 

sem manga, sem golas, 

fechamento com botões, com 

02 bolsos embutidos na parte 

inferior, decote em V, logotipo 

da empresa prestadora de 

serviço bordado na altura do 

peito esquerdo 

unidade 4 

Camisa 

Camisas para compor estilo 

social de mangas curtas, com 

botões na parte da frente, na 

cor branca 

unidade 4 
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Sapato 

Na cor preta, em couro tipo 

scarpin ou boneca, salto até 3 

cm, solado antiderrapante 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG, - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

] 

GARÇOM - UNIFORMES - MASCULINO 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calças sociais em oxford c/ 

elastano na cor preta; 

fechamento com botão e zíper, 

presilha para cinto, bolsos 

dianteiros estilo faca e bolsos 

traseiros com botão; 

unidade 4 

Blazer 
Blazer forrado confeccionado 

com tecido oxford na cor preta 
unidade 2 

Camisa 

camisas estilo social de 

mangas compridas, com 

botões na parte da frente, na 

cor branca ; Tecido tricoline 

ou popeline 

unidade 4 
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Gravata tipo borboleta na cor preta unidade 2 

Sapato 

Sapato couro bovino estilo 

social , cor preta, com cadarço 

em algodão, tamanho 

adequado ao funcionário, 

solado emborrachado, 

antiderrapante 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG, - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

  

ASCENSORISTAS - UNIFORMES 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calças sociais em oxford c/ 

elastano na cor azul marinho; 

fechamento com botão e zíper, 

presilha para cinto, bolsos 

dianteiros estilo faca e bolsos 

traseiros com botão; 

unidade 4 

Camisa 

camisas estilo social de 

mangas curtas, com botões na 

parte da frente, na cor azul 

clara ou branca, com bolso e 

com o logotipo da empresa 

unidade 4 
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bordado na altura do peito 

esquerdo; Tecido tricoline ou 

popeline 

Sapato 

Sapato couro bovino estilo 

social , cor preta, com cadarço 

em algodão, tamanho 

adequado ao funcionário, 

solado emborrachado, 

antiderrapante (modelo 

masculino) 

Na cor preta, em couro tipo 

scarpin ou boneca, salto até 3 

cm, solado antiderrapante 

(modelo feminino) 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG, - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

  

RECEPCIONISTA UNIFORMES 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 
calças sociais em oxford c/ 

elastano na cor azul marinho; 
unidade 4 

Camisa camisas de mangas compridas, unidade 4 
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na cor azul clara ou branca, 

com bolso e com o logotipo da 

empresa; Tecido tricoline ou 

popeline 

Blazer 
blazer de manga comprida na 

cor azul marinho tecido oxford 
unidade 2 

Gravata 

Azul marinho, em poliéster 

(para compor o modelo 

masculino) 

unidade 2 

Lenço 

Azul marinho, em poliéster 

(para compor o modelo 

feminino) 

unidade 2 

Sapato 

Sapato couro bovino estilo 

social , cor preta, com cadarço 

em algodão, tamanho 

adequado ao funcionário, 

solado emborrachado, 

antiderrapante (modelo 

masculino) 

Na cor preta, em couro tipo 

scarpin ou boneca, salto até 3 

cm, solado antiderrapante 

(modelo feminino) 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG, - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

unidade 1 
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acabamento prendedor jacaré. 

  

CARREGADORES - UNIFORMES 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calças confeccionada em jeans 

na cor azul marinho; com 02 

bolsos frontais e 02 bolsos 

traseiros, com passantes para 

cinto 

unidade 4 

Camisa 

modelo polo, malha piquê no 

mínimo 50% de algodão, na 

cor azul claro ou cinza claro 

com o logotipo da empresa;; 

unidade 4 

Sapato 

Bota de couro preta, cano 

curto com solado 

emborrachado antiderrapante 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG, - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

  

ALMOXARIFE - UNIFORMES 
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Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 

Quantidade 

anual 

Calça 

calças sociais em oxford c/ 

elastano na cor azul marinho; 

fechamento com botão e zíper, 

presilha para cinto, bolsos 

dianteiros estilo faca e bolsos 

traseiros com botão 

unidade 4 

Camisa 

Camisas mangas curtas, com 

botões na parte da frente, em 

tecido tricoline ou popeline, na 

cor branca ou azul claro, com 

o logotipo da empresa 

prestadora de serviço bordado 

na altura do peito esquerdo; 

unidade 4 

Sapato 

Bota de couro preta, cano 

curto com solado 

emborrachado antiderrapante 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

  

CONFERENTE - UNIFORMES 

Tipo Característica Unidade de Quantidade 
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fornecimento anual 

Calça 

calças confeccionada em jeans 

na cor azul marinho; com 02 

bolsos frontais e 02 bolsos 

traseiros, com passantes para 

cinto; 

unidade 4 

Camisa 

modelo polo, malha piquê no 

mínimo 50% de algodão, na 

cor azul claro ou cinza claro 

com o logotipo da empresa 

bordado na altura do peito 

esquerdo; 

unidade 4 

Sapato 

Bota de couro preta, cano 

curto com solado 

emborrachado antiderrapante 

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação da(o) 

funcionária(o) - foto, nome, 

RG - de material PVC 

plástico, formato retangular, 

tamanho 8,2 x 5 cm, com 

cordão personalizado, 

poliéster 11mm de largura, 

impressão serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor jacaré. 

unidade 1 

  

  

CARREGADOR E AUXILIAR DE ALMOXARIFE- 

ACRÉSCIMO PERÍODO ELEITORAL - UNIFORMES 

Tipo Característica 
Unidade de 

fornecimento 
Quantidade 

para o 
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período 

eleitoral 

Camisa 

Camiseta básica 100% de 

algodão, na cor azul 

marinho, azul claro ou cinza 

claro com o logotipo da 

empresa bordado ou 

impresso na altura do peito 

esquerdo;   

unidade 2 

Crachá 

Crachá com foto e cordão 

contendo a identificação 

da(o) funcionária(o) - foto, 

nome, RG - de material 

PVC plástico, formato 

retangular, tamanho 8,2 x 5 

cm, com cordão 

personalizado, poliéster 

11mm de largura, impressão 

serigrafia 2 lados e 

acabamento prendedor 

jacaré. 

unidade 1 

  

  

8. EQUIPAMENTOS 

  

8.1 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

  

8.1.1 É obrigação da empresa contratada fornecer equipamentos de proteção 

individual ou coletiva (EPIs ou EPCs) em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

fabricantes, normas e legislação, repondo-os imediatamente em caso de quebras, 

danos e avarias, não devendo ser mais utilizados quando dessas ocorrências, 
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ficando a eventual interrupção dos serviços sob a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo tempo que for percebido até a devida substituição; 

8.1.2 É obrigação da contratada, na qualidade de empregadora, orientar sobre a 

importância e a obrigatoriedade do uso dos equipamentos de proteção individual, 

bem como fiscalizar sua correta utilização. 

8.1.3 A ausência de menção a equipamentos de proteção individual de uso 

obrigatório neste Termo de Referência não isenta a empresa contratada, na 

condição de empregadora, da obrigação de fornecê-los e de exigir seu uso. 

  

MOTOCICLISTA EPI 

Tipo Característica 

Jaqueta 

motociclista 

categoria unissex, tecido poliester de alta 

resistência, cor preta, modelo motociclista, forro, 

proteção interna na parte do dorso e antebraços 

Capacete para 

motociclista 

com viseira 

casco injetado em termo plástico ABS isopor 

interno para absorção e dissipação de choque 

seguro contra fortes impactos, forro antialérgico, 

fecho micromético, viserira com abertura 

automática, aprovado pelo INMETRO 

Luva 

motociclista 

Em couro e poliester, cano longo, forração interna 

macia, painéis elásticos nos dedos e dorso, 

proteção rígida, alta resistência a impactos e 

abrasões, proteção nas articulações e dedos, 

costuras reforçadas 

Cotoveleira 

baixo peso, encaixe perfeito e conforto extermo 

na pilotagem, sistema de articulação, fechamento 

em forma de três cintas com velcro leve 

confortável e resistente 

Joelheira baixo peso, encaixe perfeito e conforto extermo 

na pilotagem, sistema de articulação, fechamento 
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em forma de três cintas com velcro leve 

confortável e resistente 

Coletes 

reflexivos 

fabricado em 100% poliester (furadinho) 

construído em material que permite uma 

ventilação total com fechamento com elásticos 

laterais e com dois bolsos frontais 

Proteção para 

chuva 

conjunto composto por uma jaqueta e uma calça 

com elástico na cintura 

  

GARAGISTA - EPI 

Protetor solar FPS 30 

Boné 

Colete refletivo 

Capa para chuva em PVC 

Bota de PVC preta 

  

  

OPERADOR DE EMPILHADEIRA - EPI 

capacete de proteção tipo aba frontal 

Luvas de raspa cano curto 

Óculos contra impacto de partículas volantes 

protetor auditivo circum-auricular para proteção do sistema auditivo 

contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-

15, Anexos nº 1 e 2 
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COPEIRO- EPI 

Luvas de proteção térmica 

  

CARREGADORES - EPI 

Cinta lombar ergonômica para carregar peso 

Luvas de raspa cano curto 

  

ALMOXARIFE, AUXILIAR DE ALMOXARIFE e- 

CONFERENTE 

Óculos contra impacto de partículas volantes 

Luvas de raspa cano curto 

Capacete de proteção tipo aba frontal 

  

9 CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

9.1 Os serviços dos (as) motoristas e motociclistas serão executados de forma 

contínua sob a orientação/supervisão da SETRAN (Seção de Transporte e 

Manutenção Predial) 

9.1.1 Os serviços dos(as) motoristas e motociclitas lotados no Fórúm Eleitoral 

serão setorialmente fiscalizados pela Coordenadoria do Fórum Eleitoral (CFEM) 

9.2 Os serviços do (a) operador de empilhadeira serão executados de forma 

contínua sob a orientação/supervisão da SPLOG (Seção de Provisão e Logística de 

Equipamentos Eleitorais) 

9.3 Os serviços de recepcionista, ascensorista, copeiro, garçom, carregador serão 

executados de forma contínua sob a orientação/supervisão da SETRAN (Seção de 

Transporte e Manutenção Predial) 
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9.3.1 Os serviços dos(as) recepcionistas, copeiro (a), carregador (a) lotados(as) no 

Fórúm Eleitoral serão setorialmente fiscalizados pela Coordenadoria do Fórum 

Eleitoral (CFEM) 

9.3.2 os serviços do carregador (a) lotado (a) no almoxarifado serão setorialmente 

fiscalizados pela SEALMOX (Seção de Almoxarifado) 

9.4 Os serviços de almoxarife serão serão executados de forma contínua sob a 

orientação/supervisão da SEALMOX (Seção de Almoxarifado) 

9.5 Os serviços de conferente serão executados de forma contínua sob a 

orientação/supervisão da SEPAT (Seção de Patrimônio) 

9.6 Os serviços serão avaliados mensalmente conforme critérios definidos no anexo 

Instrumento de Medição de Resultado. 
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ANEXO I-B 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

  

1. INTRODUÇÃO 

1.1 O procedimento a ser adotado visando à avaliação do resultado relativo à 

Contratação de prestação de serviços continuados de apoio administrativo en-

contra-se descrito neste documento, que deverá ser efetuado rotireinamente pela 

equipe responsável pela fiscalização da execução dos serviços, gerando relató-

rios mensais de prestação dos serviços executados, sendo estes encaminhados à 

Gestão da Execução da Contratação. 

  

2. OBJETIVO 

2.1 Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços 

prestados pela(o) CONTRATADA(O) na execução da contratação de prestação 

de serviços. 

  

3. REGRA GERAL 

3.1 A avaliação da(o) CONTRATADA(O) na prestação dos serviços e cumpri-

mento de suas obrigações será realizada por meio da análise do Indicador de 

Qualidade (IQ). 

  

4. CRITÉRIOS 

  

4.1 No “Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços" (Anexo III-A) de-

vem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, 

correspondentes aos conceitos “Realizado”, “Parcialmente Realizado” e “Não 

Realizado”, respectivamente. 
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Atendeu as expectativas 
Atendeu parcialmente as 

expectativas 
Não atendeu as expectativas 

3 pontos 1 ponto 0 ponto 

  

4.2 CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 

  

4.2.1  Quando forem atribuídas notas 1 (um) ou 0 (zero), a Gestão da Execução 

da Contratação deverá notificar a(o) CONTRATADA(O) em até 10 (dez) dias 

após a medição do período, a fim de informá-la sobre o desempenho dos servi-

ços prestados. Além disso, poderá ser realizada reunião com a(o) CONTRATA-

DA(O) e a fiscalização técnica para estabelecer parâmetros e diretrizes voltados 

à regularização e ao aperfeiçoamento dos serviços 

4.2.3  Havendo reincidência por 3 (três) meses consecutivos ou por 5 (cinco) 

meses intercalados ao longo de 1 (um) ano de prestação de serviços, desconside-

rados o primeiro mês do primeiro ano de vigência da avença, será realizada 

abertura de processo administrativo, visando à aplicação de sanções previstas 

em Contrato, independente se a soma da pontuação for maior ou igual ao per-

centual de 95% (noventa e cinco por cento) obtido no Indicador de Qualidade. 

4.2.4  Na impossibilidade de se avaliar determinado item, deverá ser atribuída a 

pontuação máxima. 

4.2.5  Sempre que a(o) CONTRATADA(O) solicitar prazo visando ao atendi-

mento de determinado item, esta solicitação deve ser formalizada, objetivando a 

análise do pedido pela Gestão da Execução da Contratação. Nesse período, esse 

item não deve ser analisado. 

  

5. COMPOSIÇÃO DO INDICADOR DE QUALIDADE 

  

5.1 Será formado baseado no percentual obtido na Avaliação de Qualidade dos 

Serviços . 
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a) Cálculo do Indicador de Qualidade (IQ): corresponde à pontuação obtida 

através da avaliação mensal dos serviços prestados, conforme os critérios cons-

tantes do Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços. Será mensurado 

através do seguinte cálculo: 

IQ=(I1+I2+I3+I4+ .... In) X 100 

---------------------------------- 

                         N 

  

Em que: 

IQ= Indicador de qualidade 

I1= Pontuação do Item 1 

I2= Pontuação do Item 2 

I3= Pontuação do Item 3 

I4= Pontuação do Item 4 e assim por diante 

N= Número de pontos possíveis (número de itens X 3) 

  

6. DESCONTOS REALIZADOS PELO DESCUMPRIMENTO DAS OBRI-

GAÇÕES DO IMR 

  

6.1 Descumpridas as condições especificadas, serão aplicados descontos das 

respectivas faturas mensais, baseadas na pontuação obtida no Formulário de 

Avaliação de Qualidade dos Serviços (Anexo III-A), conforme o seguinte qua-

dro: 

  

% obtido no 

Formulário de 

Avaliação de 

Qualidade 

Parâmetro para 

emissão do valor da 

Nota Fiscal 

Descontos aplicados 
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> 95% 

Pagamento integral 

(100%) do 

quantitativo gerado 

pelo Indicador de 

Qualidade 

Sem desconto 

90% < IQ < ou 

=95% 

Pagamento de 98% do 

quantitativo gerado 

pelo Indicador de 

Qualidade 

2% de desconto do valor da nota fisca OU, 

quando a incidência for por empregado, sobre o 

valor da parcela inadimplida, assim considerado 

o valor mensal do posto correspondente ao 

descumprimento contratual 

85% < IQ < ou 

=90% 

Pagamento de 96% do 

quantitativo gerado 

pelo Indicador de 

Qualidade 

4% de desconto do valor da nota fiscal OU, 

quando a incidência for por empregado, sobre o 

valor da parcela inadimplida, assim considerado 

o valor mensal do posto correspondente ao 

descumprimento contratual 

75% < IQ < ou = 

85% 

Pagamento de 92% do 

quantitativo gerado 

pelo Indicador de 

Qualidade 

8% de desconto do valor da nota fiscal OU, 

quando a incidência for por empregado, sobre o 

valor da parcela inadimplida, assim considerado 

o valor mensal do posto correspondente ao 

descumprimento contratual 

70% < IQ < ou 

=75% 

Pagamento de 88% do 

quantitativo gerado 

pelo Indicador de 

Qualidade 

12% de desconto do valor da nota fiscal ou OU, 

quando a incidência for por empregado, sobre o 

valor da parcela inadimplida, assim considerado 

o valor mensal do posto correspondente ao 

descumprimento contratual 

IQ < ou = 70% 

Pagamento de 84% do 

quantitativo gerado 

pelo Indicador de 

Qualidade 

16% de desconto do valor da nota fiscal ou , 

quando a incidência for por empregado, sobre o 

valor da parcela inadimplida, assim considerado 

o valor mensal do posto correspondente ao 

descumprimento contratual 

  

7. RESPONSABILIDADES 

  

7.1 Fiscalização Técnica e Setorial 
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7.1.1 A(O) Fiscal Técnica(o) é responsável pela avaliação da(o) CONTRATA-

DA(O) por meio da utilização do Formulário de Avaliação de Qualidade dos 

Serviços . Será responsável, ainda, pelo encaminhamento da documentação de 

avaliação para a Gestão da Execução do Contrato. 

7.1.1.1 A(O)s Fiscais Setoriais auxiliarão a GESTORA(GESTOR) do Contrato e 

a fiscalização dos aspectos técnicos e administrativos da contratação, competin-

do-lhes o acompanhamento da execução das atividades, etapas ou tarefas, no 

âmbito de sua unidade. 

7.1.1.1.1 A(O)s Fiscais Setoriais emitirão mensalmente o Formulário de Avalia-

ção de Qualidade dos Serviços (Anexo III-A) e enviarão à(ao) Fiscal Técnica(o) 

para consolidação e avaliação dos serviços prestados. 

7.2 Gestão da Execução do Contrato: 

7.2.1 Responsável pela análise da avaliação recebida, pelo preenchimento do 

Formulário de Formação de Valor para Emissão de Nota Fiscal e pelo encami-

nhamento de ambos documentos para pagamento da(o) CONTRATADA(O). 

7.2.2 Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – 

Parcial ou Final. 

  

8. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

  

8.1 Caberá à Fiscalização Técnica do Contrato, com base nos Formulários de 

Avaliação de Qualidade dos Serviços emitidos pela(o)s Fiscais Setoriais, efetuar 

o acompanhamento dos serviços prestados, registrando e arquivando as informa-

ções de forma a embasar a avaliação mensal da(o) CONTRATADA(O). 

8.2 No final de cada mês de apuração, a Fiscalização Técnica do Contrato, rela-

tivamente a todos os postos de trabalho, deve encaminhar para a Gestão da Exe-

cução do Contrato, em até cinco (5) dias após o fechamento das medições, For-

mulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços consolidado e gerado no perío-

do, acompanhado das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 

1 (um). 
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8.3 Cabe à Gestão da Execução do Contrato, com base nas informações presta-

das pela(o) Fiscal Técnica(o), avaliar mensalmente o desempenho da(o) CON-

TRATADA(O) frente ao Contrato firmado e encaminhar uma via do documento 

para a(o) CONTRATADA(O). 

8.4 Com base nas informações oriundas da(o)s Fiscais Técnica(o) e Administra-

tiva(o), a Gestão da Execução do Contrato deve aplicar na medição seguinte os 

descontos pertinentes previstos neste procedimento, garantindo prazo para con-

testação por parte da(o) CONTRATADA(O). 

8.5 A(O) CONTRATADA(O) deverá se manifestar quanto aos respectivos des-

contos no prazo de 2 (dois dias, sendo avaliadas as considerações pela Gestão da 

Execução do Contrato em até dois (2) dias. 

8.6 Caso a Gestão da Execução do Contrato entenda que cabe razão à(ao) CON-

TRATADA(O), informará à(ao) mesma(o) para que emita a nota fiscal no valor 

integral, sem o desconto sugerido. 

8.7 Caso a Gestão da Execução do Contrato entenda por manter o desconto rela-

tivo ao não cumprimento das condições especificadas no Instrumento de Medi-

ção de Resultados, caberá a(ao) CONTRATADA(O) emitir a nota fiscal com o 

valor que lhe for informado, com a respectiva dedução. 

8.8 Caberá à Gestão da Execução do Contrato encaminhar mensalmente à(ao) 

CONTRATADA(O), no fechamento das medições, Quadro Resumo demons-

trando de forma acumulada e mês a mês, o desempenho global da(o) CONTRA-

TADA(O) em relação aos conceitos alcançados pela(o) mesma(o) 

ANEXO I-B.1 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

  

Contrato nº   

Mês de referência   

Contratado (a):   
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PONTUAÇÃO 

Atendeu as expectativas 
Atendeu parcialmente as 

expectativas 
Não atendeu as expectativas 

3 pontos 1 ponto 0 ponto 

  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA/SETORIAL 

Item Critério Pontuação 

1 
Prestação dos serviços por profissionais devidamente uniformizados e 

identificados, com uso de crachá visível durante toda a jornada.  
  

2 
Alocação de profissionais qualificados e aptos à execução das atividades 

do posto.  
  

3 
Manutenção do posto de trabalho integralmente coberto 

durante o expediente, sem interrupções indevidas. 
  

4 
Conduta profissional adequada, com atendimento pautado na cortesia, 

urbanidade e respeito. 
  

5 
Prestação de informações corretas e adequadas, compatíveis com as 

atribuições do posto. 
  

6 
Zelo na utilização e conservação de equipamentos, materiais e 

documentos, evitando danos e extravios. 
  

7 
Execução das atividades com presteza e eficiência, atendendo as 

demandas da unidade e da fiscalização. 
  

8 
Controle da assiduidade e pontualidade dos profissionais, com registros 

disponíveis para verificação. 
  

9 
Reposição tempestiva dos profissionais ausentes, sem prejuízo à 

continuidade dos serviços 
  

10 
Adoção de práticas seguras na execução das atividades, prevenindo riscos 

de acidentes ou danos 
  

11 
Utilização adequada dos equipamentos de proteção individual (EPI´s), 

quando aplicável. 
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12 
Cumprimento das normas internas da Administração e das orientações da 

fiscalização, incluindo comunicação das ocorrências relevantes. 
  

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento das ex-

pectativas): 

HOUVE REINCIDÊNCIA EM ALGUM ITEM ACIMA? 

Relatar: 

 

  

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Item Critério Pontuação 

1 
Envio tempestivo da documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS. 
  

2 

Envio completo e regular da documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, sem omissões ou 

inconsistências que demandem complementação. 

  

3 
Pagamento tempestivo das verbas salarias dos empregados alocados na execução 

contratual, observando os prazos previstos na legislação trabalhista. 
  

4 

Pagamento das verbas salarias em conformidade com os valores previstos na Convenção 

ou Acordo Coletivo  aplicável a categoria profissional, incluindo reajustes e pisos 

salarias vigentes 

  

5 
Pagamento tempestivo de auxílio-alimentação na proporção dos dias efetivamente 

trabalhados. 
  

6 
Realização correta dos descontos relativos à participação do empregado no auxílio- 

alimentação, respeitada a previsão da norma coletiva da categoria 
  

7 

Concessão tempestiva do vale-transporte em quantidade compatível com os dias 

efetivamente trabalhados e com os deslocamentos necessários ao desempenho das 

atividades. 

  

8 

Realização correta do desconto relativo à participação do  empregado no recebimento do 

vale-transporte, respeitando o limite máximo de 6%  salário básico, nos termos da 

legislação vigente. 
  

9 
Pagamento tempestivo dos benefícios suplementares previstos em lei, acordo ou 

convenção coletiva aplicável à categoria profissional. 
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10 
Recolhimento tempestivo das contribuições previdenciárias relativas aos empregados vinculados à 

execução contratual. 
  

11 
Recolhimento tempestivo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) dos empregados 

vinculados a execução contratual. 
  

12 

Resposta tempestiva às notificações, diligências e solicitações da fiscalização ou da 

gestão contratual, dentro dos prazos estabelecidos pela Administração. 

  

  

  

JUSTIFICATIVA ( em caso de atendimento parcial ou não atendimento das ex-

pectativas) : 

HOUVE REINCIDÊNCIA EM ALGUM ITEM ACIMA? 

Relatar: 

 

 

ANEXO ANEXO I-B.2 

FORMULÁRIO DE FORMAÇÃO DE VALOR PARA EMISSÃO DE NOTA 

FISCAL 

  

Contrato nº   

Mês de referência   

Contratado (a):   

  

INDICADOR DE QUALIDADE 

Mecanismo de Cálculo 

(I1+I2+I3+I4+ .... In) X 100 

IQ = ------------------------------------ 

N 

Percentual indicador de qualidade   

  

VALOR DO SERVIÇO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL 



180 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

Mecanismo de 

Cálculo 

% obtido no 

indicador de 

qualidade 

% Desconto 

> 95% Sem desconto 

90% < IQ < ou 

=95% 

2% de desconto do valor da nota fiscal OU, quando a 

incidência for por empregado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, assim considerado o valor mensal do posto 

correspondente ao descumprimento contratual 

85% < IQ < ou 

=90% 

4% de desconto do valor da nota fiscal OU, quando a 

incidência for por empregado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, assim considerado o valor mensal do posto 

correspondente ao descumprimento contratual 

75% < IQ < ou = 

85% 

8% de desconto do valor da nota fiscal OU, quando a 

incidência for por empregado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, assim considerado o valor mensal do posto 

correspondente ao descumprimento contratual 

70% < IQ < ou = 

75% 

12% de desconto do valor da nota fiscal OU, quando a 

incidência for por empregado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, assim considerado o valor mensal do posto 

correspondente ao descumprimento contratual 

IQ < ou = 70% 

13% de desconto do valor da nota fiscal OU, quando a 

incidência for por empregado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, assim considerado o valor mensal do posto 

correspondente ao descumprimento contratual 

Cálculo 

% Obtido no 

Indicador de 

Qualidade = 

  

% Desconto =   

Valor do Serviço (R$) =   
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ANEXO I-C 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DO 

CUSTO DO SERVIÇO 

 

1. ENQUADRAMENTO SINDICAL: 

 

 1.1 Em observância ao disposto na IN SEGES/MGI nº 176/2024, utilizamos como 

paradigma para estabelecer os custos relativos à categoria profissional que executa-

rá o serviço contratado a Convenção Coletiva de Trabalho com número de registro 

no MTE AL000013/2026, firmada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-

SEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS e o SINDLIMP AL, com 

vigência no período de 1º/1/2026 a 31/12/2026 

1.2 O sindicato indicado no item 1.1 não é de utilização obrigatória pela(o)s licitan-

tes (Acórdão nº 1598/2021 - TCU Plenário), mas sempre se exigirá o cumprimento 

das convenções coletivas adotadas por cada LICITANTE/CONTRATADO 

1.3 As empresas licitantes deverão apresentar as planilhas de custos e formação de 

preços com base em convenção coletiva de trabalho aplicável à categoria envolvida 

na contratação e à qual a licitante esteja obrigada, bem como, tributação aplicável à 

empresa. 

1.4 A empresa contratada deverá observar, para todos os efeitos trabalhistas, a cor-

reta aplicação da Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho correspondente à ca-

tegoria profissional dos empregados alocados na execução contratual. 

1.5 Para fins de habilitação e/ou contratação, a licitante vencedora deverá apresen-

tar declaração formal de responsabilidade pelo enquadramento sindical adotado, 

indicando expressamente o instrumento coletivo aplicável aos empregados vincula-

dos ao contrato. 

1.6 A contratada será integralmente responsável pelo correto enquadramento sindi-

cal de seus empregados, bem como pela observância das cláusulas constantes do 
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respectivo instrumento coletivo, inclusive quanto a salários, benefícios e demais 

obrigações trabalhistas 

 

1.7 Eventuais ônus decorrentes de enquadramento sindical inadequado, incorreto 

ou diverso daquele declarado na proposta serão de exclusiva responsabilidade da 

contratada, não cabendo à Administração qualquer recomposição do equilíbrio eco-

nômico-financeiro do contrato por esse motivo. 

1.8 Verificada a utilização indevida ou fraudulenta de instrumento coletivo incom-

patível com a categoria profissional ou econômica da empresa, ou ainda de conven-

ção ou acordo coletivo no qual a licitante não tenha sido regularmente representada 

pela respectiva entidade sindical, especialmente quando tais situações resultarem 

em vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, a contratada ficará su-

jeita à aplicação das sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 

 

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

2.1. As atividades objeto deste Termo de Referênca possuem natureza predominan-

temente administrativa e operacional, não havendo, em princípio, indicativos de 

exposição habitual e permanente a agentes nocivos em níveis superiores aos limites 

de tolerância estabelecidos na Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) do Ministé-

rio do Trabalho e Emprego. 

2.2 . Não obstante a avaliação preliminar mencionada no item anterior, consideran-

do que compete ao empregador a gestão das condições de segurança e saúde no 

ambiente de trabalho, nos termos das Normas Regulamentadoras nº 1 (NR-1) e nº 9 

(NR-9), a contratada deverá apresentar os documentos técnicos pertinentes à gestão 

de riscos ocupacionais relativos às atividades desenvolvidas na execução contratu-

al. 

2.1.1 . Para fins de atendimento às normas de segurança e saúde no trabalho, a con-

tratada deverá apresentar, sempre que aplicável: 

I – Laudo de Insalubridade, elaborado conforme a NR-15; 

II – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) (Lei 

8.213/1991); 
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III – Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), elaborado conforme a NR - 01; 

IV – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) NR - 07; 

V – outros programas ou laudos eventualmente exigidos pela legislação trabalhista 

e de segurança e saúde ocupacional. 

 

2.3. Os documentos mencionados deverão ser elaborados e atualizados por profis-

sional legalmente habilitado, nos termos da legislação vigente. 

2.4. A apresentação desses documentos tem por finalidade assegurar o adequado 

acompanhamento das condições de trabalho e permitir eventual reavaliação das 

atividades durante a execução contratual, caso sejam identificadas situações que 

caracterizem exposição a agentes insalubres ou outros riscos ocupacionais. 

2.5. A elaboração, implementação, manutenção e atualização dos programas e lau-

dos de segurança e saúde ocupacional constituem responsabilidade da empresa con-

tratada, na qualidade de empregadora dos trabalhadores alocados na execução dos 

serviços. 

2.6. Os custos relacionados à elaboração e atualização de laudos técnicos de segu-

rança e saúde no trabalho, bem como à implementação e manutenção de programas 

de prevenção e gestão de riscos ocupacionais exigidos pela legislação trabalhista e 

pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — tais co-

mo Laudo de Insalubridade, Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) — são de responsabilidade exclusiva da 

empresa contratada, na qualidade de empregadora dos trabalhadores alocados na 

execução dos serviços. 

2.6.1 Tais despesas não constituem itens autônomos de remuneração da contrata-

ção, devendo ser consideradas pela licitante na composição de seus custos operaci-

onais, administrativos ou indiretos, integrantes da formação de preços apresentada 

na licitação. 

2.6.2 Assim, eventuais gastos relacionados à elaboração de laudos técnicos, contra-

tação de profissionais habilitados, realização de avaliações ambientais, implemen-

tação de medidas preventivas, treinamentos obrigatórios ou quaisquer outras provi-

dências destinadas à gestão de riscos ocupacionais deverão ser absorvidos pela con-
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tratada no âmbito de sua estrutura administrativa e operacional, não sendo admitida 

a cobrança de valores adicionais ou reembolso por parte da Administração a esse 

título durante a execução contratual. 

 

3 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

3.1. Nos termos do art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, são con-

sideradas perigosas as atividades que, por sua natureza ou métodos de trabalho, im-

pliquem risco acentuado ao trabalhador, incluindo, entre outras hipóteses, as ativi-

dades desempenhadas por trabalhadores em motocicleta. 

3.2. Conforme dispõe o Anexo V da Norma Regulamentadora nº 16 (NR-16) do 

Ministério do Trabalho e Emprego, a caracterização ou descaracterização da pericu-

losidade deve ser realizada mediante laudo técnico elaborado por Médico do Traba-

lho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente habilitado. 

3.3. A empresa contratada será responsável pela elaboração de laudo técnico de pe-

riculosidade, nos termos da NR-16, para verificação das condições de trabalho e 

dos riscos eventualmente envolvidos na execução das atividades relacionadas aos 

postos previstos na contratação, especialmente aqueles que possam envolver ativi-

dades potencialmente perigosas. 

3.4 O laudo técnico deverá ser elaborado por profissional legalmente habilitado, 

nos termos da legislação trabalhista e das normas de segurança e saúde no trabalho, 

e deverá ser apresentado à Administração no prazo máximo de 20 (vinte) dias con-

tados da assinatura do contrato. 

3.5 O custo decorrente da elaboração do laudo técnico destinado à caracterização 

ou descaracterização da periculosidade, conforme previsto no art. 195 da CLT, de-

verá ser considerado pela contratada na composição de seus custos operacionais, 

administrativos ou indiretos, no âmbito das planilhas de custos e formação de pre-

ços, não cabendo à Administração arcar com despesas adicionais a esse título. 

3.6 Para fins de elaboração das planilhas de custos e formação de preços, deverá ser 

considerada, inicialmente, a incidência do adicional de periculosidade para a função 

de motociclista, dado o potencial enquadramento legal. 

3.6.1 Caso o laudo técnico elaborado pela contratada conclua pela inexistência de 

condições que caracterizem periculosidade, as planilhas de custos e formação de 

preços deverão ser ajustadas para excluir o referido adicional, observando-se os 

procedimentos administrativos cabíveis para adequação dos valores contratuais. 
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3.7 O não cumprimento da obrigação de apresentação do laudo técnico no prazo 

estabelecido sujeitará a contratada à aplicação de multa moratória correspondente a 

0,3% (três décimos por cento) do valor mensal da contratação, por dia de atraso, até 

o limite de 9% (nove por cento) do valor mensal do contrato, sem prejuízo da ado-

ção de outras medidas administrativas cabíveis. 

3.8. Persistindo o atraso na apresentação do laudo técnico por período superior a 30 

(trinta) dias, poderá a Administração adotar as medidas necessárias à rescisão con-

tratual, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na legislação e no 

contrato. 

4 - INTERVALO INTRAJORNADA 

4.1 Os profissionais terão intervalo para repouso ou alimentação de 1 (uma) hora 

(Art. 71 da CLT), dispensada a alocação de outra(o) empregada(o) durante o inter-

valo 

 

5 - ADICIONAL NOTURNO 

 

5.1 Ordinariamente, não há previsão de execução de serviços após as 22:00 horas. 

Excepcionalmente, poderá haver serviço extraordinário após as 22:00 horas, con-

forme estimativa constante da planilha de horas extras. 

 

6 - SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO DE EMPREGADOS 

 

6.1 Nas ausências e em todas as hipóteses de afastamentos legais deverá ocorrer a 

substituição da(o) empregada(o) 

 

7 – VALE-TRANSPORTE E VALE-ALIMENTAÇÃO 
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7.1 Para o pagamento de vale-transporte, a previsão mensal planilhada deve ser 26 

(vinte e seis) dias úteis. 

 

7.2 Para o pagamento de vale-alimentação, a previsão mensal deve ser de 22 (vinte 

e dois) dias úteis para os postos com jornada superior a 6h diárias, salvo previsão 

coletiva diversa. 

 

7.3 O valor da nota fiscal será ajustado de acordo com a quantidade de vales-

alimentação e vales-transporte devidos aos funcionários, considerando os dias efe-

tivamente trabalhados. Dessa forma, do valor da nota fiscal será descontado o mon-

tante correspondente aos vales-alimentação e vales-transporte estimados, porém 

não entregues. 

 

8 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

8.1 Se a(o) fornecedora(fornecedor) interessada(o) avaliar a necessidade ou se hou-

ver imposição legal de fornecimento de equipamentos de proteção individual não 

constantes deste termo de referência, poderá indicar na proposta e na planilha de 

custos e formação de preços a relação dos equipamentos e os respectivos preços, os 

quais serão avaliados na fase de aceitação das propostas. 

 

8.2  A ausência de menção a equipamentos de proteção individual de uso obrigató-

rio neste Termo de Referência não isenta a empresa contratada, na condição de em-

pregadora, da obrigação de fornecê-los e de exigir seu uso 

9-  CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA PERÍODO ELEITORAL 

 

9.1. O acréscimo temporário dos postos de carregador e auxiliar de almoxarife, de-

corrente das demandas específicas do período eleitoral, possui natureza transitória e 

excepcional, estando vinculado às atividades logísticas relacionadas à realização do 

pleito. 
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9.2. Para fins de elaboração da planilha de custos de referência, considerou-se, de 

forma estimativa, a hipótese de contratação de trabalhadores por prazo determina-

do, em razão da temporalidade da demanda, não tendo sido incluídos, por essa ra-

zão, encargos típicos das rescisões de contratos por prazo indeterminado, tais como 

aviso prévio indenizado e indenização compensatória de 40% sobre o FGTS. 

 

9.3. A metodologia adotada no item anterior possui caráter meramente referencial, 

não vinculando a licitante quanto ao regime de contratação de seus empregados, 

cabendo à futura contratada definir a forma de contratação mais adequada à sua 

realidade operacional, em estrita observância à legislação trabalhista vigente e às 

normas coletivas aplicáveis. 

 

9.4. Para fins de apresentação da proposta, a licitante deverá elaborar sua planilha 

de custos e formação de preços considerando o regime de contratação que entender 

mais adequado (prazo determinado ou indeterminado), assumindo integral respon-

sabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários decorrentes. 

 

9.5. A contratada será integralmente responsável pela correta formalização dos vín-

culos de trabalho, inclusive quanto à caracterização da contratação por prazo de-

terminado, quando adotada, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações 

legais aplicáveis. 

 

9.6. Eventuais custos adicionais decorrentes da opção da contratada pelo regime de 

contratação adotado, bem como de erro de dimensionamento ou inadequação na 

escolha da forma de contratação, não ensejarão pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, por se tratarem de riscos inerentes à atividade empresarial. 

  

10- VALOR MENSAL - APURAÇÃO 

10.1 O valor mensal a ser pago à contratada corresponderá ao valor contratado no 

mês, deduzidos os valores referentes a faltas não substituídas, desconto correspon-

dente aos vales-alimentação e vales transporte estimados, porém, não entregues, 
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bem como o percentual de desconto apurado com base no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), de acordo com a seguinte fórmula: 

 

VP = (VC - D) × (1 - IMR) 

 

Onde: 

 

VP = valor mensal a pagar à contratada 

 

VC = valor mensal contratado 

 

D = valor total dos descontos do mês, compreendendo: 

 

a) faltas injustificadas e não substituídas apuradas no período 

 

b) descontos relativos ao vale-transporte e vale-alimentação estimados, porém, não 

entregues 

 

IMR = percentual de desconto apurado com base no Instrumento de Medição de 

Resultado, expresso como valor decimal 

 

(exemplo: IMR de 5% → utilizar 0,05) 

 

11. OBSERVAÇÕES FINAIS 
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11.1 Para elaboração das planilhas foi utilizado o MODELO DE PLANILHAS DE 

CUSTOS E DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 

 

11.2 Arquivo editável das planilhas com as memórias de cálculo utilizadas podem 

ser solicitadas por e-mail à SGC - Seção de Gestão de Contratos: sgc@tre-al.jus.br 

e/ou à SCL - Seção de Licitações e Contratos: slc@tre-al.jus.br. 
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Anexo I-D 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO 

SINDICAL 

  

A empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-

00], inscrição estadual nº  [                       ] estabelecida em  [Endereço Comple-

to], DECLARA, sob as penas da lei, que se encontra regularmente vinculada 

ao [Nome do Sindicato],conforme Carta de Registro Sindical anexo, e é inte-

gralmente responsável pela veracidade das informações prestadas quanto ao seu 

regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela utilização 

de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado, 

e por qualquer ônus decorrente de reenquadramentos que ocorram durante a 

vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 156, incisos III e 

IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de de 2021 em caso de irregularidades. 

  

[Cidade - UF], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 

  

  

[Assinatura do Representante Legal] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 
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Anexo I-E 

Planilha de Custos e Composição dos Preços 

Disponível no endereço: 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-

contas/contratacoes/licitacoes/pregoes/pregoes-2026 

Pregão Eletrônico nº 90023/2026 

 

 

 

 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes/pregoes-2026
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes/pregoes-2026
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Anexo I-F 

Relação de Itens e Valores Estimado para efeito de lances 

 
GRUPO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

VALOR ANUAL 
MÁXIMO  

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

 

VALOR ANUAL 
MÁXIMO 

ESTIMADO  
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

1 Motorista (CNH Tipo D) 4 R$ 85.625,04     R$ 342.500,16 
2 Motorista (CNH tipo B) 6 R$ 78.511,56 R$ 471.069,36 
3 Motociclista 2 R$ 77.480,28 R$ 154.960,56 

4 Garagista 1 R$ 58.012,32 R$ 58.012,32 
5 Operador de Empilhadeira 1 R$ 73.000,08 R$ 73.000,08 
6 Recepcionista 4 R$ 64.287,96 

 
R$ 257.151,84 

7 Ascensorista 2 R$ 57.226,80 R$ 114.453,60 
8 Copeiro 2 R$ 55.634,28 R$ 111.268,56 
9 Garçom 3 R$ 55.579,20 R$ 166.737,60 
10 Carregador 5 R$ 56.202,84 R$ 281.014,20 
11 Almoxarife 1 R$ 63.922,08 R$ 63.922,08 
12 Conferente 2 R$ 63.922,08 R$ 127.844,16 
13 Horas Extras – ANO 

ELEITORAL 
1 

R$ 88.072,22     R$ 88.072,22 

14 Diárias 1 R$ 137.571,42    R$ 137.571,42 
15 Acréscimo de Postos de 

Trabalho em Período 
Eleitoral 

1 
R$ 96.135,86  R$ 96.135,86 

VALOR GLOBAL ESTIMADO ANO ELEITORAL R$ 2.543.714,02 
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ANEXO II 

                             PLANILHA DE DADOS PARA CONTRATAÇÃO 
 

Dados da Empresa: 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

CEP  

Fones:  

Fax  

E-mail  

Site internet  

 
Dados do Representante da Empresa: 

Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Cart. de Identidade  

Orgão Expedidor  

CPF  

 
Dados Bancários da Empresa 

Banco  

Agência  

Conta  

 
Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  

Cargo  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Empresa optante pelo SIMPLES?  (   ) Sim  (   ) Não 
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ANEXO III 
CONTRATO Nº xx/2026 

Processo SEI nº 0009400-60.2025.6.02.8000 
 

Minuta de Contrato 
 

Contrato de prestação de serviços que 
celebram entre si a União, através do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
empresa xxxx. 

 
Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-090, 
Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Alcides 
Gusmão da Silva,  e a empresa xxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxx, com sede na rua xxxxx, 
neste ato representada pela xxxx, Telefone: xxxx, email : xxxxx, daqui por diante 
denominada CONTRATADA,  em observância  às disposições da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90023/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
   A presente contratação será regida pelas cláusulas previstas neste 
instrumento, pelas normas da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se ao ajuste, ainda, os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. Aplica-se, ainda, a Resolução nº 15.787, de 15/02/2017, do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o caminho: Informações 
gerais, Norma de Contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços continuados de 
apoio administrativo, com dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo a 
disponibilização de profissionais para execução de atividades de suporte administrativo e 
operacional nas dependências vinculadas ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos. 

mailto:luecologica@yahoo.com.br
http://www.tre-al.gov.br/
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PARÁGRAFO ÚNICO - Integram o objeto deste contrato os seguintes postos de trabalho: 

  

SERVIÇO CATEGORIA CATSER CBO 

QUANTIDADE DE 
POSTOS/LOCAL 

TOTAL 
JORNADA 
DE 
TRABALHO Prédio 

Sede 
Fórum 
Eleitoral 

Galpão 
do 
almoxarifa
do 

Condução de 
veículos 

Motorista B 15008 
7823
-05 

04 02 00 06 
44 horas 
semanais 

Motorista D 15008 
7825
-10 

04 00 00 04 
44 horas 
semanais 

Motociclista 20966 
5191
-10 

01 01 00 02 
44 horas 
semanais 

Apoio a 
operação de 
estacionamen
to institucional 
e gestão de 
veículos em 
área 
administrativa 

Garagista 14346 
5141
-10 

01 00 00 01 
44 horas 
semanais 

Operação de 
empilhadeira 

Operador de 
empilhadeira 

18783 
7822
-20 

00 01 00 01 
40 horas 
semanais 

Copeiragem 

Copeiro 14397 
5134
-25 

01 01 00 02 
40 horas 
semanais 

Garçom 5363 
5134
-05 

03 00 00 03 
40 horas 
semanais 

Operação de 
elevadores 

Ascensorista 13439 
5141
-05 

02 00 00 02 
30 horas 
semanais 

Atendimento 
ao público 
externo 

Recepcionist
a 

8729 
4221
-05 

02 02 00 04 
40 horas 
semanais 

Movimentaçã
o de objetos 

Carregadores 14389 7832 02 01 02 05 
44 horas 
semanais 

Almoxarifes e 
armazenistas 

Almoxarife 14907 
4141
-05 

00 00 01 01 
44 horas 
semanais 

Auxiliar de 
almoxarife 

14907 
4141
05 

00 00 01 
01 (ano 
eleitoral

44 horas 
semanais 
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) 

Apontadores 
e conferentes 

Conferente 14907 
4141
-05 

01 00 01 02 
44 horas 
semanais 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 
 O valor total estimado para a presente contratação é de R$ XXXX, 

considerando a vigência originalmente estimada em doze meses, que ocorrerá em ano 
eleitoral, conforme decomposto na tabela abaixo: 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

VALOR 
MENSAL 

UNITÁRIO 

VALOR ANUAL  
UNITÁRIO 

 

VALOR ANUAL 
TOTAL 

 

1 Motorista (CNH 
Tipo D) 

4 R$ 
  

2 Motorista (CNH 
tipo B) 

6  
  

3 Motociclista 2    

4 Garagista 1    

5 Operador de 
Empilhadeira 

1  
  

6 Recepcionista 4    
7 Ascensorista 2    

8 Copeiro 2    

9 Garçom 3    

10 Carregador 5    

11 Almoxarife 1    

12 Conferente 2    

14 Horas Extras – ANO ELEITORAL 
1 

 

15 Diárias 
1  

16 Acréscimo de Postos de Trabalho em Período Eleitoral  

VALOR GLOBAL ESTIMADO ANO ELEITORAL   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Faz parte do valor estimado para ano eleitoral o acréscimo de  
postos de auxiliar de almoxarife e carregador, conforme discriminado na tabela abaixo: 
 
 
 

POSTO DE QUANTIDADE DE VALOR MENSAL PERÍODO VALOR TOTAL 
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TRABALHO POSTOS DOS POSTOS ESTIMADO ESTIMADO 

AUXILIAR DE 
ALMOXARIFE 

1 R$ 80 R$ 

CARREGADOR 
SPLOG 

8 R$ 20 R$ 

CARREGADOR 
SEALMOX 

2 R$ 80 R$ 

CARREGADOR 
SETRAN 

4 R$ 50 R$ 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor total estimado para a presente contratação em ano NÃO 
eleitoral é de R$ XXXXX, em razão da estimativa de horas extras em período eleitoral ser 
menor e não haver a estimativa de acréscimo de postos em período eleitoral. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

VALOR 
MENSAL 

UNITÁRIO 

VALOR ANUAL  
UNITÁRIO 

 

VALOR ANUAL 
TOTAL 

 

1 Motorista (CNH 
Tipo D) 

4 R$ 
  

2 Motorista (CNH 
tipo B) 

6  
  

3 Motociclista 2    

4 Garagista 1    

5 Operador de 
Empilhadeira 

1  
  

6 Recepcionista 4    

7 Ascensorista 2    

8 Copeiro 2    

9 Garçom 3    
10 Carregador 5    

11 Almoxarife 1    

12 Conferente 2    

14 Horas Extras – ANO NÃO ELEITORAL 
 

 

15 Diárias 
  

VALOR GLOBAL ESTIMADO ANO ELEITORAL   

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

MEDIÇÃO 

 A medição visa aferir a execução contratual para fins de recebimento e paga-
mento, considerando os seguintes critérios: 
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a) A apuração periódica da qualidade na execução deverá observar rigorosamente 
a metodologia fixada no INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR), 
devendo as partes contratantes cooperarem para sua efetivação. 

b) Os serviços da(o) CONTRATADA(O) serão avaliados por meio de indicadores de 
qualidade identificados no IMR. 

c) Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios e pro-
cedimentos descritos no IMR. 

d) Se constatada a não conformidade na execução dos serviços, poderá haver re-
tenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade, sem prejuízo de san-
ções, nos seguintes casos: 

d.1) Não produção dos resultados acordados; 

d.2) Não execução, execução parcial ou com qualidade inferior à exigida; ou 

d.3) Não utilização ou utilização inadequada ou insuficiente dos materiais e re-
cursos humanos exigidos para a execução do serviço ou os utilizou com quali-
dade ou quantidade inferior à demandada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A partir da aferição objetiva dos resultados alcançados na 
execução do objeto, e considerando a metodologia fixada no IMR, o pagamento a ser 
realizado à(ao) CONTRATADA(O) em contraprestação pela execução poderá ser reduzido 
proporcionalmente para refletir à qualidade insuficiente do que foi efetivamente entregue, 
até o limite de 16% (dezesseis por cento) do valor da parcela devida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Quando o nível da qualidade da execução ultrapassar o limite 
de 16% (dezesseis por cento) indicado no parágrafo primeiro desta Cláusula, poderá ser 
aplicada cumulativamente sanção administrativa pela inexecução parcial do objeto 
contratual, nos termos fixados neste Instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de reiteradas avaliações em desconformidade com a 
qualidade exigida e em níveis significativos, para além dos ajustes no pagamento, poderá 
ser considerada a inexecução parcial do contrato passível de aplicação de multa à 
contratada de acordo com as regras previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Deverá ser registrado no “LIVRO DE OCORRÊNCIAS” ou 
"FORMULÁRIO" (que poderão ser digitais) fato ou situação imprevista que venha a 
impossibilitar ou dificultar a prestação dos serviços objeto do presente Contrato, de maneira 
a ser considerado no cálculo final do fator de qualidade geral. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os resultados das avaliações do Instrumento de Medição de 
Resultado não serão considerados para desconto na primeira fatura do primeiro ano de 
vigência do contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO -  A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de 
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
encaminhará  à empresa contratada a avaliação da qualidade dos serviços, incluindo, se for 
o caso, o cálculo da glosa pertinente, sendo-lhe oportunizada, no prazo de 02(dois) dias 
úteis a contar do recebimento da avaliação, a apresentação de justificativa da prestação do 
serviço em nível inadequado ao previsto em contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - O fiscal técnico, no prazo de 2 (dois) dias úteis, analisará as 
justificativas apresentadas pela empresa, as quais poderão ser aceitas, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, em face de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle da contratada. 

PARÁGRAFO NONO -  Não havendo apresentação de justificativas ou não sendo estas 
aceitas pelo fiscal técnico, será enviado, no prazo de 02(dois) dias úteis, relatório para o 
Gestor do contrato a fim de que seja procedida a glosa do valor previsto no IMR, se for o 
caso, conforme valores já informados à contratada pela fiscalização técnica. 

PARÁGRAFO DEZ - As adequações de pagamento originadas de insuficiência de 
resultados não se configuram como penalidades ou multas. 

 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

PARÁGRAFO DOZE -  Os serviços, após prestados, serão recebidos provisoriamente, no 
prazo de 10 dias úteis, pelos fiscais setoriais, técnico e administrativo, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

PARÁGRAFO TREZE - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda do contratado, que deverá vir acompanhada dos 
seguintes documentos instrutórios, correspondentes ao mês imediatamente anterior, quanto 
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual: 

a)  folha de pagamento analítica (específica para o tomador de serviços TRE/AL); 

b) contracheques assinados pelos empregados; 

c) comprovantes de depósitos bancários de pagamento de remunerações e demais 
verbas trabalhistas; 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver  obrigada(o) por força de lei ou de conven-
ção ou acordo coletivo de trabalho; 

e) aviso,  recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional, 
quando pertinente; 

f) comprovante de recolhimento do FGTS; 

g) relação de trabalhadores e demais relatórios emitidos através do FGTS Digital; 
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h) comprovante de recolhimento das contribuições previdenciárias; 

i) recibo de entrega da DCTFweb; 

j) registros de ponto; 

k) planilha com as ocorrências de faltas dos empregados alocados e não substituí-
dos; 

l) relação dos empregados optantes e não optantes do vale-transporte; 

m) planilha com levantamento do quantitativo de dias efetivamente trabalhados por 
cada empregado; 

n) sempre que solicitado pela gestão, os relatórios emitidos pelo e-social. 

 

PARÁGRAFO CATORZE -  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
mensal: 

a) O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execu-
ção do objeto e a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório (IMR), 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

b) O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios con-
cernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS 
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 
do contrato. 

PARÁGRAFO QUINZE -  Após o recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo no prazo de até 5 (dias) úteis, ato 
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamen-
to da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contra-
tada, por escrito, as respectivas correções; 

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servi-
ços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

  

PARÁGRAFO DEZESSEIS - O valor mensal a ser pago à(ao) CONTRATADA(O) 
corresponderá ao valor contratado no mês, deduzidos os valores referentes a faltas 
injustificadas, desconto correspondente aos vales-alimentação e vales-transporte 
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estimados, porém, não entregues, bem como o percentual de desconto apurado com base 
no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). O IMR, nesse caso, representa o 
percentual de redução no valor da nota fiscal, de acordo com a aferição da qualidade dos 
serviços prestados, conforme metodologia previamente estabelecida. A apuração se dará 
conforme a fórmula: 

VP = (VC - D) × (1 - IMR) 

Onde: 

VP = valor mensal a pagar à(ao) CONTRATADA(O) 

VC = valor mensal contratado  

D = valor total dos descontos do mês, compreendendo: 

i) faltas injustificadas e não substituídas apuradas no período 

ii) descontos relativos ao vale-transporte e vale-alimentação estimados, porém, não 
entregues 

IMR = percentual de desconto apurado com base no Instrumento de Medição de 
Resultado, expresso como valor decimal 

(exemplo: IMR de 5% → utilizar 0,05) 

  

PARÁGRAFO DEZESSETE -  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

PARÁGRAFO DEZOITO -  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 
solução, pela(o) CONTRATADA(O), de inconsistências verificadas na execução do objeto 
ou no instrumento de cobrança. 

PARÁGRAFO DEZENOVE -  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da(o) CONTRATADA(O) pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabi-
lidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

PARÁGRAFO VINTE -  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 

PARÁGRAFO VINTE E UM -  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da(o) 
CONTRATADA(O), sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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LIQUIDAÇÃO 

  

PARÁGRAFO VINTE E DOIS -   Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) 
dias para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 3º, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS -   Para fins de liquidação, o fiscal administrativo deverá 
verificar se a nota fiscal apresentada contempla os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e, 

f) o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

PARÁGRAFO VINTE E QUARTO - As notas fiscais deverão ser emitidas individualmente 
de acordo com os serviços prestados. 

PARÁGRAFO VINTE E QUINTO - A liquidação fica condicionada à verificação da 
conformidade das Notas Fiscais apresentadas pela(o) CONTRATADA(O) com os serviços 
efetivamente prestados. 

PARÁGRAFO VINTE E SEIS -   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprova-
ção da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO VINTE E SETE -  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrên-
cias impeditivas indiretas. 

PARÁGRAFO VINTE E OITO -  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregulari-
dade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO VINTE E NONO -  Não havendo regularização ou sendo a defesa 
considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

PARÁGRAFO TRINTA -  Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

PARÁGRAFO TRINTA E UM -  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PARÁGRAFO TRINTA E DOIS -   O pagamento será efetuado mensalmente pelo 
CONTRATANTE, mediante crédito em conta corrente da(o) CONTRATADA(O), por ordem 
bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

PARÁGRAFO TRINTA E TRÊS -   Considera–se para efeito de pagamento o dia da 
emissão da Ordem Bancária pelo Sistema Integrado de Administração e Finanças do 
Governo Federal – SIAFI. 

PARÁGRAFO TRINTA E QUATRO -   O CONTRATANTE não se responsabilizará por 
qualquer despesa que venha a ser efetuada pela(o) CONTRATADA(O), que porventura não 
tenha sido acordada no contrato. 

PARÁGRAFO TRINTA E QUINTO -   Quando do pagamento, será efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável, em especial o que prevê o artigo 31 da Lei nº 
8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando 
couber. 

PARÁGRAFO TRINTA E SEXTA -   Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 
legislação municipal aplicável. 

PARÁGRAFO TRINTA E SETE -    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a(o) CONTRATADA(O) não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
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I = (6/100) 365 

I = (TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

PARÁGRAFO TRINTA E OITO -   No primeiro mês do contrato, caso este se inicie em data 
diferente do primeiro dia do mês, o valor a ser pago será proporcional ao número de dias 
corridos efetivamente trabalhados, conforme fórmula a seguir: 

  

Valor 1º mês = Valor mensal x nº dias trabalhados / nº de dias do mês. 

  

PARÁGRAFO TRINTA E NOVE -   Para a rescisão, caso esta ocorra antes do término do 
mês, o mesmo cálculo de proporcionalidade deverá ser feito, segundo mesma fórmula do 
item anterior. 

PARÁGRAFO QUARENTA  -   O pagamento devido à(ao) CONTRATADA(O) poderá ser 
retido quando não demonstrado o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e relativas ao FGTS. 

a) O valor retido será proporcional ao inadimplemento e permanecerá retido até a 
regularização da situação. 

b)  Caso a(o) CONTRATADA(O) não quite suas obrigações no prazo de 15 (quinze) 
dias, o CONTRATANTE poderá efetuar diretamente o pagamento destas verbas 
trabalhistas aos empregados envolvidos na execução dos serviços, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege 
a matéria, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

c)  Se o CONTRATANTE não puder realizar esses pagamentos por falta de docu-
mentos essenciais (como folha de pagamento, rescisões contratuais e guias de re-
colhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, destinados exclusivamente ao pagamento de salários, demais verbas 
trabalhistas e respectivas contribuições sociais e FGTS. 

PARÁGRAFO QUARENTA E UM -   O CONTRATANTE poderá ainda reter créditos devidos 
à(ao) CONTRATADA(O) : 

a) Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, quando 
não demonstrado: (1) o pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) a rea-
locação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, sem extin-
ção do vínculo trabalhista (art. 65 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 05, de 
2017). 

b) para ressarcimento de prejuízos causados à Administração (art. 66 da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 05, de 2017). 
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PARÁGRAFO QUARENTA E DOIS -   Nos casos de obrigação de pagamento de multa 
pela(o) CONTRATADA(O), se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a(o) CONTRATADA(O) pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente (art. 66 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 05, de 
2017). 

PARÁGRAFO QUARENTA E TRÊS  -   O pagamento à(ao) CONTRATADA(O) em face dos 
serviços efetivamente prestados não se confunde com a obrigação da(o) CONTRATA-
DA(O) de efetuar o pagamento da remuneração de seus empregados, cujo prazo é definido 
pela legislação trabalhista. Assim, não é cabível a alegação de que primeiro o CONTRA-
TANTE deve pagar pelos serviços para posteriormente a(o) CONTRATADA(O) efetivar o 
pagamento a seus empregados. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

 

Para atendimento das determinações estabelecidas na Resolução CNJ nº 
169, de 31 de janeiro de 2013, as rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 
constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a 
incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, SE-
SI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/ SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAP/SEBRAE etc) 
sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário serão destacadas do pagamento do valor 
mensal devido à CONTRATADA, e depositadas exclusivamente em banco público oficial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os depósitos de que trata esta Cláusula devem ser efetivados 
em conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação, aberta no nome da 
CONTRATADA e por contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação 
somente por ordem do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a 
conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, serão providenciadas pelo 
Secretário de Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas ou por servidor 
previamente designado por este. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na 
fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação própria. 

PARÁGRAFO QUARTO -  O montante mensal do depósito vinculado será igual ao 
somatório dos valores das seguintes rubricas: 

I – férias; 

II – 1/3 constitucional; 

III – 13º salário; 

IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa; 
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V – encargos previdenciários incidentes sobre  FGTS sobre férias, 1/3 constitucio-
nal e 13º salário. 

  

PARÁGRAFO QUINTO -  Os percentuais das rubricas indicadas , para fins de retenção, 
são os seguintes: 

I – férias - 8,33%; 

II – 1/3 constitucional - 2,78%; 

III – 13º salário - 8,33%; 

IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa – 4,00%; 

V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional 
e 13º salário - 7,93%. 

  

PARÁGRAFO SEXTO -  Os valores referentes às provisões mencionadas neste Contrato 
que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - É vedada a utilização dos recursos para fins diversos do 
pagamento de encargos trabalhistas. 

PARÁGRAFO OITAVO - A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas e a futura contratada será sucedida dos seguintes atos: 

I - solicitação pelo Tribunal (contratante) ao Banco, mediante ofício, de abertura de 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação–, no nome da empresa 
(contratada), devendo o banco público oficiar ao Tribunal sobre a abertura da refe-
rida conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação; 

II - assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de vinte dias, a contar da notificação 
do Tribunal (contratante), dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada 
– bloqueada para movimentação – e de termo específico da instituição financeira 
oficial que permita ao Tribunal ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movi-
mentação dos valores depositados à autorização do TRE/AL; 

PARÁGRAFO NONO -  O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas se utilizará de termo de 
cooperação com banco público oficial, o qual terá efeito subsidiário à Resolução nº 
651/2025 do CNJ e a Instrução Normativa nº 05/2014 do Tribunal Superior Eleitoral, 
determinando os termos para abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação. 

PARÁGRAFO DEZ -  Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimenta-
ção –, serão remunerados diariamente pelo índice da poupança ou por outro definido no 
termo de cooperação técnica firmado entre o Tribunal (contratante) e o banco público oficial, 
sempre escolhido o de maior rentabilidade. 
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PARÁGRAFO ONZE  -  A empresa contratada deverá atender à solicitação de assinatura 
dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação 
– em banco público oficial indicado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, nos termos 
estabelecidos no inciso II do Parágrafo Sétimo desta Cláusula. 

PARÁGRAFO DOZE -   O descumprimento pela empresa contratada do prazo estabelecido 
no inciso II do Parágrafo Oitavo desta Cláusula, sujeitará a mesma à sanção de 0,3% (três 
décimos por cento) do valor mensal da contratação, por dia de atraso, até o limite de 9% 
(nove por cento)  do valor mensal da contratação, sem prejuízo da rescisão contratual, em 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TREZE -   Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para 
operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão 
debitados dos valores depositados. 

PARÁGRAFO CATORZE  - Eventuais despesas bancárias deverão ser suportadas na taxa 
de administração da empresa contratada, caso haja cobrança de tarifas e não seja possível 
a negociação de isenção ou redução. 

PARÁGRAFO QUINZE -   A movimentação e outras questões envolvendo a conta depósito 
vinculada seguirá a disciplina da a Resolução CNJ nº  651, de 29 de setembro de 2025 . 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
 

Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactua-
ção será contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria pro-
fissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b) Para os custos decorrentes do mercado (Uniformes e EPI): a partir da apresen-
tação da proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno 
mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente 
à mesma parcela objeto da nova solicitação. Entende-se como última repactuação a data 
em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 
forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 
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custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes 
de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser 
dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho 
das respectivas categorias. 

PARÁGRAFO QUINTO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

PARÁGRAFO SEXTO -  Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições 
contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, 
de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores 
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO -  Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de 
obra, o Contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção 
ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

PARÁGRAFO NONO - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

PARÁGRAFO DEZ - A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos 
benefícios de natureza trabalhista ou social mencionados no Termo de Referência será 
baseada no acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada. Ou seja, será considerado o instrumento apresentado pela empresa no momento 
da licitação, e não o instrumento paradigma. 

PARÁGRAFO ONZE - Os índices aplicáveis para reajuste do salário, do auxílio-
alimentação e dos benefícios trabalhistas ou sociais seguirão aqueles estabelecidos no 
instrumento coletivo ao qual o Contratado está vinculado. Esses índices serão aplicados 
sobre os valores desses benefícios conforme estipulados na proposta apresentada pela 
empresa no momento da licitação. 

PARÁGRAFO DOZE - A repactuação dos demais custos relacionados à mão de obra 
também será baseada no acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 
proposta estiver vinculada, isto é, no instrumento apresentado pela empresa no momento 
da licitação. 

PARÁGRAFO TREZE - Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos 
custos decorrentes do mercado (insumos uniformes equipamentos) , o respectivo aumento 
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será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA , com base na 
seguinte fórmula: 

  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado 
a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à da-
ta de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

  

PARÁGRAFO CATORZE - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamen-
to, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 
fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

PARÁGRAFO QUINZE - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos 
custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

PARÁGRAFO DEZESSEIS -  Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO DEZESSETE -  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente 
dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

PARÁGRAFO DEZOITO -  Independentemente do requerimento de repactuação dos 
custos decorrentes do mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve 
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 
promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual. 

PARÁGRAFO DEZENOVE -  Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação 
dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos 
dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

PARÁGRAFO VINTE - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações 
poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo 
da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras. 
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PARÁGRAFO VINTE E UM -   Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos 
exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 
existente. 

PARÁGRAFO VINTE E DOIS -  O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena 
de preclusão. 

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS - O pedido de repactuação deve ser acompanhado da CCT 
registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, folha de pagamento e contracheques para 
comprovação da implementação dos aumentos pactuados, planilha de custos e formação 
de preços com duas colunas totalizadoras: valores contratados e novos valores solicitados 
a partir da nova CCT. 

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO  - A repactuação restringir-se-á às parcelas diretamente 
impactadas pela alteração da norma coletiva, não alcançando custos indiretos, lucro ou 
itens não afetados 

PARÁGRAFO VINTE E CINCO -  Não será admitida repactuação: 

I – em razão de erro ou omissão na proposta; 

II – por adoção de instrumento coletivo inadequado; 

III – por enquadramento sindical incorreto da contratada; 

IV – por custos decorrentes de gestão interna da empresa. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, Programa de 
Trabalho nº 167864, Elemento de Despesa 33.90.37, compromissados pela Nota de 
Empenho nº xxxx, no valor de R$ xxxxx. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 

São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento e da proposta de 
preços apresentada, com a alocação da(o)s empregada(o)s necessária(o)s ao perfeito 
cumprimento do Contrato, além de fornecer os insumos necessários para a execução dos 
serviços, com a qualidade e a quantidade especificadas, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pela legislação. 
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b) Arcar com a responsabilidade decorrente de erros do serviço, provenientes de culpa ou 
dolo da(o) CONTRATADA(O), independentemente da ação de fiscalização do Tribunal. 

c)  Zelar pela preservação do patrimônio do Tribunal sob sua responsabilidade, mantendo a 
higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, 
quando necessário. 

d) Responsabilizar-se pelo pagamento da mão de obra e também de todas as obrigações 
sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, transportes, seguros e de tudo 
mais que se fizer necessário à conclusão e quitação dos encargos decorrentes dos 
serviços contratados. 

e)  Paralisar, por determinação do TRE/AL, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança ou bens do 
CONTRATANTE e/ou de terceiras pessoas. 

f) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da(o)s agentes de fiscalização do 
TRE/AL, atendendo tempestivamente às suas solicitações e fornecendo, a qualquer 
momento, todas as informações de interesse do CONTRATANTE, por ele julgadas 
necessárias, pertinentes ao objeto da contratação, sob pena de aplicação das sanções 
contratuais. 

g)  Indicar, no prazo de assinatura do Contrato, Preposta(o) para representá-la(o) na 
execução do objeto contratual, com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos, reservando-se ao TRE/AL o direito de determinar, 
motivadamente e a qualquer tempo, a sua substituição (em igual prazo), caso em que a(o) 
CONTRATADA(O) deverá indicar outra(o) representante. 

h)  Comunicar à(ao)s agentes de fiscalização do TRE/AL, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente de que tenha conhecimento, no local de 
realização dos serviços. 

i) Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva licitação. 

j)  Executar os serviços nos prazos fixados neste Instrumento de acordo com as 
especificações, normas técnicas e diretivas indicadas pela(o)s agentes de fiscalização do 
TRE/AL. 

k)  Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de 
empregada(o)s, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com 
este Tribunal. 

k.1) Não será permitido enviar trabalhadora(e)s tipo diarista, sem vínculo 
empregatício com a empresa vencedora do certame e contratada para a execução 
do serviço solicitado neste Instrumento. 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao TRE/AL, devendo ressarcir imediatamente em sua 



212 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

integralidade, podendo este Tribunal descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos 
à(ao) CONTRATADA(O), o valor correspondente aos danos sofridos. 

m) Atender as normas sobre segurança e saúde no trabalho, inclusive as normas de 
segurança do TRE/AL 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas estabelecidas pela legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de serviço e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

o) Utilizar empregada(o)s habilitada(o)s e com conhecimento básico do serviço a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

p) Cuidar para que sua(eu)s empregada(o)s se apresentem devidamente uniformizada(o)s 
e identificada(o)s por meio de crachá. 

q) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências do TRE/AL; 

r) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho definida para a categoria 
profissional contratada. 

s) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da categoria abrangida pelo Contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não será transferida às expensas do TRE/AL. 

t) Instruir sua(eu)s empregada(o)s a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-a(o)s a não executarem atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a(o) 
CONTRATADA(O) relatar ao TRE/AL toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 

u) Instruir sua(eu)s empregada(o)s quanto à prevenção de incêndios nas áreas do TRE/AL. 

v) Instruir sua(eu)s empregada(o)s quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
TRE/AL. 

x) Apresentar, quando solicitado pelo TRE/AL, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. 

x.1) O atestado de antecedentes criminais somente poderá ser solicitado quando 
for imprescindível à segurança de pessoas, bens, informações ou instalações, de 
forma motivada. 

y) Atender às solicitações da(o)s agentes de fiscalização do TRE/AL quanto à substituição 
da(o)s empregada(o)s alocada(o)s, no prazo fixado pela fiscalização da contratação, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

z) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho sofridos por sua(eu)s 
empregada(o)s e lhes fornecer os equipamentos de segurança eventualmente necessários, 
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de acordo com as exigências da CLT e do Departamento Nacional de Segurança e Higiene 
do Trabalho. 

z.1) Emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), quando alguém do seu pessoal 
sofrer acidente de trabalho, acidente de trajeto e doença profissional. 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações eventualmente obtidas em decorrência do 
cumprimento da contratação. 

bb) Não permitir a utilização de qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho por menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

cc) Informar endereço eletrônico (e-mail) e telefone para realização de tratativas durante a 
execução da contratação, como também para o recebimento de eventuais comunicações 
de atos processuais. 

dd) Observar os termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD) 

ee) Apresentar tempestivamente toda a documentação necessária à liquidação da despesa 
e ao pagamento mensal dos serviços, conforme fixado neste Instrumento e no Termo de 
Contrato. 

ff) Apresentar, quando couber, complementação de garantia. 

gg) Cumprir, durante todo o período de execução da contratação, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

gg.1) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a alínea g.g desta Cláusula, 
sempre que solicitado pela Gestão/fiscalização da Contratação, com a indicação 
da(o)s empregada(o)s que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – São obrigações e responsabilidades especificas de 
contratações de serviços de condução de veículos: 

a) A contratada será responsável pela adequada execução dos serviços de condução de 
veículos, devendo assegurar que seus empregados atuem com zelo, prudência, perícia e 
observância integral da legislação de trânsito vigente, bem como das normas internas da 
Administração 

b)  A contratada deverá assegurar que os motoristas: 

I – possuam Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida e compatível com o tipo 
de veículo; 

II – estejam em condições físicas e psicológicas adequadas para condução; 
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III – não estejam sob efeito de álcool, drogas ou substâncias que comprometam a 
condução; 

IV – conheçam e observem as normas internas da Administração. 

c) A contratada responderá por quaisquer danos causados à Administração, a terceiros ou 
ao patrimônio público, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados, inclusive nos 
casos de: 

I – acidentes de trânsito; 

II – condução imprudente, negligente ou imperita; 

III – descumprimento de normas de trânsito; 

IV – uso indevido ou não autorizado de veículos; 

V – falhas na guarda, conservação ou operação do veículo sob sua 
responsabilidade. 

d) A contratada responderá pelo pagamento da franquia do seguro do veículo oficial 
envolvido em acidente de trânsito, desde que conduzido por empregado alocado pela 
Contratada para prestação dos serviços contratados, quando for comprovado que o 
condutor foi o responsável pelo ocorrido. 

d.1) Caso a Contratada não efetue o pagamento devido dentro do prazo estipulado, 
a Contratante reserva-se o direito de descontar o valor correspondente no 
pagamento da fatura do mês. 

e) A contratará será responsável pelas manutenções corretivas decorrentes do mau uso 
dos veículos, quando comprovadamente causado por empregados alocados pela 
Contratada para a prestação dos serviços contratados 

f) A contratada será responsável pelas infrações de trânsito cometidas por seus 
empregados durante a execução contratual, devendo: 

I – identificar o condutor infrator, quando solicitado; 

II – providenciar o pagamento das multas aplicadas; 

III – adotar medidas internas para prevenir reincidência. 

g) Verificado dano ao veículo ou a terceiros, a contratada deverá: 

I – comunicar imediatamente o ocorrido à fiscalização contratual; 

II – adotar medidas para evitar agravamento do dano; 

III – promover o ressarcimento integral dos prejuízos, mediante reparo, substituição 
ou indenização. 

h) Em caso de acidente, o motorista condutor deverá adotar as seguintes providências (art. 
58 da IN TRE/AL nº 06/2013): 
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I) Comunicar a ocorrência a SETRAN com a maior brevidade possível, por qualquer 
meio, devendo fazê-lo, posteriormente, por relatório escrito 

II) Prestar, prioritariamente, pronto e integral socorro a vítima, se houver, quando 
não estimado o imediato atendimento profissional, promovendo sua remoção para a 
unidade hospitalar mais próxima , por profissional especializado, conforme os riscos 
e condições do momento, e apresentando-se, posteriormente, à autoridade policial 
ali sediada para lhe dar ciência do ocorrido 

III) Aguardar, sempre que possível, junto ao veículo, a chegada dos policiais, para a 
perícia do acidente, devendo identificar os outros veículos envolvidos, se for o caso 

IV) Arrolar, no mínimo, duas testemunhas não envolvidas diretamente no acidente, 
preferencialmente, anotando os dados de identificação das e telefone mesmas e 
solicitando que permanecam no local até a chegada de autoridade policial. 

V) evitar discussões, procurando conduzir os acontecimentos com serenidade. 

i)  O ônus do direito de regresso, bem como a prerrogativa de recorrer administrativa ou 
judicialmente contra os pagamentos que lhe forem imputados, caberá exclusivamente à 
Contratada 

j)  É vedado ao motorista: 

I ) utilizar o veículo para fins particulares ou não autorizados; 

II ) conduzir passageiros ou cargas não autorizados; 

III ) permitir a condução do veículo por terceiros não autorizados. 

k) A contratada deverá promover treinamento e orientação contínua de seus empregados 
quanto: 

 

I) direção defensiva; 

II) segurança no trânsito; 

III) condução econômica e segura; 

IV) normas internas da Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  São obrigações específicas de contratações de serviços com 
dedicação exclusiva de mão de obra: 

a) Apresentar à(ao)s agentes de fiscalização da contratação, no primeiro mês da prestação 
dos serviços, a relação da(o)s profissionais que serão integrada(o)s à equipe permanente 
de prestação dos serviços, inclusive com indicação das respectivas qualificações pessoais 
e formações profissionais, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

I) Nome completo, categoria funcional, horário de trabalho, números da carteira de 
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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II) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) Digital e Registro do Contrato 
de Trabalho no sistema E-SocialWeb da(o)s empregada(o)s admitida(o)s e da(o)s 
responsáveis técnica(o)s pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela(o) CONTRATADA(O); 

III) Exames médicos admissionais da(o)s empregada(o)s da(o) CONTRATADA(O) 
que prestarão os serviços; 

IV) declaração de responsabilidade exclusiva da(o) CONTRATADA(O) sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

a.1) Os documentos exigidos acima mencionados deverão ser apresentados para 
cada nova(o) empregada(o) que se vincule à prestação da contratação. 

a.2) De igual modo, o desligamento de empregada(o)s no curso do Contrato de 
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente à(ao) empregada(o) dispensada(o), à semelhança do que 
se exige quando do encerramento contratual, a saber: 

I) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

II) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

III) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado; 

IV) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

b) Na condição de empregadora, a empresa contratada será responsável pela elaboração 
os documentos técnicos pertinentes à gestão de riscos ocupacionais relativos às atividades 
desenvolvidas na execução contratual. 

b.1)  Para fins de atendimento às normas de segurança e saúde no trabalho, a 
contratada deverá apresentar, sempre que aplicável: 

I)  Laudo de Insalubridade, elaborado conforme a NR-15; 

II) Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) (Lei 8.213/1991); 

III) Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), elaborado conforme a NR – 01; 

IV) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) NR – 07; 

V) outros programas ou laudos eventualmente exigidos pela legislação trabalhista e 
de segurança e saúde ocupacional. 

b.1.1) Os documentos mencionados deverão ser elaborados e atualizados por 
profissional legalmente habilitado, nos termos da legislação vigente. 

b.1.2) A apresentação desses documentos tem por finalidade assegurar o 
adequado acompanhamento das condições de trabalho e permitir eventual 
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reavaliação das atividades durante a execução contratual, caso sejam 
identificadas situações que caracterizem exposição a agentes insalubres ou 
outros riscos ocupacionais. 

b.1.3) A elaboração, implementação, manutenção e atualização dos 
programas e laudos de segurança e saúde ocupacional constituem 
responsabilidade da empresa contratada, na qualidade de empregadora dos 
trabalhadores alocados na execução dos serviços. 

b.1.4)  Os custos relacionados à elaboração e atualização de laudos técnicos 
de segurança e saúde no trabalho, bem como à implementação e 
manutenção de programas de prevenção e gestão de riscos ocupacionais 
exigidos pela legislação trabalhista e pelas Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego — tais como Laudo de Insalubridade, 
Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Programa de 
Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) — são de responsabilidade exclusiva da empresa 
contratada, na qualidade de empregadora dos trabalhadores alocados na 
execução dos serviços. 

c) Manter a(o) empregada(o) no local de serviço durante os horários predeterminados pelo 
CONTRATANTE, providenciando a substituição de terceirizada(o) faltosa(o) no prazo 
máximo de 2 (duas) horas, devendo identificar previamente a(o) profissional substituta(o) à 
fiscalização do TRE/AL, garantindo sempre a continuidade da prestação de serviços. 

d) Apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da assinatura do respectivo 
Contrato, ou da admissão de nova(o) empregada(o), a relação identificada das respectivas 
contas-salário. 

e) Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão de nova(o) empregada(o), a emissão do Cartão Cidadão, 
expedido pela CAIXA, para toda(o)s a(o)s empregada(o)s terceirizada(o)s envolvida(o)s na 
prestação dos serviços. 

f) Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos 
serviços ou da admissão de nova(o) empregada(o), o acesso de toda(o)s a(o)s 
terceirizada(o)s envolvida(o)s na prestação dos serviços em tela, via Internet, com a 
utilização de senha pessoal, aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do 
Brasil. 

g) Prover condições e adotar providências para que toda(o)s a(o)s empregada(o)s tenham 
meios de acesso livre e permanente aos sistemas de consulta de saldos, movimentações e 
recolhimentos referentes aos seus direitos trabalhistas e sociais, a fim de fornecê-los à 
fiscalização do TRE/AL, quando solicitado. 

h) Cumprir integralmente e responsabilizar-se por todos os encargos sociais e obrigações 
trabalhistas fixados na legislação vigente, assim como em Acordo Coletivo de Trabalho, 
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Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa, a exemplo das seguintes 
medidas: 

I) Realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, auxílio alimentação e 
todas as demais verbas trabalhistas previstas na legislação e em CCT) da(o)s 
trabalhadora(e)s rigorosamente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, nos 
termos da legislação vigente, independente do pagamento da fatura mensal pelo 
CONTRATANTE; 

II) Realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, auxílio alimentação e 
todas as demais verbas trabalhistas previstas na legislação e em CCT) da(o)s 
trabalhadora(e)s em estrita observância a todos os valores e percentuais previstos 
na legislação e nas normas coletivas vigentes; 

III)Realizar o pagamento mensal do vale-transporte da(o)s trabalhadora(e)s 
rigorosamente até o último dia do mês anterior, em estrita observância a todos os 
valores e percentuais previstos na legislação e nas normas coletivas vigentes; 

IV) Realizar o pagamento de 13º salário, das férias e das verbas rescisórias da(o)s 
trabalhadora(e)s rigorosamente até o prazo fixado na legislação e nas normas 
coletivas vigentes; 

V) Realizar o pagamento de 13º salário, das férias e das verbas rescisórias da(o)s 
trabalhadora(e)s em absoluta observância a todos os percentuais e valores 
previstos na legislação e nas normas coletivas vigentes; 

VI)  Recolher mensalmente as contribuições previdenciárias e o FGTS da(o)s 
trabalhadora(e)s nos prazos previstos na legislação e nas normas coletivas 
vigentes; 

VII) Recolher mensalmente as contribuições previdenciárias e o FGTS da(o)s 
trabalhadora(e)s rigorosamente segundo os percentuais e valores fixados na 
legislação vigente; 

VIII)  Fazer todos os pagamentos de remuneração, 13º salário, férias e verbas 
rescisórias por meio de depósito bancário na conta da(o) trabalhadora(trabalhador) 
beneficiária(o). 

i) Fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas da(o)s 
terceirizada(o)s colocada(o)s à disposição do CONTRATANTE. 

j) Orientar e exigir que toda(o)s a(o)s sua(eu)s empregada(o)s forneçam, sempre que 
solicitado pela Fiscalização do TRE/AL, seus extratos de contas do FGTS, PIS e do INSS. 

k) Comprovar, após o fim da vigência contratual, o cumprimento de todas as obrigações 
previstas na legislação trabalhista e de previdência social, por meio da apresentação dos 
seguintes documentos: 
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I) Exames médicos demissionais da(o)s profissionais prestadora(e)s de serviço 
pertencentes à equipe permanente da(o) CONTRATADA(O) (se for o caso); 

II) Termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho da(o)s empregada(o)s 
prestadora(e)s de serviço, devidamente homologados (se for o caso); 

III) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; e, 

IV) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregada(o) dispensada(o). 

l) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do Contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 
da Lei Complementar nº 123/2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a 
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e 
do art. 31, II, todos da LC 123/2006. 

l.1) Para efeito de comprovação da comunicação, a(o) CONTRATADA(O) deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante 
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do Contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente 
ao da ocorrência da situação de vedação. 

l.2) Caso a(o) CONTRATADA(O) optante pelo Simples Nacional não efetue a 
comunicação no prazo estabelecido, o próprio Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a 
comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue 
a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – São obrigações específicas aplicáveis em razão da natureza 
do objeto contratado: 

a) A(O) CONTRATADA(O) deverá cumprir as condições e obrigações previstas no Anexo I-
A  - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS. 

 

b) Vedações aplicáveis à(o) CONTRATADA(O): 

b.1)  Veicular publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 
autorização do TRE/AL. 

b.2) Associar-se com outrem, realizar fusão, cisão ou incorporação de modo a 
prejudicar a execução do Contrato, a juízo do TRE/AL. 

b.3) Contratar servidora(servidor) pertencente ao quadro de pessoal do TRE/AL, 
ativa(o) ou aposentada(o) há menos de 5 (cinco) anos, ou ocupante de cargo em 
comissão, assim como sua(eu) cônjuge, companheira(o), parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência da contratação. 
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b.4) Interromper a execução da avença sob alegação de inadimplemento por parte 
do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

b.5) Beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123/2006. 

 

PARÁGRAFO QUARTO  – A contratada deverá ainda: 

a) Observar a Resolução CNJ 255/2018, com redação dada pela Resolução CNJ 540/2023, 
assegurando, sempre que possível, a participação equânime de homens e mulheres, com 
perspectiva interseccional de raça e etnia, proporcionando a ocupação de, no mínimo, 50% 
de mulheres nos postos de trabalho objeto desta contratação; 

b) Observar a Resolução CNJ 307/2019, assegurando a reserva de 4% das vagas de 
emprego objeto desta contratação para pessoas egressas do sistema prisional; e 

c) Observar a Resolução CNJ 497/2023, assegurando a reserva de 5 % das vagas de 
emprego objeto desta contratação para as mulheres vítimas de violência no contexto 
doméstico e familiar; mulheres trans e travestis; mulheres migrantes e refugiadas; mulheres 
em situação de rua; mulheres egressas do sistema prisional e mulheres indígenas, 
campesinas e quilombolas, na forma constante do citado dispositivo normativo; 

d) Comprovar o atendimento das seguintes condições: 

d.1) Não possuir inscrição no cadastro de empregadora(e)s flagrada(o)s explorando 
trabalhadora(e)s em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria In-
terministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016. 

d.1.1) O Cadastro de Empregadores previsto na Portaria Interministerial 
MTPS/MMIRDH nº 4/2016 está disponível para consulta no sítio institucional 
do Ministério do Trabalho e Emprego na rede mundial de computadores, con-
forme prevê o art. 14 da Portaria MTB 1.293/2017 (https://www.gov.br/trabalho-
e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-
atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf). 

 

d.2) Não ter sido condenada(o), a(o) licitante vencedora(vencedor) ou sua(eu)s diri-
gentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à previsão dos artigos 1° e 170 
da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do De-
creto 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT 
C029 - Trabalho Forçado ou Obrigatório e C105 - Abolição do Trabalho Forçado. 

d.2.1) A condição prevista neste item será comprovada por meio de declaração 
firmada por representante legal da(o) CONTRATADA(O), sendo que a declara-
ção falsa sujeitará a empresa às sanções previstas em lei e neste Instrumento. 
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e) Em atenção ao Decreto CNJ 401/2023, no início da contratação e como critério de 
renovação, deverá demonstrar o cumprimento da política de empregabilidade estabelecida 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

 

f)  Observar, no que couber, as normas da Resolução CNJ nº 400/2021 e do Plano de 
Logística Sustentável do TRE-AL; 

g) Observar as disposições do Código de Ética do TRE/AL, disponível no link 
https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-codigo-de-
etica.pdf , inclusive orientando   e dando ciência a seus empregados sobre suas 
disposições; 

h) Observar as disposições da Resolução 351/2020 do Conselho Nacional de Justiça, 
disponível no link https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557 , inclusive orientando e dando 
ciência a seus empregados sobre suas disposições. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a: 

 

a) Emitir Nota de Empenho. 

 

b) Proporcionar à(ao) CONTRATADA(O) as condições indispensáveis à/ao execu-
ção/fornecimento do objeto deste Instrumento. 

 

c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pela(o) representante ou Preposta(o) da(o) CONTRATADA(O). 

 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, em todas as suas fases, a 
fim de que sejam plenamente cumpridas as especificações do objeto pactuado. 

 

e) Receber e conferir os serviços em conformidade aos prazos fixados neste Ins-
trumento e no Anexo "Especificações Técnicas dos Serviços", verificando a sua 
compatibilidade com as especificações estabelecidas, rejeitando, no todo ou em 
parte, se houver irregularidades. 

 

f) Efetuar os pagamentos à(ao) CONTRATADA(O) de acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidas neste Instrumento e no Termo de Contrato. 

https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-codigo-de-etica.pdf
https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-codigo-de-etica.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557
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g) Comunicar formalmente à(ao) CONTRATADA(O) quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da execução contratual, preferencialmente por meio eletrônico (e-
mail). 

 

h) Realizar as avaliações previstas no INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESUL-
TADO (IMR). 

 

i) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

j) Assegurar o acesso às suas dependências da(o)s profissionais incumbida(o)s do 
fornecimento/execução do objeto, desde que se apresentem devidamente identifi-
cada(o)s e que respeitem as normas internas de segurança e disciplina do TRE/AL. 

 

k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-
nadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste (art. 123 da Lei nº14.133/2021). 

 

k.1) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

l)  Notificar a(o)s emitentes das garantias quanto ao início de eventual processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4º da Lei nº 14.133/2021) 

 

m) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instala-
ções, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 
normas de segurança e saúde no trabalho 

n) Observar as disposições do Código de Ética do TRE/AL, disponível no link 
https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-codigo-
de-etica.pdf; 

https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-codigo-de-etica.pdf
https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-codigo-de-etica.pdf
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o) Observar as disposições da Resolução 351/2020 do Conselho Nacional de Justi-
ça, disponível no link https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO -  São vedações aplicáveis ao TRE/AL: 

a) Praticar atos de ingerência na administração da(o) CONTRATADA(O), tais como: 

a.1) Exercer o poder de mando sobre os empregado da CONTRATADA, de-
vendo reportar-se preferencialmente ao Preposto ou a pessoa responsável 
por ele indicada. 

a.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CON-
TRATADA. 

a.3) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRA-
TADA, mediante a sua utilização em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual a traba-
lhadora foi contratada. 

CLÁUSULA DEZ  - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou deste 

contrato, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independen-

temente de declaração ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6º da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 

prescritas essas obrigações. 

PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

PARÁGRAFO NONO - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA ONZE  - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da 
contratação, dentre as modalidades a seguir: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente au-
torizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária 
deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura deste  contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -   Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de 
garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa 
modalidade de garantia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas.  

PARÁGRAFO QUARTO -   A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora.  

PARÁGRAFO QUINTO -  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 
data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão 
contratual.  

PARÁGRAFO SEXTO -  Caso a CONTRATADA não opte pelo seguro-garantia ou não 
apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança 
bancária ou títulos de capitalização. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia 
escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO  -  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil. 

PARÁGRAFO DEZ -  Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá 
ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de 
instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas 
e autorizadas pelo Governo Federal. 

PARÁGRAFO ONZE -   O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante 
juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o 
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plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 
de março de 2022). 

PARÁGRAFO DOZE -    A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

PARÁGRAFO TREZE  - Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para 
pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que 
apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, 
independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

PARÁGRAFO CATORZE -  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 
sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

PARÁGRAFO QUINZE -  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contados da data em que for notificada.  

PARÁGRAFO DEZESSEIS -  O TRE / AL executará a garantia na forma prevista na 
legislação que rege a matéria. 

PARÁGRAFO DEZESSETE - O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser 
notificado pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO DEZENOVE - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o 
sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer 
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 
da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO VINTE - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia 
ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 

PARÁGRAFO VINTE  E UM - A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia 
observará a regulamentação da Susep. 
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PARÁGRAFO VINTE  E DOIS - A Administração deverá apurar se há alguma pendência 
contratual antes do término da vigência da apólice. 

PARÁGRAFO VINTE  E TRÊS -  A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO - Por se tratar de contratação de serviços executados 
com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a 
comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 
referida contratação. 

PARÁGRAFO VINTE E QUINTO - Também poderá haver liberação da garantia se a 
empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção/extinção do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO VINTE  E SEIS - A retenção da garantia será autorizada nas seguintes 
situações: 

a) Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, quando 
não demonstrado: (1) o pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) a rea-
locação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, sem extin-
ção do vínculo trabalhista; 

b) nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada ( art. 66 da IN 
SEGES 05/2017). 

PARÁGRAFO VINTE  E SETE - Será aplicada multa de mora de 0,4% (quatro décimos por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal do contrato, até o máximo de 
10% (dez por cento) , pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementa-
ção ou reposição da garantia. 

PARÁGRAFO VINTE  E OITO - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DOZE – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 

A gestão e a fiscalização do contrato serão atribuídas aos representantes da 
Administração formalmente designados mediante Portaria, que também indicará seus 
substitutos para os casos de impedimento ou afastamento legal. Na ausência destes 
substitutos, as funções serão exercidas pelos respectivos superiores hierárquicos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Administração poderá alterar a designação dos gestores e 
fiscais, quando conveniente, sendo consignado formalmente nos autos e comunicado à 
contratada, sem necessidade de elaboração de termo aditivo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização da contratação será executada de forma 
segregada pelo fiscal técnico, pelo fiscal administrativo e pelos fiscais setoriais 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do 
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 

PARÁGRAFO QUARTO -  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerencia-
mento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II) 

PARÁGRAFO QUINTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III) 

PARÁGRAFO SEXTO  - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, o cumprimento das obrigações trabalhistas e 
sociais, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

PARÁGRAFO OITAVO   -  A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em 
critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 

PARÁGRAFO NONO - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das 
contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita 
Federal do Brasil (RFB). 

PARÁGRAFO DEZ -  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição 
para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

PARÁGRAFO ONZE - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderão dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

PARÁGRAFO DOZE - A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

PARÁGRAFO TREZE - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, na 
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ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade. 

 
CLÁUSULA TREZE – DA VIGÊNCIA E DA DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e duração 
de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O CONTRATANTE deverá certificar, no início da contratação e 
no início de cada exercício, a disponibilidade de créditos orçamentários relacionados à 
contratação, bem como a vantagem em sua continuidade. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  - A data para o início da prestação dos serviços será indicada em 
ORDEM DE SERVIÇO, entregue à(ao) CONTRATADA(O) com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias. 
 
CLÁUSULA CATORZE  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-

tratado que: 

 ) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 ) der causa à inexecução total do contrato; 

 ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 ) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 ) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 ) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações previstas as 

seguintes sanções administrativas, observado o devido processo legal e a razoável duração 

do processo, bem como assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se jus-
tificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União e será descredenciada do SICAF ou do sistema que vier a substi-
tuí-lo, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contra-
to, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar a imposição de penali-
dade mais grave, conforme prazos específicos abaixo indicados: 

   

Infração 
Prazo de inci-
dência da san-
ção 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

de 3 (três) me-
ses a 2 (dois) 
anos. 

Dar causa à inexecução total do contrato. 
de 6 (seis) me-
ses a 3 (três) 
anos. 

Deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame. 

de 2 (dois) me-
ses a 6 (seis) 
meses. 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado. 

de 2 (dois) me-
ses a 1 (um) 
ano. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a docu-
mentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

de 6 (seis) me-
ses a 1 (um) 
ano. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entre-
ga do objeto da licitação sem motivo justificado. 

de 3 (três) me-
ses a 1 (um) 
ano. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações: 

Infração Prazo de inci-
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dência da san-
ção 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

de 3 (três) a 5 
(cinco) anos. 

Dar causa à inexecução total do contrato. 
de 4 (quatro) a 6 
(seis) anos. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame. 

de 3 (três) a 4 
(quatro) anos. 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado. 

de 3 (três) a 4 
(quatro) anos. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a docu-
mentação exigida para a contratação, quando con-
vocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta. 

de 3 (três) a 4 
(quatro) anos. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entre-
ga do objeto da licitação sem motivo justificado. 

de 3 (três) a 5 
(cinco) anos. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exi-
gida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato. 

de 3 (três) a 4 
(quatro) anos. 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato. 

de 4 (quatro) a 6 
(seis) anos. 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza. 

de 3 (três) a 4 
(quatro) anos. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti-
vos da licitação. 

de 3 (três) a 5 
(cinco) anos. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846/2013. 

de 4 (quatro) a 6 
(seis) anos. 

  

c.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B do Título 
XI da Parte Especial do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940). 

d) Multa. 

Multa Moratória: 

  

TABELA 1 

HIPÓTESE INFRAÇÃO PERCENTUAL 
MULTA 

BASE DE 
CALCULO 

OBSERVAÇÃO 

1 Deixar de apresentar 
garantia à contratação 
no prazo estabelecido. 

0,4% (quatro 
décimos por cento), 
por dia de atraso, 

valor mensal 
da contratação 

O TRE poderá declarar a 
inexecução total do objeto 
e rescindir o Contrato se 
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até o limite de 10% 
(dez por cento) 

a(o) CONTRATADA(O) 
não apresentar garantia à 
contratação após o decur-
so de 25 (vinte e cinco) 
dias do prazo previsto 
para o atendimento dessa 
providência. 

2 Atraso do prazo esta-
belecido para assina-
tura dos documentos 
de abertura da conta 
depósito vinculada - 
bloqueada para movi-
mentação. 

0,3% (três décimos 
por cento) , por dia 
de atraso, até o 
limite de 9% (nove 
por cento) 

valor mensal 
da contratação 

O TRE poderá declarar a 
inexecução total do objeto 
e rescindir o Contrato se 
a(o) CONTRATADA(O) 
não assinar os documen-
tos de abertura da conta 
depósito vinculada até o 
30º (trigésimo) dia do final 
do prazo estabelecido 
para o atendimento dessa 
providência. 

3 Atraso no prazo esta-
belecido para entrega 
dos documentos técni-
cos pertinentes à ges-
tão de riscos ocupaci-
onais 

0,3% (três décimos 
por cento) , por dia 
de atraso, até o 
limite de 9% (nove 
por cento) 

valor mensal 
da contratação 

O TRE poderá declarar a 
inexecução total do objeto 
e rescindir o Contrato se 
a(o) CONTRATADA(O) 
não entregar o Laudo 
Técnico de Periculosidade 
até o 30º (trigésimo) dia 
do final do prazo estabe-
lecido para o atendimento 
dessa providência. 

4 Atraso do prazo esta-
belecido para entrega 
do Laudo Técnico de 
Periculosidade, con-
forme a Norma Regu-
lamentadora nº 16 
(NR-16) do Ministério 
do Trabalho e Empre-
go 

0,3% (três décimos 
por cento) , por dia 
de atraso, até o 
limite de 9% (nove 
por cento) 

valor mensal 
da contratação 

O TRE poderá declarar a 
inexecução total do objeto 
e rescindir o Contrato se 
a(o) CONTRATADA(O) 
não entregar o Laudo 
Técnico de Periculosidade 
até o 30º (trigésimo) dia 
do final do prazo estabe-
lecido para o atendimento 
dessa providência. 

5 Não alocar profissio-
nais especializada(o)s 
para o desenvolvimen-
to dos trabalhos na 
data prevista para o 
início do serviço. 

0,5 % (um por cen-
to), por dia de atra-
so, até o limite de 
5,0% (dez por cen-
to) 

valor mensal 
da contratação 
por posto 

Se o atraso para atendi-
mento dessa exigência 
superar o intervalo de 10 
(dez) dias, a(o) CONTRA-
TADA(O) incidirá na hipó-
tese 4 desta tabela. 

6 Atraso superior a 10 
(dez) dias para o início 
da prestação do servi-
ço. 

De 10,0% (dez por 
cento) a 30,0% 
(trinta por cento) 

valor mensal 
da contratação 

O TRE poderá declarar a 
inexecução total do objeto 
e rescindir o Contrato se 
a(o) CONTRATADA(O) 
não iniciar as atividades 
até o 10º (décimo) dia do 
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momento estabelecido no 
Termo de Contrato. 

7 Conforme detalhamen-
to constante das tabe-
las 2 e 3 

0,5% (dois décimos 
por cento) a 3,00% 
(cinco por cento), 
conforme detalha-
mento constante da 
tabela 3 

conforme de-
talhamento 
constante da 
tabela 2 

Para efeito de aplicação 
de multas, às infrações 
são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 2 e 
3. 

8 Atraso do prazo esta-
belecido para compro-
vação do pedido de 
exclusão do SIMPLES 
NACIONAL conforme 
previsto neste Termo 
de Referência. 

0,5% (cinco déci-
mos por cento), por 
dia de atraso, até o 
limite 
de 15,0% (quinze 
por cento) 

valor mensal 
da contratação 

O TRE poderá declarar a 
inexecução total do objeto 
e rescindir o Contrato se 
a(o) CONTRATADA(O) 
não comprovar a exclusão 
do SIMPLES NACIONAL 
até o 30º (trigésimo) dia 
do final do prazo estabe-
lecido para atendimento 
desta providência. 

  

TABELA 2 

GRAU 
PERCENTUAL 

MULTA 
BASE DE CALCULO OBSERVAÇÃO 

1 até 0,5% 

Valor mensal do Contrato OU, 
quando a incidência for por em-
pregado, sobre o valor da parcela 
inadimplida, assim considerado o 
valor mensal do posto correspon-
dente ao descumprimento contra-
tual 

Para efeito de COBRANÇA das 
multas aplicadas será observado 
o limite de 30,0(trinta por cento) 
sobre o valor mensal do Contrato 
caso a soma das multas aplica-
das em determinado mês seja 
superior ao referido limite. 

2 até 1,0% 

3 até 1,5% 

4 até 2,0% 

5 até 2,5% 

6 até 3,0% 

 

  

TABELA 3 

Item Descrição Grau Incidência 

1 Destruir ou danificar 
equipamentos, mate-
riais e documentos 
por culpa ou dolo de 
sua(eu)s colaborado-
ra(e)s/funcionária(o)s
. 

3 Por ocorrência 

2 Retirar emprega-
da(o)s ou encarre-

4 Por empregada(o) e por ocorrência 
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gada(o)s do serviço 
durante o expedien-
te, sem a anuência 
prévia do CONTRA-
TANTE. 

3 Permitir situação que 
crie a possibilidade 
de causar dano físi-
co, lesão corporal ou 
consequências letais 

5 Por ocorrência 

4 Manter emprega-
da(o) sem qualifica-
ção para a execução 
dos serviços. 

5 Por empregada(o) e por dia 

5 Suspender ou inter-
romper, salvo por 
motivo de força mai-
or ou caso fortuito, 
os serviços contratu-
ais. 

5 Por dia e por posto 

6 Utilizar as depen-
dências do CON-
TRATANTE para fins 
diversos do objeto 
contratado. 

5 Por ocorrência 

7 Recusar-se a execu-
tar serviço determi-
nado pela Ges-
tão/Fiscalização da 
Contratação, sem 
motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

8 Obter pontuação 
inferior a 70% no 
Indicador de Quali-
dade (IQ), conforme 
previsto no IMR, por 
2 (dois) meses con-
secutivos. 

5 Por ocorrência 

9 Obter notas 0 (zero) 
ou 1 (um) em cada 
um dos critérios inte-
grantes do FORMU-
LÁRIO DE AVALIA-
ÇÃO DE QUALIDA-
DE DOS SERVI-
ÇOS, por 3 (três) 
meses consecutivos 
ou 5 (cinco) meses 
intercalados, todos 
aferidos a cada in-

6 Por ocorrência 
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tervalo de 1 (um) ano 
de execução do pac-
to, desconsiderados 
os primeiro mês do 
do 1º (primeiro) ano 
de vigência da aven-
ça. 

        

10 Deixar de registrar e 
controlar, diariamen-
te, a assiduidade e a 
pontualidade de seu 
pessoal. 

1 Por empregada(o) e por dia 

11 Deixar de indicar e 
manter durante a 
execução do contra-
to os prepostos pre-
vistos no contrato 

1 Por dia 

12 Deixar de substituir 
empregada(o) ou 
preposto que tenha 
conduta inconvenien-
te ou incompatível 
com suas atribuições 
ou que não atenda 
às necessidades do 
serviço 

1 Por empregada(o) e por dia 

13 Deixar de manter a 
documentação de 
habilitação atualiza-
da. 

1 Por item e por ocorrência 

14 Deixar de cumprir 
horário estabelecido 
no Termo de Contra-
to ou determinado 
pela Ges-
tão/Fiscalização da 
Contratação. 

1 Por dia de ocorrência e por posto 

15 Deixar de cumprir 
determinação da 
Gestão/Fiscalização 
da Contratação para 
controle de acesso 
de sua(eu)s empre-
gada(o)s. 

1 Por ocorrência 

16 Deixar de cumprir 
determinação formal 
ou instrução com-
plementar e/ou re-

2 Por ocorrência 
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quisição do ges-
tor/fiscal para apre-
sentação de quais-
quer documentos 
inerentes à perfeita 
fiscalização contra-
tual, inclusive docu-
mentação mensal de 
faturamento 

17 Deixar de efetuar a 
reposição de empre-
gada(o)s faltosa(o)s. 

2 Por empregada(o) e ocorrência 

18 Deixar de entregar o 
uniforme (incluindo o 
crachá) à(ao)s em-
pregada(o)s na peri-
odicidade definida. 

1 Por empregada(o) e por dia de atraso. 

19 Deixar de creditar 
tempestivamente os 
salários nas contas 
bancárias da(o)s 
empregada(o)s. 

1 Por ocorrência e por empregada(o). 

20 Deixar de entregar, 
no prazo avençado, 
documentação exigi-
da no Instrumento 
Contratual para fins 
de acompanhamento 
do adimplemento de 
suas obrigações 
fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias. 

1 Por ocorrência e por dia. 

21 Fornecer informação 
falsa ou em descon-
formidade acerca do 
serviço. 

2 Por ocorrência 

22 Deixar de entregar, 
no prazo definido, os 
esclarecimentos 
formais solicitados 
para sanar as incon-
sistências ou dúvidas 
suscitadas durante a 
análise da documen-
tação exigida por 
força do Contrato. 

2 Por ocorrência e por dia 

23 Deixar de apresentar 
notas fiscais discri-
minando preço utili-
zado mensalmente. 

4 Por ocorrência. 
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24 Deixar de cumprir 
quaisquer dos itens 
do Contrato e de 
seus anexos não 
previstos nesta tabe-
la de multas, após 
reincidência formal-
mente notificada pela 
Gestão/Fiscalização 
da Contratação 

3 Por item e por ocorrência 

25 Deixar de emitir a 
Comunicação de 
Acidente de Trabalho 
(CAT) ou de notificar 
ao Sistema Nacional 
de Agravos de Notifi-
cação Compulsória 
(SINAN). 

4 Por ocorrência 

26 Deixar de efetuar o 
pagamento de salá-
rios, vales transpor-
te, vales refeição, 
seguros, encargos 
fiscais e sociais, 
como recolhimentos 
das contribuições 
sociais da Previdên-
cia Social ou do 
FGTS, bem como 
arcar com quaisquer 
despesas diretas 
e/ou indiretas relaci-
onadas à execução 
da contratação nas 
datas avençadas. 

6 Por mês de ocorrência do não pagamento de quaisquer dos 
benefícios. 

27 Deixar de atender 
normas sobre saúde, 
higiene e segurança 
do trabalho. 

6 Por ocorrência apontada 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimen-

to previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DEZ - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorie-

dade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO TREZE - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA QUINZE -   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO E 
À PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 
 

Este contrato vincula-se, integralmente, em todos os seus termos, ao Edital 
do Pregão Eletrônico nº 90023/2026, e à proposta comercial da Contratada, evento SEI nº 
XXXX dos autos do Processo nº 0009400-60.2025.6.02.8000. 
 
CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de 
Alagoas, para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
                   
                         
                                                 Maceió, XX de XXXX de 2026.    

  
 
Pelo TRE/AL: 
  

Desembargador Alcides Gusmão da Silva 
Presidente 

 
          
 
 Pela Empresa: 
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